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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N." 293, DE 2013 
(Do Poder Executivo) 

MSC 4512013 
AV 12712013 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 1.056, de 08 de 
novembro de 20 10, que autoriza a Associação Comunitária Amigos da Vila Operária executar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município 
de Guaraçaí, Estado de São Paulo. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMATICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem n" 4 5 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o Pj 39 do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direitò de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria 11-19, de 4 de setembro de 2006 - Associação Comunitária, 
Educativa, Cultural Informativa, Artística Plenitude de Uberlândia, no 'município de Uberlândia - 
MG; 

2 - Portaria n" 225, de 25 de março de 2010 - Associação Comunitária 
Assistencial e Beneficente Getsêmani, no município de Bom Despacho - MG; 

3 - Portaria n" 702, de 29 de julho de 2010 - Associação Comunitária e Cultural 
Japuranã de Rádio FM, no município de Nova Bandeirantes - MT; 

4 - Portaria n" 746, de 24 de agosto de 2010 - Organização Capelense de 
Amparo a Infância, no município de Capela do Alto - SP; 

5 - Portaria n" 757, de 24 de agosto de 2010 - Associação Cultural de 
Comunicação Comunitária Tropical Embaúba, no município de Embaúba - SP; 

6 - Portaria n" 924, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura do Bairro "Zé Gomes", no município de Brejo - MA; 

7 - Portaria n" 1.056, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Amigos da Vila Operária, no município de Guaraçaí - SP; 

8 - Portaria n" 1.080, de 16 de novembro de 2010 - Associação Cultural 
Comunitária de Radiodifusão Nova Geração, no município de Porto Feliz - SP; 

9 - Portaria n" 1.087, de 16 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura Serranegrense, no município de Serra Negra do Norte - RN; 

10 - Portaria n" 1.090, de 16 de novembro de 201 0 - Associação de 
Radiodifusão Comunitária de Santana do São Francisco - ARACOSSAF, no município de 
Sant ana do São Francisco - SE; 

11 - Portaria nq.093, de 16 de novembro de 2010 - Associação Comunitária e 
Cultural Amigos de Tavares, no município de Tavares - RS; 

12 - Portaria n" 1.154, de 24 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária 
Santos Reis de Radiodifusão, no município de São Sebastião do Paraíso - MG; 

13 - Portaria n" 1.156, de 24 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária 
Evangelistana, no município de São João Evangelista - MG; 



14 - Portaria n" 1.159, de 24 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária 
dos Comerciários, Comerciantes e Agro-Industriais de Céu Azul, no município de Céu Azul - 
PR; 

15 - Portaria n" 1.161, de 24 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária e 
Cultural do Município de Nova Veneza, no município de Nova Veneza - SC; 

16 - Portaria n" 1.162, de 24 de novembro de 201 0 - Associação Cultural e 
Comunitária de Califórnia, no município de Califórnia - PR; 

17 - Portaria n" 1.164, de 24 de novembro de 2010 - Associação de 
Radiodifusão Comunitária de Malhada dos Bois, no município de Malhada dos Bois - SE; 

18 - Portaria n" 1.165, de 24 de novembro de 201 0 - Associação de Mídia 
Comunitária da Cidade de Nhandeara, no município de Nhandeara - SP; 

19 - Portaria n" 1.174, de 24 de novembro de 201 0 - Associação de 
Desenvolvimento Comunitário Josefa Maria Neta - ADCJMN, no município de Rafael Godeiro - 
RN; 

20 - Portaria n" 1.178, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Cultural Izabelense, no município de Santa Izabel D'Oeste - PR; 

21 - Portaria n q  .180, de 24 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária 
Um Amanhecer em Ponta Negra, no município de Natal - RN; 

22 - Portaria n" 1.240, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Nevense de Radiodifusão - ASCONERD, no município de Ribeirão das Neves - MG; 

23 - Portaria n" 325, de 1" de agosto de 2011 - Associação Mãos Unidas, no 
município de Auriflama - SP; 

24 - Portaria n 9 4 2 ,  de 30 de abril de 2012 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Nova Mamoré, no município de Nova Mamoré - RO; e 

25 - Portaria n" 269, de 6 de junho de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Fazenda Nova - ARCOFAZ, no município de Fazenda Nova - GO. 

Brasília, 18 de feverei  ro de 2013. 



EM no. 2981201 1 - MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da' República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Comunitária Amigos da Vila Operária, no 
Município de Guaraçaí, Estado de São Paulo, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em 
conformidade com o caput do art. 223, da Constituição e a Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo ne 53830.002376198, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5 .  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do 5 3" do art. 223, da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinaclo eletronicanzente por: Paulo Bernarílo Silva 



PORTARIA N-O 5 6  DE 8 DE NOVEMBRO DE 2010. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso I1 do art. 9" e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n" 53830.002.376198 
e da PARECER NVO47/20 1 OIMGTICGCEICONJUR-MCIAGU, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização à Associação Comunitária Amigos da Vila Operária, com 
sede na Rua Pedro Sgarbi, no 200, no município de Guaraçaí, Estado de São Paulo, para executar serviço 
de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nQ 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2% entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 21" 02' 07"s e longitude em 5 1" 12' 35"W, utilizando a 
freqüência de 87,5 MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do 5 32 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4"sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Ministro de Estado da1 Comunicações ' 



PORTARIA 
l 

i / Processo Administrativo no 53830.002376198 
1 

I 
I 

Nome da Entidade: Associação Comunitária Amigos de Vila Operária 

Sede: Rua Pedro Sgardi, 200 

Município: Guaraçaí 

Estado: SP 

Art. 3" - 

Icoordenadas: Latitude em 21°02'07"S e Longitude em 51°12'35"~ 

Número de Volumes: 01 l 
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Excelentíssimo Senhor Ministro das Comunicaçãles. 

A A S S ~ ~ I A Ç Ã O  COMUNITARIA "AMIGOS DA VILA OPERÁRIA" 

Inscrita no  CGG/MF sob o no 02.580.59910001 - 05,no Estado de (o) São 
Paulo, entidade sem fins lucrativos, legalm ente constituída e devidam ente 
registrada , vem, mui  repeitosamente, à digna presença de Vossa Excelência 
demonstrar seu interesse em execiitar o Serviço de radiodifiisão Comunitária 
n a  f ea abrangida pelo circulo de raio igual a 1 km, com centro localizado na  
Rua.: Pedro Sgarbi, no 200, Bro ;  Centro, CEP: 16.980-000 - SP de coordenadas 

I - i 
geográficas ( 2 1  ) ( 0 2  ) ' (92  )"S de latitude e (51) (12) '(39)"W de longitiide, 
onde pretende instalar o sistema irradiante de sua esta@ (torre e antena). 

Solicita., ta.mb&m, a designa9ã.o de canal pa.ra a prestaqã.~ do serviço nos termos 
Qo astigo 12 do Regiila.mento cto Serviço de Radiodifiislo Comunitkia, 
aprova& pelo Decreto no 2.615, de 03 de Junho de 1.998. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Guaraqaí, 13 de Agosto de 1.998. 

CPF: 063.642.408 - 83 / 



IRE 
I N I S T E R I O  D A S  C O M U N I C A C O E S  ,4--"" 

:STEMA DE INFORMACOES TECNICAS PARA 4DMINiSTRACAO DAS RADIOCOMUNICACOES+ITAR N% 
...................................................................... 

MUNICIPIOS DO ESTADO DE(O/A) SAO PAULO 
...................................................................... 

IN ICIPIO/DISTRITO DENOMINACAO POPULACAO LATITUDE LONCITUD D 
i 1 7 8 0 2  CUARACAI 8 .158  210142  S 511224 W O000 2 0  



UATEL - A F  - FAIXAS DE FREQUENCIA RR - SP .............................................................................. 
CALCULO DA DISTANCIA ENTRE DOIS  PONTOS 

PRIMEIRO PONTO : 

LATITUDE ( 210142 ) DIRECAO ( S ) 
LONGITUDE ( 511224  ) DIRECAO ( W ) 

SEGUNDO PONTO : 

LATITUDE ( 210332 ) DIRECAO ( S 
LONGITUDE C 511239 1 DIRECAO C W ) 

DISTANCIA 3 ,423 (KM) 

TECLE ENTRA PARA CONTINUAR 

.............................................................................. 
DATA: 14/10/98 HORA: 14:41 



MIMISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA EXECUTIVA 
DELEGACIA NO ESTADO DE SAO PAULO 

Nesta data, de ordem, formalizei o presente processo, constituído, inicialmente, de 

Osd folhas, numeradas sequencialmente de 01 a 0 L; . 

po-ddQ 
M NICA C.S.S.HIRAHAT 

DESPPROCTEC 

Rua Costa, n? 55-Consolação -São Paulo -SP -GEP: 01304-010 -Fone: (011)3160-1531 -Fax: (011) 3150-1640 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETÁRIA EXECUTIVA 
DELEGACIA NO ESTADO DE SAO PAULO 

PROCESSO N"3830.002376/98 

VISTO 

Ao COTEC para providências cabíveis. 

Sáo Paulo, ?' de 

EVERALDO GOMES FERREIRA 
Delegado 

Rua: Costa, 55 ,  Consolação, São Paulo - SP, CEP 01304-010, Fone: (01 1) 3150-1500, Fax: (011) 3150 -1515 



SERVIÇO PIIBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA EXECUTIVA 
DELEGACIA NO ESTADO DE sÃO PAULO 

Of. no 4506 198 - DMCISP 
São Paulo, & de outubro de 98. 7 f'., 4, - ,;"p 

i-. < (Jb ..c 

Ref.: Processo no 53830.002376198 

- Prezado Senhor, 

Em atenção a solicitação de demonstração de interesse para executar 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária pela ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA AMIGOS 
DA VILA OPERÁRIA, no município de Guaraçaí, informamos que as coordenadas 
geográficas informadas estão fora da localidade municipal e para tanto, concedemos 
prazo de 15 (quinze) dias a partir do recebimento deste, para nos informar as 
coordenadas geográficas corretas. Expirado este prazo, não sendo atendido este, será 
considerado desinteresse por parte desta Entidade e o processo será arquivado. 

Atenciosamente, 

EVERALDO GOMES FERREIRA 
Delegado 

Ilmo. Sr. 
AUGUSTO CEZAR JUNQUEIRA ASSEISS 
R. Pedro Sgarbi, 200 - Centro 
GuaraçaílSP 
CEP.: 16980-000 

Rua Costa, 55 -Consolaçáo -São Paulo, Si'-CEP.: 01304410 -Fone.: (011) 3150~164111642 - FAX (011) 315011515- home page,: ww.mc.gov.br 
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A ASSOCIACÃQ COMUNITARIA <'AMIGOS DA VILA OPERÁRIA" 
6 4 . 6  

Inscrita no  C G C M F  sob o no 02,580.599/8001. - 05 , no Estado de (o) Siís 
P a u b ,  entidade sem fins lucrativos, legalmente constituida e devidamente 
registrada , vem, m u i  repeitosnmente, i digna presença de Vossa ExcelBncia 
demonstrar seu interesse em executar o Serviqo de Radiodfisi lo Comunitária 
n a  ireti abrangida pelo ciroiilo de raio igual a 1 km,  com centro localizailo n a  

I ) Rua:Pedro  Sgarbi no200,Bro :Centro,  CEP :I 6.980-000 - SP de coordenadas 
geográficas (21 )O ( 02)' ( 07)"S de latitude e ( F>Z )' ( 12 )' ( 39 )"W de 
longitude, onde pretende instalar o sistema irradiante de sua  estação (torre e 
antena). 

Solicita, também, a. des ignaqb d e  canal para. a prestaç8o do serv iqo nos termos 
do artigo 12 do Regulamento do Servipo de Radiodifusão Comunit$ia, 
aprovada pelo Decreta iio 2.615, de 03 de 31uiho de 1.895. 

Nestes termas, 

Pede deferimento. 

Arwçatuba, 29 de O u t u b r o  de 1.998. 

/- 

CYFr 1463.642.408- 93 ' ' c  

C,! : '$l&)(, 9 
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MlNtâTÉRIO DAS COMUNICAG~ES 
SECRETARIA mECUTIVA 
DCLEQACIA NO EEITADD DE SAO PAULO 

0f. no 198 - DMC/SP 
Si30 Paulo, de  outubro de 98, 

Ref.: Processo no 53830,002378198 

--, Prezado Senhor, 

í )  Em atengo a solicitaç~g, de demonstra#u de íntereiçse para executar 
o Serviço de Radiodifusáo ComunitBria pela AÇSOCIACAO COMUNITARIA AMIGOS 
DA VILA OPERARIA, rio município de Guaraçaí, informarnos que as coordenadas 
geográficas informadas esta0 fora da localidade municipal e para tanto, concedemos 
prazo de 15 (quinze) dias a partir do recebimento deste, para nos informar as 
coordenadas geogr&ficas corretas. Expirado este prazo, não sendo atendido este, ser8 
considerado desinteresse por pade desta Erstidadi3 e u processo ser8 do. 

Atenciosamente, 

Ilrno. Sr. 
AUGUSPO CEZAR JUNQWElM ASSEBSS :;<"/.->4 ', + v; {".rt ,~ - $'L'&/ jp -. 
R. Pedro Sgarbi, 280 - Centro h7jiv,ti, ,..>, . ,\)()ohc,- s - 4 - j  /:<:i- 1- L.)[: /?,,,\ j 
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Erdentlastmo Senhor Mlnlstro das Comunlcs@ea. 

Inscrita no CGCIMF sob o no 02.580.599/0003 - OJ,no Estado d e  (o) São 
Paulo, entidade sem fins lucrstivos, legslm ente con stihildn e devidm ente 
registrada , vem, m u i  rtpeitosamente, digna presença dle Vosua ExcelEncia 
demonstrar seu interesse em executar o Serviço de rediodifusila Comanitkia 

( ' na área abrsngida pelo circulo de raio igual a 1 km, com centro localizado na 
Rua: Pedro Sgarbi, no 200, Centro, CEP: 16.980-000 - SP de coordenadas 
geográficas ( 21 ) ' ( 02) '( &. 9 '3 de latitude e (51 ) (1 2 ) '(39"W de Longitude, 
onde pretende instalar o sistema i r r a d i e  de sua estiqllo (tom e &ma). 

Solicita, tamb6m. a desigriaçilo de cais1 para epres tnpb  do servipo nos temos 
do artigo 12 do Regulamento do Servipo d e  RadiodiEusb Comunitária, 
apmvado pelo Demto n" 2.615, de 03 de Junho de 1.998. 

Ne&s m o s ,  

Pede d e f w h d .  
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ANATEL RD - RADIODIFUSAO RR - SP .............................................................................. 
INCLUSAO DE PEDIDOS DE OUTORGA DE RADIO COMUNITARIA (CONSULTA) .............................................................................. 

LOCAL ESTACA0 : CUARACAI - UF: SP ............................. DADOS DA E N T I V D E  ............................. 
ENTIDADE : C ASS. COM. AMIGOS DE V I L A  OPERARIA 

: 02580599000105 
1 

CGC 
- 

N. PROCESSO: C 53830 . 002376 / 98 ) v bSs C(?e 

ENDERECO DA SEDE ............................... 4 , s . :  3'3 
ENDERECO : RUA PEDRO SGARBI N 200 
BAIRRO : CENTRO 
MUNICIPIO : CUARAGA.1 UF : SP CEP . 16980000 
TELEFONE : DDD ( ) NUM.: C ) FAX : DDD ( ) NUM.: 1 
----------------- INFORME AS COORDENADAS DO LOCAL DA ESTACA0 ------------------ 

LATITUDE : C 2 1  02 07 S ) (FORMATO: CCMMSSD) LONGITUDE : 51 12 39 W ) 

D I G I T E  (S)SIM PARA INCLUSAO DOS DADOS OU (N)NAO PARA CANCELAR S 1 ............................................................................... 
- S - MENU GERAL M - MENU SISTEMA H - HELP F - F I M  SIS/TRANS : _, / - 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

MINISTERIO DAS COMUNICAÇQES 
SECRETARIA EXECUTIVA 
DELEGACIA NO ESTADO DE SÃO PAULO 

I 

Qf. n O 198-DMCISP #"*\z 
São Paulo,qT de novembro de ~ 5 , ~  

Ref.: Processo no 53830.002376198 

Prezado(a) Sen hor(a), 

I Em atenção a demonstração de interesse pelo Serviço de 
Radiodifusão Comunitária através do processo em referência, essa Entidade deverá 

0 
aguardar publicação no Diário Oficial da União do comunicado de inscrição para 
habilitação das entidades interessadas em prestar o referido Serviço na área 
solicitada ou em área com o centro deslocado de até 500 (quinhentos) metros. 

Até a conclusão do processo nenhuma entidade tem o direito e não 
deve se instalar, quer em caráter experimental, temporário ou provisório. 

Atenciosamente, 
n 

EV O GOMES FERREIRA 

2r+' Delegado 

Ilmo(a). Sr(a). 
AUGUSTO CE-R JUNQUEIRA ASSEISS 
Associação Comunitária "Amigos da Vila Operária" 
Rua Pedro Sgaribi, no 200 - Centro 
GuaraçailSP 
CEP. : 1 6980-000 

Lei n04.1$7 de 27.08.62, com nova redação dada pelo art. 3Odo Oecretdei no 236 de 28.02.67 

A i t  70 -constitui crime punível com pena de detençtio 1 (num) B 2 (dois) anos, aumentada da metade se hbuver danos a terceiro, a instalaçtio ou utilizaâão ae 
telecomunicações, sem observância do disposto nesta Lei e nos regulamentos. 

ERIWELISA 
COTEUSP 
Modelo4.doo 
ag237688,doo 

Rua Costa, 55 - Consolaqáo - São Paulo, SP -CEP.: 01304010 -Fone.: (011) 3150-1643 c1 Erika - FAX (0t1) 315Q1515 - home p g o v . b r  1 
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VI 
'U OBJETO DE SERVIÇO a 
m F PAGAMENTO I DE PAIEMENT 

I AGENCIA DE POSTAGEMJ BUREAU DE D E P ~ T  I=N"DOIU~ m- 

1 AuUci,umd% - - 
n I  NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATARIO I NOM OU RAISON SOCIALE DU DESTINATAIRE 



C Â M A R A  D O S  D E P U T A D O S  

Oficio no 1810/98. 

Senhor Delegado, 

Brasília, 15 de dezembro deL1.9%. 
. b 

-h 

M 

L 0  . 
Socilito a especial atenção de V.Sa. m " - 

sentido de acelerar o processo da ASSQCUÇÃQ C O M U N I T ~ ~  ''; 
"AMIGOS DA PTLA OPERÁRIA", que versa sobre implantação d o  
serviço de radiodifusão comunitária, protocolado nessa Delegacia. 

Certo de poder contar com sua habitual 
atenção e na expectativa de um pronunciamento, aproveito o-ensejo para 

< 

renovar os meus votos de elevada estima e distinto apreço. 

Atenciosamente, 

JORGE M ~ ~ ~ E T T O  
Deput do ederal 

Ilmo. Sr. 
EWRALDO GOMES FERREIRA 
MD. Delegado do Ministério das Comunicações 
DELEGACIA DO MINISTÉRIO DAS 
Rua Costa, 55 - Consolação 
SAO PAULO - SP 
01304-010 

---.- 

. 
Câmara dos Deputados -Anexo IVgabirrete 219, Brasília-DF - _  

Fones: (061) 318-5219 - 318-3219 - FAX: (061) 318-2219. IWF +'-b-- 

GFR 3 17.23.004-2 IJUN/97\ 
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Escritório Regional de Telecomunicagões sq- 
S~RGIO A. VIANNA - EngQ Eletricista e EletrBnico e de Teiecomunicaçóes 
CREA 15561D - MC 370166 DENTEI. 

*r 

24.0 

Tem euta a. fiilalidade de oapear o envio da 
Documentaqão Solicitada pelo Edita1 do Dihriric Oficial da Uniao 
de 22/12/98 do servi90 Rádio Comuiittáh na oidade de 
cumcaí, 

Pelo exposto pedimos deferimento. 

- 
Atensios~rnenf~e. 

r - .  . =- -.-___i i>-_~__. 
b p a t & a ,  15 de Janeiro de 1.998 

C""" . a - . - . > , .  

~ j ! v ' l  C.,-,t- (;c.,;,; (-) ;-, 
-, ',<i 5: j <.> / ,!\i,!\, /- 

-iil-tl. 4% g l  : A~~ 

2 ,- 

,.," ----_ __ L - .. , -.- _ 
NOVO ENDEREÇ 

ROA SANTOS DUMON 
8; Higionópolis - CEP 3601U-630 

CONSULTORIA, PROJE170S, LAUDOS, MONTAGENS, LABORATÓRIO DE MANUTENÇÃO E ,YERVIÇOS 
- Fone/Fax:(O18) 622-8760 - CEP 1601 0-330 - Ataçatr4ba-SP 



Eu, AUGUSTO CEZAR JUNQUEIRA ASSEISS, RG 
17.364.797-2-SSP-SP, CPF 062.642.408-93, brasileiro, casado, agricultor, 
residente e domiciliado a Rua Pedro Sgarbi, no 200, Municipio de Guaragaí, 
Comarca de Mirandópolis, Estado de São Paulo, na qualidade de presidente da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA "AMIGOS DA VILA OPERÁFUA", 
atendendo exigências do Ministério das Comunicações, DECLARO que todos 
os diretores são brasileiros natos e maiores de 2l(vinte e hum) anos, conforme 
cópias das Certidões em anexo. 

Por ser expressão da verdade e para que produza os efeitos 
legais ou necessários, h o  a presente na forma da lei. c; 

iro de 1999 

Augusto Cezar Jihqueira Assei9 
Presidente / * 

SERC'IGO ;'i_lL_i"[? i'rllf R / j r  
EAIRISSERlU DAS COiv l l ' \ l iCP~Ct~ !  
CONFERE COIM 0 (3Rli;iNhk. 



R . E G I S T R 0  C I V I L  

-- . 
do Livro n? 3-15, -' d g ~ e ~ i s t r o  de Casamentos .- 

Juiz . de casament OS, , contrai'do perante o ~ i ~ ~ f *  - e -  

cidadão M i L t o n  Cae'tano -.- 
, .  

' t e rmo, .  -,- 
, , 

Ele, nascido em V ~ l n a s a i ~  O + d es t e  ES d 0, - - aos-.- 

filho de 
' A n t ,  nascido 

em ' C0lfn.a-sn - *  -- , domiciliado em . e s t e  d i S  t ~ i t 0  -. - 
e de D. Qui t srj,a Es t evam. S?.nti. - 

'Ela,nascidaem este d i s t r i t o  d e  Guzraçai, - -  aos2- 
-25- de maio  - - de 1 972 profissão d o  l a r  - 0  - 
domiciliada em WLa cidade - . - e residente em e s t a  c idade  - e  - 
filha de Was hinrrton Camarg0 - - , nascido 
em o s t õ  d i s t u ~ ' i % o  -.- , domiciliado em f n l e c i d o  -. - . ..-. 

e de D. R o a a r i a  &larfia Camargo - 
, nascida em es -te dis ' t ~ i t o  - - 

e residente em - - - 
'. A contraente passa a assinar-se ' ' C O M S U ~ ~  O &Inar,q0 FiIItL" e - e  - 

Foram apresentados os documentos exigidos pelo art. 180 NPS 1, 11 I 1x1 e I V  + - O  - 
do Código Civil. - Observa~ões: O re,a-ime ado tado  6 O do  seiarac"a 1eq21 d e  

bens ( ~ s t Q  258, d n i c o ,  i t e m  111 - cC), -.- 

O referido é verdade e dou fé. 

C Q f i i : i i i ~  CCiM (-j <;;;jii!ldiii 

1 " l-t--. ' q ,, ,('fù 
-I- --I- .__. _ 
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ESTADO D E  

COMARCA DE 

MUNIC~PIO DE 

DISTRITO DE 

- G i l b e r t o  Aparecido C a n e l l a  - 
oficial - . - r - . - - do Registro Civil 

Certidão de Nascimento 
CERTIFICO que, àsfls. -289-v0 d o  Livro A -14 r - + -  , sob N.o de 

Ordem -14 690- foi lavrado o assento do nascimento de - - - - - - m e - - -  

"JOAQUIM ANTONIO UBEROS" -. - 
dosexo mascu l ino  -.- , nascid O no dia v i n t e  e s E! t o  de 
a g o s t o  d e  m i l  novecen tos  e s e s s e n t a  e s e i s ,  -,- 

às 3 horas e-minutos, em d 0m i C ili 0 . l l E S -  

t e  d i s t r i t o ,  - - -- 

filho de Eduardo Uberos - . -  

edeDona N a r i a  J o s e f a U b e r o s  - , -  

Sendo avós paternos J oaq-uim Ub e r  0s - - - 
J o s e f a  Atappe - * -  e Dona 

eavósmaternos Antonio Losano -.- 
e Dona Conceição G u t i e r r e z  Losano -.- 

1 8  O assento foi lavrado e m d e  ages - - de 1967 tendo sido declarante 

o p a i  -.- 
e serviram de testemunhas as ~ m s t a n t e  s do t e m o  - e -  

-- 
Reg. f e i t o  d e  a c o r d o  com a L e i  765 de  14/07/49. A m a ~ .  

gera nada  cons t a .  -=*-.-.- 

O referido é.verdade e dou fé. 

v -- 

1 ficial 
4 : ~ l . t  : ,?tRvi(;$ . . 8 . ,. , , L: D'T&&Lir cb*ie!les ~ f ~ / ~ / l i  

l ~ ~ ~ ~ < l ~ - j ~ ; ~ ~ < ~  i:,~>:-><~ i.;::~a,~~:",:t:::+:;~(~~ ,!$ia1 o Nobirio S u b s ~ . ~  i (0rd. 23 ) &,WiaYjOs.- '~(JNFF..RI:. t;Oiv O c:;.:it-{;;[\JAi_ 
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ESTADO DE São Paulo ,r 
COMARCA DE Mi raYldÓ~ol f R ,  

MUNICIPIO DE 

DISTRITO DE 

.: > 

Oficial R e a i ? t r a d o s .  . do Registro Civil I 
O N 3  NASCIMENTO NQ 35*752~-.~-  

CERTIFICO que, As fls. 238 e- do Livro no ~/374- ., de Registro de Nascimentos, 
foi a n ~ ~ t ~ " a d o + o j e  o assento de =sI&vfS.k CAl?DOSO S&z - - - - - e  

4 - - - - - * w - " - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - e  

nascid 8 aos 'b~.in-ta ( 30) .- e- - 4 de mWÇ0- - - - de mil novecentos e 
eetenia e seis - (1976)- às 3-0 :OQoras e O 120 minutos, em Hospital. Ge- 
ral de Mirauldb~olls  - - - - -. 3 L c . . - l  - w - - e  

3 - , do sexo f emjnino - -. - - - - - I L 

filh *de SfiVhDQR CARDOSO 32 S.&, o~ordznfo - - , , - - , , , , , 
natural de Guaxaçai, neste Estado - I .. - , - - , , , , , , ,, 
L I a * 
e de Dona DEVANJB BEBCIJ'LANO DE a , de Pr.dom6sLica - - - - -, 
natural de hdmdina  ? nes%e Xstado, residentes em Campinas, neste - 
Es%ado - - LL - .- C - . . - e .  ii-ri--r. 
Sendo avós paternos IsIanoe1 OaTdo30 de S& - - - - - - - - - - -, 
e Dona M & a C a s à o a ~ - - ~ - - - - . , - , - , , - ,  
e avós maternos Joa6Hesculano - - . - - - - - - - - - - - , ,  
e Dona M a r i a L u i z a - - - - , - - - , - - - - - , - ,  
Foi declarante 0 P a i  ,-- ... - 
e serviram de testemunhas &uLz José C"ri3lu%%o e Euridea N m u e s  - - - - - 
. - c - - - - , - - , - ~ - - - - - - - - - - - - - " L L L L - L .  

Obsewaçóes: O Pai natura3. de Cuaraçai, neate Estado e a mãe eatu - 
ratl de A n m d i n a ,  neste E s t a d o ,  xesidenkes em OamPbm, neste  - 
Estado, Kada consta ao lado do -temo. Nada m a i s  - - - - - - - 
a- IIi) 

e.. i 
O referido é verdade e dou fé, 

- - I -..~- . . 
' . , . ,- ,:> i:'.:;)":': 91- -:$i: i?\]! (;,:~l : , , , *.. , , .. L" h . ,  \: 

p,J];+\~:;-rC;;;() ;-;;><;; ~~,~;~~>3~,;b;!:":/i(;(~)~~ 
,. . ... . . . - - . , , < .". 1 1 

~ ~ Q ~ ~ -  L:-:, a_: i.,i~~~\i~ i? í X  '\ . .:>i 1"JAb 
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E S T A D O  D E  

COMARCA DE 

, , , y ~ ~ ~ ~ ~ í ~ ~ ~ - ~ ~  Cleomcncs ivfordii 

DISTRITO DE 

Oficial Inter ino do Registro civil 

l 

Certidão de Nascimento 
CERTIFICO que, GS ~IS. -130-VQ - do Livro A -15 : , sob N o de 

I h Ordem -15 E 3 ' foilavradooassentodonasciinentode - - - - - r - . - - - - - o - . - . - .  

k "ZVA IR SIVIER0 " - e  - 
do sexo-0 - . - nascid-no dia de m 2 u  

t de m i l  n n v ~ m - ~ ~  -;.- 
T r " - à s S h o r a s  e m i n u t o s ,  em dom; dLi..~-i 

. b -  8 

k, - hd t e  d i s t r i t o ,  -.- -- 
1 J filhg__ de Alberto Siyiero -.- 

J o s e p l h  Chanallis Çivlero , . 
e de Dona 

Sendo avós paternos JO sé Biviero - . - -- 

e Dona Natalia SZ;elin -.- 
e avós m a t e r n o s A 4 _ a P m r . h  na 7 7 2  - _ - 
e Dona . 'kereza Santini  -.- 
O assento foi lavrado em 1 0 de m~ n - +- - - d e  196 b e n d o  sido declarante 

-* -  - 

e serviram de testemunhas a s  constantes do termo - .- 
Observações: OS S. (3pq pp Eq,,ado I 

*.=r@= 
e~crjtilra I .  a-nada 

ninatas ,  & fls, 11, I;Q 8-Aux. 10,/l.1/88, w a d a  w r  s e u u  
p a i s ,  rsgis t rada gobbne 580, 71s. 8 2 - ~ Q / 8 3 ,  Lo E.&.. do C a r t o r i i l  

. . v, ;l. a F? nlíra.nd Ógo 2 i s - ~ ~ . a - o - s l ~ a o n f o r m e _ c ~  t r n  
nicacão recebida, e  aravivada. ~mxa,gaf, 21  de novembro de7988.0  
Q_f. &ntQ. (a.) Gilberto Amrecido C a n c U H .  -.-.-.-.-.-.---.-A-- 

I O referido é verdade e dou fé. 

1 
i 
i 
I 



DERA TI^^ 
L\ 

s* 
%q 

Q- 
R E G I S T R O  C I V I L  

D~ 3a.o 2?21~Ic/ - 
COMAR~A DE 1\11fl .? i7.m h 7-IILCCI[fi,i: Zoi'blfi i< 

--..e-- . . .. -.--- --;... ' ._r*~b-L;".,p,(.i-. *-; -. ., 
M u ~ I c í p I o  DE G I ? A . ~ E ~ ~ ~  - , .r ! . I ( ~ ~ I I I O  i; i! 

,o,, c$ i..) ,L;. R ,P! zL 1 !T 
DISTRITO DE % J . ~ X S  - -.';:+ -- q * , p 6  fl 

-.. .+-i:,$ ~~~~ao\!alA-. '  ... 2' - ;fa,lc7 e,i.r $]-.$(]r;? !:;::,,? yy(jzql:i ... e --.>2' 

I 
1 ,  .. oficial -j ?-\j;,.>-~-i ,..]rj do Registro Civil 

Certidão de Nascimento 
i CERTIFICO que, as f~s. -1-5 3- - do ~i~~~ A -1. - e - , sob N.o de 

ordem -L2*Ç4.5- - foi lavrado o assento do nascimento de - *- * * '*' * -. * "' r - - * - . - * - - *  

i t ~ ; ~ ~ ~ ~ , ~  (-jX,!,A gy;?.: {:.i\ YLfi 7,F.;x1y;x r1 - " &.. - . - -  -..-..-.....- ...h* . .  / 

, O no dia ~, r i~ : t  e .: 2 2,; ::: , c  sexo x:a s C1.:LI?l~ ..- * - 
3 n_ -fsyrreir:, 3 a ~ ~ i l  llom:cenj; c) s e s:- 9s.in.f; 8 ri l,?.?-tp{:! -.. . - 

- ~ s ~ h o r a , ,  e ,inutos, ,em '3 $.?i r !.I..:- 1. , ;.I' 
".5~5i"&yee~; .. .. ' . . . . -. 

$2  cxv-;:>?, !:.a p ~ ~ , \ r ~ ; - ~  j ... na-i; , ;i 2 c,3f 91alr;f  -in-SF. .- C - 
f i l h L d e  - f "  

e de D~~~ 2-Q v '7\.:t4 -,, ,2.,;.cd ~j .< ; ; ' ;~ i ru  r jny~~.c>-l . i  - !2.3.:J4 " 5  ~:;:.:,:i.::'~-j.:-:-~i. 

Sendo avós paternos T.?-l.:j c.; ::F~ ~ 7 %  .i?,pl->-i -'h 

i-?.', ' . . . . "  
8 . . 
F. . "  
8 '  

O referido é verdade e dou fé.. 

- . ,  



Oficial - - " ' - do Registro Civil 

CASAMENTO N.0 -1.476- 

foi f e i t o  -.-.-.-..- 
, contraído perante o fim. - Juiz de casamentos,  I 

c i d a d ã o  I l l i l ton  Caetano -.- e as testemunhas c o n s t a n t e s  do 
termo.  -,- 

Ele, nascido em e s t e  d i s t r i t o  de G u a r a ~ a í ,  -, - a o s ~  
-04- de j u l h o  - de 1 968 ,profissão z o o t e c n i ~ t a ,  -.- 
domiciliado em e s t e  d i s t r i t o  - eresidenteem e s t e  d i s t r i t o  -,- 
filho de Habib A s s e i s s  -.- , nascido 

e de D, I r e n e  J u n q u e i r a  A s s e i s s ,  
,nascidaem R i b e i r ã o  P re to -SP  -.- 

Ela, nascida em M i r a n d b ~ o l i s ,  d e s t e  E s t a d o  . - a o s ~ -  
-03- de j u n h o  - de 1 970 , profissão cirurcriã d e n t i s t a ,  - a  - 

filha de Re$ina ldo  A l a i r  Ramos N o q e i r a  - , -  , nascido 
e, e s t e  d i s t r i t o  -,- , domiciliado em es ta .  c i d a d e  -. - 

. e residente n e s t a  c idade  -. - ,de D. Diva C a e t a n o  Noeueira  - 
, nascida em Uru-SS - . - 

'domiciliada em e s  t a  c i d a d e  . - e residente em e3 t a  c idade .  - . - 
,A, contraente passa a "CARLA NOGUEIRA ASSEI SS " e - e - 
Foram apresentados os documentos exigidos pelo art. 180 NOS ' 5: 9 11 e  Iv - - 
do Código Civil. - Observacões: O reg ime adotado  E! o d e  comunhão p a r c i a l  
de bens.  -.-.-.-, 

O referido é verdade e dou fé. 



Eu, AUGUSTO CEZAR JUNQUEIRA ASSEISS, RG 
17.364.797-2-SSP-SP, CPF 062.642.408-93, brasileiro, casado, agricultor, 
residente e domiciliado a Rua Pedro Sgarbi, no 200, Município de Guaraçaí, 
Comarca de Mirandópolis, Estado de São Paulo, na qualidade de presidente da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA "AMIGOS DA VILA OPERÁRIA", 
atendendo exigências do Comunicações, DECLARO que todos 
os diretores se das normas estabelecidas 
para o servrqo. 

Por ser expressão da verdade e para que produza os efeitos 
legais ou necessários, h o  a presente na forma da lei. 

G u a r y - y  Janeiro de 1999 

Presidente I 



Eu, AUGUSTO CEZAR JUNQUEIRA ASSEISS, RG 
17.364.797-2-SSP-SP, CPF 062.642.408-93, brasileiro, casado, agricultor, 
residente e domiciliado a Rua Pedro Sgarbi, no 200, Município de Guaraçaí, 
Comarca de Mirandópolis, Estado de São Paulo, na qualidade de presidente da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA "AMIGOS DA VILA OPERÁRIA", 
atendendo exigências do Ministério das Comunicações, DECLARO que a 
entidade não é prestadora de qualquer serviço de ~distrib~uçãò de sinais de 
televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como 
integrante de seus quadros de sócios e administradores pessoas que, nestas 
condições participem de outra entidade detentora outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados. 

Por ser expressão da verdade e para que produza os efeitos 
legais ou necessários, firmo a presente na forma da lei. 

Guaraçaí-SP, 06 de Janeiro de 1999 
n 

Presidente / 
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a impotância autenticada mecanicamente 



Item 14.2.7.1 

Deolaso que a o& do terreno (solo) no looal da instalapiio 
do Sistema Irradiante não apresenta desnivel maior que trinta 
metso em relapgo à oot-a de qualquer pulito do terreno 11o raio de 
um I b  enturí~o do local do Siatema Irradiante, sendo a topografia 
psatioamente plana de todo o looal. 

Item 1 4.2.7.1 . I -  Prejudicado (sem relevgncia). 
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.@ ROTARY IINTERNATIONAL 

Rotary Club de Guaraçaí 
Cliib nu 29711 DISTRITO 4470 P 5". rl$ I 

1 
si 30 3) r) 

Eu, ANTONIO CmDATO, portador da cédula de identidade RG no 
4.170.5 14, CPF no 803.61 0.308-78, brasileiro, casado, agropecuarista, Presidente do 
ROTARY CLUBE DE GUARNAÍ, entidade civil, sem fins lucrativos, com sede a Rua 
Faustino Pereira, 401, nesta cida Guaraçaí, Comarca de Mirandópolis, Estado de São 
Paulo, pela presente damos total poio e "potecamos total solidariedade para com a entidade 
Associação Comunitária Amigos "Vi  a Operária, som sede a Rua Pedro Sgarbi, 200, nesta 
cidade de Guaraçaí, Comarca de Mira p ópolis, Estado de São Paulo, inscrita no C G C M  sob 
no 02.580.599/0001-05, para que a mesma venha conseguir a instalação de uma Rádio FM 
Comunitária, pois o nosso município não possui meios e divulgação que possam abranger toda 
a população da zona urbana e também da periferia da cidade. Sabe-se que, nos dias de hoje a 
comunicação é um veículo importante na vida de cada cidadão brasileiro, e o nosso Município 
não poderia ficar sem este serviço, razão pela qual estarnos devidamente empenhados na 
instalação da Rádio FM Comunitária de Guaraçaí. 

Por ser expressão da verdade e para que produza os efeitos legais ou 
necessários, firmo a presente na forma da lei. 

Guaraçaí, 10 de Agosto de 1.998. 

Antonio Caldato 
Presidente 



Centro Social e Educativo de Guaraçaí - Cese -- - - 
C.G.C. . ME. No 46 145 60310001-S2 7 Rua Rsimunda Alves de Alenear 762 - Fone 715 1630 - Vila OperPrla - Guarapsi - %?.e CO$. 

OFICIO No 

ASSUNTO:. 

Eu AYIUNEU FANELANI, Portador da Cédula de Identidade RG. 

n05.989.915, CPF n03 12.345.428-20, brasileiro, casad0,Presidente da CENTRO SOCIAL E 

EDUCATIVO DE GUARAÇAÍ - CESE, entidade civil , filantrópica, sem fins lucrativos, com 0 de Guaraçaí, sede a Rua Raimunda Alves de Alencar no 762 - Vila Operária, nesta 

i-\ Comarca de Mirandópolis, Estado de São Paulo, pela presente damos tot 1 apoio e hipotecamos 

total solidariedade para com a entidade Associação Comunitária Amigos 'da Vila Operária, com 

sede a Rua Pedro Sgarbi, no 200, nesta cidade de Guaraçaí, Comarca de Mirandópolis, Estado de 

São Paulo, inscrita no CGC/MF sob no 02.580.5991000 1-05, para que a mesma venha conseguir a 

instalação de uma Rádio FM Comunitária. Esclarecemos ainda ser de grande valia para a nossa 

Comunidade a instalação da Rádio FM Comunitária, pois o nosso município não possui meios de 

divulgação que possam abranger toda a população da zona urbana e também da periferia da 

cidade. Sabe-se que nos dias de hoje que a comunicação é um veículo importante na vida de cada 

cidadão brasileiro, e o nosso Município não poderia ficar sem este serviço, razão pela qual 

estamos devidamente empenhados na instalação da Rádio FM Comunitária de Guaraçaí 

Por ser expressão da verdade e para que produza os efeitos legais ou 

necessários, firmo a presente na forma da lei. 

Guaraçaí, 12 de julho de 1998. li 
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ASSUNTO: 

Eu AYRINEU FANHANI, Portador da Cédula de Identidade RG. 

n05.989.915, CPF n0312.345.428-20, brasileiro, casado,Presidente da CENTRO SOCIAL E 

EDUCATiVO DE GUARAÇAÍ - CESE, entidade civil , filantrópica, sem fins lucrativos, com 

sede a Rua Raimunda Alves de Alencar no 762 - Vila Operária, nesta 
-. 

de Guaraçaí, 

Comarca de Mirandópolis, Estado de São Paulo, pela presente damos to 

(1 total solidariedade para com a entidade Associação Comunitária Amigos I 

sede a Rua Pedro Sgarbi, no 200, nesta cidade de Gukaçaí, Comarca de Mirandópolis, Estado de 

São Paulo, inscrita no CGCIMF sob no 02.580.599/0001-05, para que a mesma venha conseguir a 

instalação de uma Rádio FM Comunitária. Esclarecemos ainda ser de grande valia para a nossa 

Comunidade a instalação da Rádio FM Comunitária, pois o nosso município não possui meios de 

divulgação que possam abranger toda a população da zona urbana e também da periferia da 

cidade. Sabe-se que nos dias de hoje que a comunicação é um veículo importante na vida de cada 

cidadão brasileiro, e o nosso Município não poderia ficar sem este serviço, razão pela -qual 

estamos devidamente empenhados na instalação da Rádio FM Comunitária de Guaraçaí 

Por ser expressão da verdade e para que produza os efeitos legais ou 

necessários, firmo a presente na forma da lei. 

Guaraçaí, 12 de julho de 1998. .-. 



C.G.C. 01.420.574/0001-81 

EU ODAIR ESPADARO IESCAS, PORTADOR DA CÉDU 

LA DE IDENTIDADE RG. NQl8.113.778, CPF NU07.312.868.71,/ 

BRASILEIRO, CASADO COM ROSA ALICE PEREIRA PINTO ESPADARO IES R 

CAS, PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE GUA - 

RAÇAÍ, ENTIDADE CIVIL, FILANTRÓPICA, SEM FINS LUCRATIVOS, / 
COM SEDE A RUA HIDEO MORI, 842 NESTA CIDADE DE GUARAÇAÍ, Cg 
MARCA DE MIRANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, PELA PRESENTE / 
DAMOS TOTAL APOIO E HIPOTECAMOS TOTAL SOLIDARIEDADE PARA / 
COM A ENTIDADE ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA AMIGOS DA VILA OPERA- 
RIA, COM SEDE A RUA PEDRO SGARBI, NQ2.00, NESTA CIDADE DE 

GUARAÇAÍ, COMARCA DE MIRAND~POLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, INS - 
CRITA NO CGC/MF SOB NQO2.580.599/0001-05, PARA QUE A MESMA 

VENHA CONSEGUIR A INSTALAÇÃO DE UMA RADIO FM COMUNITARIA. 
ESCLARECEMOS AINDA SER DE GRANDE VALIA PARA A NOSSA COMUNI- 

DADE A INSTALAÇÃO DA RADIO FM COMUNITARIA, POIS O NOSSO MU- 
NICIPIO NÃO POSSUI MEIOS DE DIVULGAÇÃO QUE POSSAM ABRANGER/ 

TODA A POPULAÇÃO DA ZONA URBANA E TAMBÉM DA PERIFERIA DA C1 R 

DADE. SABE-SE NOS DIAS DE HOJE QUE A COMUNI~AÇÃO É UM VEÍCU - 

LO IMPORTANTE NA VIDA DE CADA CIDADÃO BRASILEIRO, E O NOSSO 

MUNICÍPIO NÃO PODEIRA FICAR SEM ESTE SERVIÇO, RAzÃo PELA / 
QUAL ESTAMOS DEVIDAMENTE EMPENHADOS NA INSTALAÇÃO DA RÁDIO 

FM COMUNITARIA DE GUARAÇAÍ. 
POR SER EXPRESSÃO DA VERDADE E PARA QUE / 

PRODUZA OS EFEITOS LEGAIS OU NECESSARIOS, FIRMO A PRESENTE/ 
NO FORMA DA LEI. 





Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Gu 
-- - - 

Processo no MTB 2440 2084 88 - R~coaahecido em 01-128-85 - Base Tersitoda1 Muni. do Guaraçal - Estado de Slo Paulo 
CGC 51 842 995-6001-79 

Pun .João Machado, 308 - Fone (018) 775-1217 - CEP 16980-000 - Guora~al  - SP 
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Associação dos Pnilitens de A bacaxi Município de Guaraçaí 
Avenida Dr. Domiogoa Antunes de Souza, 2280 - Centro - Fone (018) 775-1577 - Fax (018) 775-1578 

Cep 16980-000 - C; U A R A C A I - Fstido de SBo Paulo - COC 59.752.881-0001-40 
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Eu, ANTONIO APARECIDO SUTTINI, portador da cédula de 
identidade RG no 9.134665-SSP-SP, CPF n 035.161.348-01, brasileiro, 
casado, agropecuarista, presidente da ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES 
DE ABACAXI DO MUNICÍPIO DE GUARAÇAÍ, com sede a Avenida Dr. 
Domingos Antunes de Souza, no 2.280, nesta cidade de Guaraçai, Com 
Mirandópolis, Estado de São Paulo, pela presente damos total 
hipotecamos total solidariedade para com a entidade Associagão 
Amigos da Vila Operária, com sede a Rua Pedro Sgarbi, no 200, nesta cidade 
de Guaraçaí, Comarca de Mirandópolis, Estado de São Paulo, inscrita no 
CGCMF sob no 02.580.5991000 1-05, para que a mesma consiga a criação de 
uma Rádio FM Comunitária. 

Pôr ser expressão da verdade e para que produza os efeitos legais ou 
necessários, h o  a presente na forma da lei. 

Guaraçaí-SP , 10 de julho de 1.998. 

- -dL -------a------ --------- ' ~ 3  , i c / J  

i ,,, t 
" l j l  Antonio Aparecido Suttini 

Presidente 
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EU, JOSÉ HAMILTON RAMOS NOGUEIRA, portador da cédula de 
identidade RG li0 1.563.378-SSP-SP, CPF li0 03 1.629.668-68.,brasileiro, 
casado, professor aposeiitado, Presidente do CENTRO DE ESTUDOS E 
PROMOÇAO DO BEM ESTAR DO MENOR, entidade civil filantrópica, sem 

- fms lucrativos, coin sede a Rua Benedito Beii-Hur Louzada,nO 1227, nesta 
cidade de Guaraçai, a de Mkandópolis, Estado de São Paulo, pela 
presente danos e hipotecamos total solidariedade para coin a 
entidade Associação Amigos da Vila Operária, com sede a Rua 
Pedro Sgarbi,nO de Giiaraçai, Comarca de Mirandópolis, 
Estado de São Paulo, inscrita no CGCMF sob no 02.580.599/0001-05, para que 
a inesina coiisiga a criação de una Rádio FM Coin~uiitária. i 

Por ser expressão da verdade e para que prod~iza os efeitos legais ' ou 
necessários, fmno a preseiite na forma da lei. 



S i n d i c a t o  .- R u r a l  d e  G u a r a ç a í  
flua José Bernardino Leão, 169 Fons (01 8) 775-11 21 - Fax (018) 775 1632 - Cep 16 

Inscrição no CGC (MF) no 48 421 630/0001 66 
Carta Sindical de 02,09176 - Processo no Mtb - 305 484176 
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NILSON ANTUNES DE SOUZA, brasileiro, 
solteiro, residente nesta cidade - Bairro União - Fazenda São Domingos, 
agropecuarista, portador da carteira de identidade RG. no. 11.008.784.. CPF. no. 
006.51 1.338-15, Presidente do SINDICATO RURAL DE GUARAÇA~, Entidade 
Sindical sem fins lucrativos, com sede social a Rua José Bernardino Leão, no 
em Guaraçaí, Comarca de Mirandópolis, Estado de São Paulo, declara total a 
e solidariedade para com a Entidade Associação Comunitária Amigos da 
Operária, com sede a Rua Pedro Sgarbi, no. 200, nesta cidade de Guaraçaí-SP, 
Inscrita no C.G.C/MF. sob no. 02.580.599/0001-05, para que a referida Entidade 
alcançe tão desejada criação de uma Rádio FM comunitária. Na respeitável 
trajetória de vida da Associação Comunitária Amigos da Vila Operária, dá-me 
credito para fornecer tão prazeroso aval. 

Por ser a expressão da verdade e para que 
possa produzir os efeitos legais, firmo a presente na forma da lei. 



Rua Benedito Ben-Hur Louzada, 

CGC 48.420.335,'OOOl-95 

G U A R A Ç A ~  - ESTADO DE SÃO PAULO 
-..+.c 

EU, ELISEU MENEGALI COSTA, portador da cédula de 
identidade RG no 6.026.103-SSP-SP, CPF no 475.041.968-OO.,brasileiro, 
casado, tecnico em contabilidade, residente a Aveliida Presidente Vargas, no 
627, em Guaraçai, Estado de São Paulo, Presidente do HOSPIT& 
MATElXNDADE DE GUARAÇAÍ, entidade civil filantrópica, sein fins 
lucrativos, com sede a Rua Benedito Ben-Hur Louzada,nO 12 10, nesta cidade 
de Guaraçai, Comarca de Mtrítlidópolis, Sáo Paulo, pela presente 
damos total apoio e lúpotecamos total de para com a entidade 
Associação Comunitária Amigos da com sede a Rua Pedro 
Sgarbi,nO 200, nesta cidade de Guaraçai, Comarca de Mirandópolis, Estado de 
São Paulo, inscrita no CGCMF sob no 02.580.599/0001-05, para que a referida 
entidade, que tanto tem colaborado com a iiossa, no sentido de auxilio lias 
promoções em prol do iiosso liospital, muito nos apraz para que a mesma 
consiga a criação e instalação de urna Rádio FM Comunitária. 

Por ser expressão da verdade e para que produza os efeitos legais 
ou necessários, firmo a presente na forma da lei. 

Guaraçai-SP, 24 de Jullio de 1998. 

Costá 

/ / 
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' CENTRO DE CONVIVENCIA DO IDOSO DE GUARACAI --p L- 

Fone: (018) 775 16C4 __ CG8 51 098 846/0001-47 

Rua Joáo de Oliv~iro Corto, n.o 09 - GUARAÇAI - Estado de São Podo 

EU, ANTONIO DOMINGOS PIMENTEL, portador da cédula de 
identidade RG rl 7.453 .?08=SSP-SP, VPF E" Q57.934.838=20.,'cras~elr~, 
casado, fiuicionario publico estadual, residente a Rua Joaquim Medina Garcia, 

(7 no 393, em Guaraçai, Estado de São Paulo, Presidente do CENTRO DE 
CONVIVÊNCIA DO IDOSO DE GUARAÇAÍ, entidade civil filantrópica, 
sem fins lucrativos, com sede a Rua João de Oliveira Costa, no 9, nesta cidade 
de Guaraçai, Comarca de Mirmdóp stado de São Paulo, pela presente 
queremos transmitir a nossa total so daried de para com a entidade Associação 
Comui?itária Amigos da Vila Oper f3 ria, r, sede a Rua P e h  Sgu~bi,ri" 200, 
nesta cidade de Guaraçai, Comarca de Mirandópolis, Estado de São Paulo, 
inscrita no CGCMF sob no 02.580.599/0001-05, para que a mesma, que muito 
nos tem auxiliado em nossas promoqões, consiga a criação e instalaqão de 
uma Rádic FM Comunitária. 

Por ser expressão da verdade e para que produza os efeitos legais 
ou cecessárics, firme a presente na forma da lei. 

Guaraçai-SP, 27 de Julho de 1998. :;c[,> s ,, 
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CAPÍTULO I 

DA CONSTITUIÇÃO, DENOMINAÇÃO, SEDE E OBJETIVOS 

FOLHA 

Art. 1 - A ASSOCIAÇÃO CONPUNITÁRIA "AMIGOS DA VILA OPERÁRIA" é uma 
sociedade civil de defesa da cidadania, baseada nos princípios da solidariedade, do 
companheirismo, da cooperação e da integração social. Atuando no âmbito distrital, abrange a 
comunidade natural formada pelos habitantes de Guaraçaí. Constituída apartidária, sem fins 
lucrativos, não religiosa, sem discriminação de raça, sexo ou atividade econômica e profissional, é 
criada neste data para organizar e congregar os grupos comunitários. Sua finalidade é discutir e 
debater os problemas que afetam esses cidadãos e que possuam ser encaminhados por iniciativa 
própria, com participação dos poderes públicos, desenvolvendo, em nome dessa coletividade, i atividades e serviços necessários para que as populações da área possam melhorar suas condições 

- de vida e de trabalho, dispondo de informações de interesse geral e de utilidade pública, 
especialmente sobre economia doméstica, abastecimento, preços e defesa do consumidor, saúde, 0 educação , segurança, serviços básicos emergências, transportes, lazer, aperfeiçoamento 
profissional de recursos humanos, comunicação e desenvolvimento cultural e artístico. A 
Associação terá duração indeterminada, com número ilimitado de sócios, e sua sede provisória 
está localizada no endereço:- Rua Pedro Sgarbi, no 200, Município de Guaraçaí, Estado de São 
Paulo. 

Art. 2 Os objetivos sociais que fundamentam a sua constituição são os seguintes: 
a) Reunir cidadãos interessados, associados ou não, para mobilizar forças políticas, 

econômicas e sociais no sentido de estudar e preservar as raízes culturais básicas da população, 
estimulando, especialmente nos jovens, a manifestação folclórica, artística e cultural; 

b) Identificar os existentes ou criar e desenvolver mecanismos e instrumentos ara a 
promoção de obras culturais e manifestações de jovens e cidadãos que não disponham de recursos 
para desenvolver talentos e habilidades; 

c) Identificar, discutir e desenvolver soluções que atendam as demandas e carências de 
informações útil, concreta e prática, em caráter transitório ou permanente, das famílias residentes 
na comunidade, especialmente em questões fundamentais, coo localização e preços de serviços de 
abastecimento, transporte, segurança, saúde, educação e aperfeiçoamento profissional, 
telecomunicações, oportunidades de lazer, serviços emergências culturais e artísticas; 

d) Promover a integração social na comunidade, buscando formas para estabelecer um 
relacionamento de companheirismo, de solidariedade e cooperação entre os moradores do bairro, 
estimulando a boa vontade e a ajuda mútua como instrumentos para alcançar o bem-estar comum 
fortalecendo a parceria com os serviços públicos nas situações de calamidades, epidemias, 
campanhas de defesa civil e nos esforços coletivos de defesa do interesse geral da sociedade; 

e) Fortalecer os laços institucionais entre os representantes políticos da comunidade e as 
demais organizações comunitárias em atividade e com outras associações, recolhendo e @isQa 
transmitindo experiências, informações e conhecimento no exercício de defesa da cidadania, de "i&~c' 
encaminhamento de problemas de interesse coletivo e no desenvolvimento social, cultural e pj(19 

I 
artístico da sociedade comunitária; 

A. 

i f) Fomentar, em caráter permanente, o debate de questões fundamentais do país e da o t ~ ~ ~ ' O  + ** . .tcaao sociedade, estimulando o estudo, a pesquisa, a competição entre estudantes e interessados, para 
ampliar a busca de informação sobre o regime democrático, os direitos e responsabilidades dos aficii~a61 
cidadãos, o conhecimento das Leis, da Constituição, da estrutura política, da organização dos sg -.+--c- 

poderes, das políticas Econômicas, das instituições sociais, fortalecendo o espírito de brasilidade, 
o respeito e a consideração para com os direitos individuais e coletivos, valorizando, sobretudo a .--- *.-/ 
condição de cidadania de brasileiros natos ou pôr adoção; 



L 

Parágrafo Único - Para alcançar seus objetivos a Associação Comunitária "Amigos da v i l a  
,,e 

9.5 '. 
Operária" atuará de forma bastante ampla, realizando estudos, levantamentos; promovendosi\$ .11$ 
reuniões, encontros, debates, seminários, palestras, conferências; organizando cursos, treinamento ' R"'" c-' f- .. e qualificação de recursos humanos, estágios e outras formas de aprendizado; publicando SSS e dd 
circulares, boletins, noticiosos e outras formas de aprendizado; publicando circulares, boletins, &p 
noticiosos, jornais;realizando programas especiais em emissoras de rádio e de televisão e criando, 
desenvolvendo e consolidando, diretamente sob sua responsabilidade ou pôr meio de acordos 
contratos de prestação de serviços e parceria com terceiros, sistemas, instrumentos ou 
mecanismos de comunicação e difusão de informações capazes de suprir, com os mais baixos 
custos e os melhores índices de eficiência, as necessidades da população da comunidade e 
especialmente os cidadãos associados, atendendo, naturalmente, as normas constitucionais (art. 5 
- Inciso IX da Constituição). 

DOS ASSOCIADOS, DIRETORES E DEVERES 

Art. 3 - podem associar-se pessoas físicas residentes ou que desenvolvam suas atividades 0 profissionais e econômicas na área compreendida pela comunidade em toda a área do município 
de Guaraçaí sem limitação de número por família, por sexo, categoria econômica e social ou por 
condição de religião ou ideologia político-partidaria. 

Parágrafo 1" - Só serão efetivados como associados os proponentes que aceitarem as condições 
deste Estatuto, assinando-o como prova de concordância com suas condições, podendo qualquer 
cidadão da comunidade beneficiada emitir opiniões sobre quaisquer assuntos abordados pela 
associação bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, 
deste que encaminhados ao conselho comunitário. 
Parágrafo 2" - Ao encaminhar sua inscrição, o candidato deverá preencher um cadastro básico, 
contendo informações e dados pessoais, profissionais e familiares. 

Parágrafo 3" - Os associados podem ser enquadrados nas seguintes categorias: 

a) FUNDADORES - os que participaram das reuniões preliminares elou da Assembléia de - 
, , instalação de associação: 

b) CONTRIBUINTES - os que se inscrevem após o encerramento do Livro de Fundação 
e mantenham suas contribuições e participação em dia; 

c) HONORÁRIOS - cidadãos que tenham prestado ou ainda prestem relevantes serviços a 
associação comunidade, ao Município, ao Estado a a sociedade. 

Art. 4 - São deveres inalienáveis e intransferíveis dos associados: 
a) Aceitar como seus os objetivos fundamentais da associação, buscando integrar-se 

decisivamente nas tarefas assumidas pela coletividade, conhecendo, cumprindo e fazendo cumprir 
o Estatuto Social, o Programa de Atividades e as instruções da Diretoria aprovadas pelos 
Conselhos ou Assembléias; 

b) Prestigiar, com sua presença. Ou com representação, eventos e atividades programas, 
justificando, de alguma forma, o não comparecimento, especialmente quando lhe forem atribuídas 
tarefas e responsabilidade quando outros associados ou que sejam básicas para a continuidade de 
trabalhos e atividades; 

c) Recolher com pontualidade as contribuições financeiras aprovadas nas Assembléias 
indicando, a tempo , quando não puder fazê-lo, para evitar contratempos a Diretoria no 
cumprimento de obrigações assumidas em nome da Associação. 



FOLHA 
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Art. 5 - ao associado que infringir o Estatuto Social, as Normas Regimentais, os Planos de b~$ C0 
Atividades e as decisões aprovadas em Assembléias ou emitidas na forma do Estatuto pela , $6 

diretoria, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: -\,,.43 '- 
' %&\'%A 

a) Advertência pôr escrito, enviada para o endereço pessoal do Associado: 
b) Suspensão de suas atividades sociais pôr tempo determinado; 
c) Afastamento do Quadro Social. 

Parágrafo 1' - O desligamento de um associado do Quadro Social só poderá ser aplicado após 
denúncia da Secretaria ou da Tesouraria, análise da Diretoria e consulta h a l  ao associado, ao 
qual será dado amplo direito de defesa. 

Parágrafo 2' - Será excluído automaticamente, sem necessidade de outros procedimentos, o 
associado que deixar de saldar seus compromissos financeiros pelo período de seis meses 
consecutivos, podendo ser reintegrado caso liquide pendências e se dispunha a retomar sua 
participação nas atividades associativas com aprovação do Presidente. 

CAPÍTULO m 

DOS DIRIGENTES, DA ESTRUTURA E DO FUNCIONAMENTO 

Art. 6 - São Legítimos Dirigentes: 
a)cPresidente 
b) Vice-presidente 
c) SecretâX$o 
d) hTesomei~oa 
e) ~ónse lhos '~omuní t~o  

Art. 7 - Compete ao Presidente: 
a) Representar a Associação ... em todos os Atos Públicos, em Juízo e fora dele; 
b) Presidir as reuniões da Diretoria e convocá-las para Atos decorrentes das Atividades 

Associativas; 
c) Presidir as assembléias extraordinárias; 

- d) Presidir Conferências, debates, palestras, reuniões, sessões, atividades públicas da 
Associação; 

e) Dar posse ao membro da Diretoria; 
f )  contratar e admitir funcionários ou auxiliares da Associação; 
g) Supervisionar quaisquer atividades da Entidade; 
h) Assinar contratos, convênios, acordo e praticar atos de administração em geral, aceitar 

bens em comodato; 
i) Assinar com o secretário, as Atas de Reuniões e Assembléias; 
j) Assinar com o Tesoureiro, os contratos que obriguem a Associação ... a quaisquer ordem 

de pagamento ou movimentação de fundos sociais, inclusive cheques ou levantamento de 
depósito e quaisquer espécie de título, cauções, ordem de pagamento, previsão orçamentaria, 
balanços, balancetes e relatórios financeiros. 

GJ Parágrafo Único - O Presidente será substituído em seus impedimentos pelos seguintes Diretores 
9 -1 em ordem: Vice-presidente e Tesoureiro. 

Art. 8 Compete ao Vice-presidente:- 
Auxiliar o Presidente em Tarefas pôr ele designada e substituí-10 na ordem procedente, 

desde que não haja algum impedimento de vital importância, o qual deverá ser manifestado por 
escrito. 

Registi 
Juri dI, 

Mii 
1 

Protocolo A-, 

neg.jstrndo nq 
Juiídicas. sd 

Em.--.-/ - 
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Art. 9 - Compete ao Secretário: - (,.. co/ 
+., 

Superintender os trabalhos da Secretária de forma eficiente para a boa organização da*,,, @ 
entidade e: 

a) Organizar a pauta e ordem do dia das reuniões da Diretoria e das Assembleias; 
b) Responsabilizar-se pela guarda de arquivo da secretária mantendo-o em dia; 
c) Lavrar, subscrever as Atas de reunião da Diretoria e das Assembléias; 
d) Fornecer ao Presidente, todos os dados solicitados sobre as atividades da entidade e do 

seu trabalho. 

Art. 10 - Compete ao tesoureiro: 
a) Assinar com o presidente, cheques e todos os documentos financeiros sempre que 

solicitados; 
b) Apresentar balancetes de demonstrativos de contas e relatórios financeiros anuais, , 

inclusive com prestação de contas em forma contábil; 
c) Arrecadar mensalidades, taxas e outras contribuições; 
d) Pagar pontualmente os compromissos devidos pela entidade; 
e) Manter os lanqamentos com toda clareza e arquivamento de comprovantes; 

C\ f )  Fornecer ao presidente, quando solicitado, todos os dados referentes as suas atividades; 
g) Substituir o Presidente na Ordem de Presidência. 

Art. I1  - Compete ao Conselho Comunitário: 
a) Acompanhar divulgações da associação, com objetivo de atender interesse exclusivo da 

comunidade; 
b) Analisar pedido de qualquer cidadão da comunidade, que desejar emitir opinião sobre 

quaisquer assuntos abordados pela associagão, bem como manifestar idéias, propostas , 
sugestões, reclamações ou reivindicações. 

Parágrafo Único - O Conselho Comunitário será composto pôr OS(cinco) pessoas representantes 
de entidades locais, tais como: associações de classe, beneméritos, religiosos ou de moradores, 
desde que legalmente instituídas. 

Art. 12 - O mandato da Diretoria Executiva será de cinco anos, com direito a reeleição ou 
recondução ao cargo quando não houver interessados. 
Parágrafo Único - Não será permitido o acúmulo de cargos, a remuneração de membros da 
Diretoria ou a utilização de bens, equipamentos, instalações ou propriedades da Associação pôr 
membros da Diretoria ou do Conselho sem a devida autorização da Diretoria com a conseqüente 
fixação de custos e taxas correspondentes. 

~ ~ ~ i d í  c" 
Art. 13 - As mensalidades, contas e contribuições especiais serão .fixadas pela Assembléia, com &\ir a 

iGií proposta e aprovação da Diretoria Executiva. 

Art. 14 - A Associação poderá outorgar direitos adquiridos, transferis bens equipamentos, BeRi~tcfidi' "" 
instalações, contratos, convênios ou outros benefícios decorrentes de suas atividades, com. Juir;i~a^.. si'?i 

autorização expressa para estes atos, aprovada em Assembléias Extraordinária convocada para slll-~.-.~.-- 1 ,..--. 
este fim, com voto favorável de , no mínimo, um terço dos associados em situação regular. __._ ___.... -_--- 
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DAS ELEIÇ~ES 
, 

r '3v$ - 0 
Art. 15 - Os sócios poderão votar para escolher seus representantes desde que estejam em 
perfeito gozo de seus direitos estatutários e em ordem com seus comprorníssos associativos 

Art. 16 - Somente poderão votar os filiares até 180 (cento e oitenta) dias antes da data das 
, eleições. 

Art. 17 - Somente poderão se votados os filiares até 12 (doze) meses antes da data das eleições. 

Art. 18 - As chapas poderão inscrever-se até 60 (sessenta) dias antes das eleições, devendo 
apresentar os seus integrantes e seu programa. 

Art. 19 - A Assembléia para as eleições será convocada pôr edita1 público no jornal de grande 
- circulação do município sede da associação. 

C' Art. 20 - As eleições serão secretas, utilizando-se para a votação cabinas indevassáveis, urnas e 
mesários, nos moldes das eleições proporcionais e majoritárias. 

Art. 21 - As chapas inscritas poderão indicar 02 (dois) fiscais para acompanhar os trabalhos em 
cada local de votação. 

Parágrafo Único - Para tanto, as chapas deverão apresentar requerimento 
Associação até 30 ( trinta) dias antes das eleições. 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇ~ES TRANSITÓRIAS 

Art. 22 - A Presidência poderá autorizar a Secretária-Geral e a Tesouraria a convidar pessoas não 
- filiadas a Associação para assessorá-las. 

Art.23 - O Atual Estatuto poderá ser alterado pôr sugestão do Presidente, que submeterá as 
eventuais mudanças a aprovação da Assembléia. 

DO P A T ~ O N I O  SOCIAL * 
Art. 24 - A Associação poderá contar com os seguintes meios para garantir sua subsistência: 

a) contribuigões regulares de filiados; se@f3tYo 
C 

b) subvenção, auxílios e dotações; Judij.i~ns 

c) doações e legados; l&i,si%a 
d) rendas patrimoniais; p r o t o c o ~ ~  A-..-.-- 

e) contribuições de ajuda, arrecadações eventuais e quaisquer outros meios legais; 7cl., \ \ v V  

f) arrecadapão contributiva decorrente de taxas sociais e apoio cultural das atividades de %"et'?' 
comunicapão criadas pela Associação Comunitária "Amigos da Vila Operária3',com base nos. 3~'~~''~""'' 
direitos legais, permitidos pela Constituição da República Federativa do Brasil. T,. ,, 

- j  .----.---. 

Parágrafo Único:- Os valores das contribuições mensais e taxas de manutenção serão fixados pela 
Diretoria conforme os critérios definidos em Assembléia específica. 
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Art.25 - A Presidência poderá a qualquer momento e tempo requisitar a prestação de serviços de P;,, 46 ? 
terceiros, alheios a Associação, para o bom desempenho de duas atividades. 

CAPITULO Vm 

Art. 26 - A Assembléia Geral é o órgão soberano da Associação e se reunirá ordinária ou 
extraordinariamente, nos casos estabelecidos neste Estatuto. 

Parágrafo 1" - Uma hora antes do início dos trabalhos deverá ser colocado à mesa o 'Livro de 
Presenças", onde sócios lançarão suas assinaturas. 

Parágrafo 2' - Os trabalhos serão abertos pelo Presidente da Associação que solicitará a 
Assembléia a indicação e aprovação de um sócio para presidi-la, o qual assumirá imediatamente 
as suas funções e convidará um associado para secretaria-lo. 

Parágrafo 3" - O Presidente da Assembléia, além do seu voto de sócio, terá também o voto de 
desempate, exceto quando se tratar de eleição. 

Parágrafo 4" - As votações nas Assembléias Gerais poderão ser simbólicas, nominais, secretas ou 
pôr aclamação. 

Parágrafo 5" - A Ata dos trabalhos, lavrada pelo Secretário, será assinada pelos componentes da 
mesa e pôr 3(três) sócios escolhidos pela Assembléia. 

Art. 27 - A Assembléia Geral Ordinária, reunir-se á, uma vez pôr-ano, no mês de outubro. 

Art. 28 - São atribuições da Assembléia Geral:- 
a) examinar e aprovar ou não, as contas da Diretoria, o balanço social e os demais atos 

administrativos 
b) eleger, no devido tempo, os membros da Diretoria e dos Conselhos 

Consultivo e Fiscal; 
c) destituir, quando assim o exigirem os interesses da Associação, um ou mais membros 

da Diretoria e dos Conselhos Consultivos e Fiscal, mediante o voto concorde de, no mínimo, 113 
(um terço) dos associados fundadores e efetivos especificamente para essa finalidade em 
Assembléia Geral Extraordinária; 

d) promover imediata substituição e pelo prazo restante de mandato, dos membros 
destituídos, na forma da letra C deste artigo; 

e) deliberar sobre os demais assuntos constantes da "Ordem do Dia". 

Art. 29 - A Assembléia Geral Extraordinária se reunirá sempre que convocada pela Diretoria, 

deliberando sobre assuntos que tiverem motivado a convocação. 
pelos Conselhos Consultivos, Fiscais, ou pôr 113 (um terço), no mínimo, dos associados, ' 

;gUsldjc&f 
rqiiZi,raP 

Art. 30 - As Assembléias Gerais, tanto Ordinárias quanto Extraordinárias, serão convocadas com 
antecipação de 15(quinze) dias, mediante edita1 a ser afixado na sede social e nas representações, grotocol0 A------- 
além de comunicação pôr carta a todos os associados em dia com suas obrigações , com aviso de ~ e g i ~ t * ~ ~ ~  ' 
recebimento com antecedência de OIS(oit0) dias. J ~ ~ + ~ ~ ~ ~ s .  sskb r 

.... --- 
Art. 31 - A Assembléia Geral delibera, validamente, com a presença , pessoal ou através de 
procuração, da maioria dos associados. .----"-A*+ 

5 Kf? \ t : {  - , !-;t';í-, [ i >f. >p,j 
I ) I  l i ' - -  

J \ 
r-)fAi, \  P ' - r L 

~ C : < I - ; - ; ,  I r 
t t l  ' 1 $1- 
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Parágrafo l0 - A Assembléia Geral deliberará pôr maioria de seus membros, cabendo um voto a>. 4 3  

9. 

cada associado, presente ou representado. 

Parágrafo 2O - Só poderá votar e ser votado, o sócio quite com a Tesourafia. 

Parágrafo 3' - Os Sócios beneméritos, poderão participar das Assembléias, sem direito a voto, 
podendo, entretanto, opinar, sugerir e debater a "Ordem do Dia". 

Art. 32 - Na falta do comparecimento a Assembléia Geral de associados que constituem a maioria 
sócia, se reunirá ela, em segunda convocação, uma hora após a primeira convocação e deliberará 
com qualquer número de associados presentes, excetuando o disposto na letra C, do artigo 28. 

CAPITULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
L 

Art. 33 - Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria, ouvido o Presidente da entidade. 
I 

Art. 34 - O presente Estatuto entra em vigor nesta data. (I 
Art. 35 - A Associação poderá ser extinta desde que seja convocada Assembléia pelo Presidente, 
especificamente para esse fim e conforme maioria de 213(dois terços), e após se dará destino ao 
seu patrimônio, que deverá ser doado a outra associação com o mesmo fim ou ao Poder 
Executivo Municip a1 . 

Parágrafo Único:- Os filiados não respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais. 

Guaraçai,sp 25 de março de 1998 
/- 

*,,---'- 
I 

,,*' 

C_--- _ - 

Augusto Cezar dunqueira ~ss ,&,s  
RG 17.364.797-2-SSP-SP ' - ) t  

Registro Civil da? .Pcssoaa 
Jurldicas d a  Camdr-' 

iVllralidõipnlis - S,  P, 
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ATA DA PRIMEIRA ASSEMBLEIA GERAL ICAO E POSSE DE PIBE%RTA . 

&j DA ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA "AMIGOS DA VILA OPERÁRIA". 
, ''. ":""'J'- 

x >  

. . 

Ata da Primeira Assembléia Geral , Eleição e Posse de Diretoria da Associação Comunitária 'i. 
"Amigos da Vila Operária" 

convocação feita em reunião do dia quinze de março de hum mil, novecentos e noventa e oito, 
com a finalidade de realizar a Primeira Assembléia Geral, para eleger e dar posse a primeira 
Administração da Associação Comunitária "Amigos da Vila Operária". Para presidir e secretariar 
a reunião, foram aclamados, respectivamente os senhores Edson Ben-Hur Louzada e Miguel 
Claret Garavelli. Tomando da palavra, o Sr Edson Ben-Hur Louzada deu por iniciados os 
trabalhos, fazendo a chamada dos presentes, de acordo com o Estatuto Social, aprovado em 

- reunião de quinze de março passado.Observado estar o quadro de associados com número 
suficiente de quómm, o Sr.Presidente oficializou a instalação da Assembléia geral, lendo para os O presentes a Ordem do Dia, onde constava como item a Eleição e Posse da Primeira 

r Administração.Em continuidade, solicitou ao Sr.Secretário Miguel Claret Garavelli, que 
apresentasse a relação das chapas inscritas como decorrentes a eleição.Foi apresentado pelos 
associados presentes apenas e unicamente uma chapa de consenso, indicado para compor a 

\ Primeira Administração e os Cargos de Diretoria os seguintes associados. PRESIDENTE:- Sr. 

J' \Augusto Cezar Junqueira Asseiss, RG 17.364.797-2-SSP-SP, CPF 062.642.408-93, brasileiro, 
solteiro, agricultor, residente e domiciliado na Fazenda Bela Vista, Bairro Moinho, M nicípio de "\ \j Guaraçai, Comarca de Mirandópolis, Estado de São Paulo, YCE-PRESIDENTE:- Sr. Joaquim 
Antonio Uberosa RG 16.871.075-SSP-SP, CPF 082.075.258-43, brasileiro, casado, comerciante, 
residente e domiciííado a Rua Luiz Ortega Munhoz, Município de Guaraçaí, Comarca de 
Mirandópolis, Estado de São Paulo; Sivier~,~RG 17.773.13 1-X-SSP-SP, 
CPF 1 11.347.468-81, brasileiro, casado, comerciante, residente e domiciliado a Rua Nagib Habib 
Asseis, no 602, Município de Guaraçaí, Comarca de Mirandópolis, Estado de São Paulo; 2" 
TESOUREIRO'\J~O~O Arnaldo Tinti, RG 14.153.702-SSP-SP, CPF 029.9 13.328- 16, brasileiro, 
casado, borrach2h-o, residente e domiciliado a Rua Antonio Coelho, no 80, Município de 

marca de Mirandópolis, Estado de São Paulo; SECRETÁRTC)- 
Clarei GaravelliP; RG 15.826.864-SSP-SP, CPF brasileiro, solteiro, 

mista, residente no Pateo da Estação Ferroviária, Guaraçaí, Comarca 
olis, Estado de São Paulo; 2" 
-SSP-SP, CPF 176.830.498-'õ8, 

a Raímunda Alves de Alencar, no 1007, Município de Guaraçaí, Comarca de Wrandópolis, 
Estado de São Paulo. Após apresentada a chapa, e observado haver o consenso dentre todos os 
associados presentes, o Sr.Presidente Edson Ben-Hur Louzada, determinou ao Sr. Secretário que 
procedesse a apresentação da chapa para aclamação pôr parte dos associados.Após a aclamação 
pôr unanimidade pôr parte dos presentes, o Sr.Secretário propôs ao Sr.Presidente da Reunião, 
que se procedesse a posse dos aclamados para a primeira Administração da Associação.0 
SrYresidente acolhendo a proposta chamou para a mesa os eleitos e, diante de todos os presentes 
deu como empossada a Primeira Administração da Asssociação Comunitária "Amigos da Vila h, 1\p,tS0 
Operária7', passando a palavra para o Sr.Presidente eleito da Associação, Sr Augusto Cezar wg idicni 
Junqueira Asseiss. Tomando da palavra, o &.Presidente eleito agradeceu aos presentes e propôs, 3" &\iy% 
de acordo com os Estatutos, a nomeação e instalagão do Cons 
Associação, convidando para assumir como Presidente dc Co p r c , t o ~ ~ ~ ~  A--.A' 
Sr João Dias Sanches, RG 4.63 5.801-SSP,SP, CPF 293.097.788-49, brasileiro, casado, , i$tcaùO 

Pi' 

agropecuarista, residente e domiciliado a Rua Joaquim Prado Pereira, no 3 11, Município de J,,tiw%sl sd 
Guaraçaí, Comarca de Mirandópolis, Estado de São Paulo, e para membros do referido I .... 

$a,".----" 



Conseiho, os Srs Eliseu Menegali Costa, RG 6.026.103-SSP-SP, CPF 475.041.968-00, brasileir*) , 50 :- 
casado, técnico em contabilidade, residente e domiciliado a Avenida Presidente Vargas, no 627,' .nlrblit.\ 

liy- I Município de Guaraçai, Comarca de Mirandópolis, Estado de São Paulo, Dr. Antonio ~ a l e r o n i ; ~ % ~  
RG 7.191.569-SSP-SP, CPF 958.519.688-34, brasileiro, casado, Engenheiro Civil, residente & J O $  - 
domiciliado a Rua Hideo Mori, no 728, Município de Guaraçaí, Comarca de Mirandópolis, 
Estado de São Paulo, Edson Ben-Hur Louzada, RG 4.440.33 1-SSP-SP, CPF 193.203.618-00, 
brasileiro, casado, aposentado, residente e domiciliado a Avenida Presidente Vargas, no 1103, 
Município de Guaraçaí, Comarca de Mirandópolis, Estado de São Paulo e Antonio Domingos 
Pimentel, RG 7.453.108-SSP-SP, CPF 957.932.838-20, brasileiro, casado, funcionário publico 
estadual, residente e domiciliado a Rua Joaquim Medina Garcia, no 393, Município de Guaraçaí, 
Comarca de Mirandópolis, Estado de São Paulo. Os indicados apresentaram-se a mesa e foram 
aclamados pelos presentes e pôr conseqüência foram empossados pelo Sr.Presidente eleito da 
Associação. O Sr.Presidente devolveu a palavra ao Sr Edson Ben-Hur Louzada, propondo que 
se preparasse uma reunião ordinária a ser realizada em 90(noventa) dias, com o objetivo de se dar 
continuidade aos trabalhos da Associação, e propondo o Sr Eliseu Menegali Costa, para assinar 
em nome de todos os presentes, representando-os a Ata da Primeira Assembléia Geral, o que foi 
imediatamente aceito pôr todos os presentes. Recebendo a palavra, o Sr.Presidente marcou então 
uma reunião ordinária para o dia vinte e cinco de junho de hum mil, novecentos e noventa e oito, 
e observando não haver mais nenhum item na Ordem do Dia, a ser tratado, agradeceu a todos os 
presentes e deu por encerrada a Primeira Assembléia Geral da Associação Comunitária ccAmigos 
da Vila Operária". Eu, Miguel Claret Garaveili, Secretário, lavrei a presente Ata, que será 
assinada por mim e por todos os sócios fundadores presentes, através do Sr.Presidente. 

Guaraçai-SP 25 de Março de 1998 

-- 

Awr&lio Rocha La& 
dU)VO@iBDB 

Regfstnta Civil das Beaseze~ 
Jurídica.s da8 G~r .na~rc~t  da 

Regístratlo no L.@ A 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

?I. 

MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES I 

SECRETARIA EXECUTIVA , * 
DELEGACIA NO ESTADO DE SÂO PAULO 

_, . '  8 

Of. no ~ 2 f O  199 - DMCISP 
São Paulo, a26 de janeiro de 1999. 

Ref.: D. O. U. 22/12/98 

Acusamos o recebimento da documentação da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA AMIGOS DA VILA OPERÁRIA, processo 53830002376i98 de 
19/01/99, constando de 34 folhas, atendendo o aviso de inscrição para as Entidades, 
interessadas na habilitação em prestar serviço de Radiodifusao ComunitBria no 
Município Guaraçaí, de coordenadas geogrhficas 21°, 02', 07" S 51°, 12', 39" W ou em 
área com centro deslocado de até 500 (quinhentos) metros. 

Atenciosamente, 

f l  EVERALDQ GOMES FERREIRA 
Delegado 

Ilmo(ei). Sr(a). 
AUGUSTQ CEZAR JUNQUEIRA ASSEISS 
Rua Pedro Sgarbi, no 200 - Centro 
GuaraçaíiSP 
CEP.: 16980-000 

Rua Costa, 55 - Consola~~o - São Paulo, SP - CEP.: 01304410 - Fone.: (01 1) 31 50-1643 ci Erika - F p . m c . g o v , b r  1 
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RADCOM - Análise Técnica 

Lote 3 Verificação da vizinhança de 4,5 

São Paulo I 
Guaraçaí 

Gerou 
Processo em análise Latitude Longitude Distância da Loc. (IBGE) Aviso? 

Número Entidade 2130207 51W1239 0>917 SIM 

Processos com coordenadas na Vizinhança Gerou 

Lote UF Localidade Número Latitude Longitude Entidade Status Distância Aviso ? 

5383000259098 21.30233 51W1252 NOVA ASS. CULT. E ARTISTICA (NACA) NAA 0,91 
3 SP Guaraçaí L79 SIM 



SERVIÇO P ~ L I C O  FEDERAL 

~ S T E R I O  DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA E LICENCIAMENTO 

ROTEIRO DE ANÁLIsE TÉCMCA DE RADCOM 

PROCESSO V: 53830. ( 9 8 L O C W :  GCW+ 1s 9 

ENTIDADE: 

AVLSO D.0.U PRAZO REQUER NO 

1" 05/11/98 21/12/98 

2" 14/12/98 29/01/99 

3 O  22/12/98 05/02/99 >& 

4O 18/03/99 19/04/99 

5O 

1. Entregou  documenta*^ tempestivamente? 

i% sim Não Indetermhado 

2. ClasSificação inicial: 

a GA = gerador de coordenadas geográíicas em Aviso da SSR 

CONC = concorrente não gerador de coordenadas geográlicas em Aviso da SSR. 

3. Coerência de coordenadas propostas: 

3.1. Se dAB = O , seguir instruções para coordenadas coincidentes com IBGE; 

3.2. Se dAC # 0, 

Conc. Com d 1 500m das coordenadas geográficas do GA com quem conc 

Conc. Com d > 500m das coordenadas geográiicas do GA com quem concorre. Lndeferir. 

GA. Analisar como CONC, em relação As coordenadas geo,oráficas do seu próprio aviso. 



1. Compatibilidade com os distanciarnentos: 

4.1. Colher a listagem de esta* nas vizinhanp da proposta; 

4.2. Verificar estações a menos de 4,O ion, quando M C  = O Quando M C  t 0. refazer os c$culos para as 
coordenadas propostas. Ver inshução para classif~oç%s combina&. 

E0 Compatível 

a Indeferido 

Dependente de hoc. no no 

no no 
no no 

0 Outros. Especificar: 

5. A estação situa-se em municipio da Faixa de Fronteira? (Ver relação de IBGE) 

iJ Sim gl Não 

6. Declaração do representante legal de que a altura da antena não é superior a 30x11 em relação ao ponto de 
instaiação no solo, cuja cota deve nivelar-se denEo de 3Om num raio de 1 Krn? (item 14.2.5.1 ou 14.2.7.1.1 da n 
02/98, aprovada pela Portaria no 19 1? DOU: 07/08/98) 

O Não TEa sim ZF::/:,".'- " '  ' V ?  '>"' -c-)L-:)7 
L ., b ,\2>:j ~ L ' J ! :  ,,.. 0 f-.-f<'-l\/,/- 

<,!lpd;:: , > .  (E;.{'.-, c: 1 r-',, : :i(:ii,<;cjcs 
,.,c, q c . V - 3 -  7 7, Apresenta planta de ixrmme*O? ~ , ~ , . ~ f , ~ .  .+-,C;;:, c: ",," ., : i  :~";:;/!d/~,l.. 

63 sim @ Não 

-4 pianta de armamento tem escala adequada (&$mo 1: 10.000)? 

BlI sim O Não 

9. Assinalou o local de instalação da antena transmisçora, indicando as coordenadar geogrdfiiu com preiisáo de 
segundos, e traçando a circunferência de ate 1 Km de raio? 

a Sim Não 

10. 4 área urbana da localidade a que se de- a proposta de prenaçdo do S e ~ p  e 6  c i r m c n ~  por um raio: 

'B i 3 3  ES, (cobertura de comunidade conforme 8 2'; art. 1'. Lei no 9.612) > ~ j K m  -: 

. . 

1 i. A sede da entidade encontra-se denrro da &a abrangida para a exenipo do S e M p  

E sim Náo @ Lridete~mhdo 



MINISTÉRIO DAS COMTJNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO *I 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA E LICENCLAMENTO 

@'yqjk5 
A- FB 

P,, pg *a 9, 
I ROTEIRO DE ANÁLISE JLTR~DIcA DE WCOM 6s - 9' 

Requerimento de solicitação? 

Sim Não 
A entidade é uma 

F m w  a Associação Comunitária O u h  
Tem assentimento prévio para emissora na Faixa de Fronteira? 

[7 Sim 17 Não Desnecessário 
Estatuto da entidade, devidamente registrado? 

Sim Não 
A entidade objetiva em seu estatuto a execução do serviço de radiodfisão? 

sim Não 
Ata da constituição da entidade e eleieo dos dirigentes, devidamente r e m d a ?  

Ia Sim Não 
Os Estatutos ou Atos Constitufivos da entidqe, contêm vínculos que caracterizem a subordinação , ingerência ou predominância 
ideológica de qualquer natureza ? ( Artigo 1 l da Lei no 9.612 ) 

. 

0 Sim . . Não 
Prova de diretores brasileiros natos ou naturaüzados há mais de 10 anos, além de maiores de 21 anos ou emancipados? 

€SI Sim Não 
Declaração assinada pelo represaíante legal da entidade de que todos os dirigentes residem na área da comunidade para a qual 
pretende prestar serviço ? 

17 Sim H Não 
Declaração de todos os diretores de que cumprirão as normas vigentes? 

17 sim ,H ~ ã o  
Apresenta manifestação de apoio de entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida? 

Ig Sim Não 
12. ~ecl&ção do representante legal de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de Serviços de Radiodifusão? 

!J sim @ N ~ O  b M b ~  cam afi- F&QQ@Q 
13. Declaração constando, se for o caso, sua denominação de fantasia 

sim !B ~ ã o  
14. Todos os documentos da entidade (declarações e requerimentos) são assinados pelo seu representante legal? 

H Sim Não 

~ r a s í d  3 I& /i999 ; NornelAssinatura do analista: 





9. Ata de constituição da entidade, devidamente registrada no livro "A" - Registro de Pessoas Jurídicas? 

M sim 0 N ~ O  

.. Doc. de fls. 'R -. 

10. Ata de eleição dos dirigentes, devidamente registrada? 

sim 0 ~ ã o  

Doc. de fls. V 
10.1 . Quadro diretivo: 

I I .  Documentos dos dirigentes: 

1 1.1 - Prova de nacionalidade dos dirigentes: 

A) ?s im O ~ ã o  

B) a9 s i m  0 Não 

C) )i sim 4 0 Não 

D> F ~ i m  a ~ ã o  

E) y ~ i m  O ~ ã o  

F) O s i m  íJ ~ ã o  

G )  a Sim 

H) O Sim 

CJ Não 

O Não 



I) , D Sim 

> 

O Não 

1 1.2 - Prova de maioridade ou emancipação dos dirigentes: 

J) O sim Não 

.. Doc. de fls. 19 123 i aL( 
9 '  I -. 

A) $sim 

B) Y s i m  

- C) ,@sim 

Fim 
E) ?sim 

F) O Sim 

I 

I 

O Não 

Não 

O Não 

O Não 

O Não 

Não 

G) O sim 0 ~ ã o  

H) O sim O ~ ã o  

O Não ' I )  0 Sim 

J) sim O ~ ã o  

DOC. defls. 1q fi 12.3 iZY 
I '  

I 1.5 - Declaraqão. assinada por todos os diripntes, comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas 
estabelecidas para o Serviço: 

A) Sim 

B) O Sim Não 

C) 0 sim /&Y ~ ã o  

D) O sim N ~ O  

E) sim $ ~ ã o  

F) O Sim 0 Não 
G 

G) O sim O ~ ã o  
I ,(. ( 1 i \J[;QA\. ,,(;> !:-\,)'.,<. . . . . ;\ ' ..C 

Não 
I 

H) Sim Tf,x.,,(..) (.\~.-, r, & ? .  c: ~.,' (;;'> , , ,  ,:,s<;L!?:k: 
, , v. . ~ ,,.I,; ;i4/i,\.. .,'.,.;::::\.:ti <;(;I.: .: . . 

0 Não 
. , a ,  I * \  L., *.-. 

I )  O Sim 

J )  s i m  Não --.,&a',.a* -- 

Doe. de fls. 



12. Manifestações em apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente 
constituídas e sediadas na área pretendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja 
área urbana estiver circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana 
da localidade, firmada por pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou sede nessas 
áreas, devidamente comprovada: 

$sim 0 Não -. 

13. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso. a denominação de fantasia da 
entidade? 

h sim 0 ~ ã o  

Doc. de fls. /I 
14. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área as 

comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

&sim 
I 

0 Não i; 
I 

1 i 
Doc. de fls. 

I 

15. Declaração. assinada pelo representante legal, de que a entidade não e presradora de qualquer modalidade 
de Serviço de Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de 
televisão mediante assinatura? 

/i 
Não 11 

Doc. cie f l s g h  /i /i 
16. Declaração. assinada pelo representante legal, de que a entidade não tem como integrante de seus quadros 

de sócios e de administradores pessoas que. nestas condições participem de outra entidade detentora de 
outorga para a execuqão de qualquer modalidade e Serviço de Radiodifusão. inclusive comunitária ou de 
qualquer servico de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura? 

g i m  0 Não 
/I 1 

Doc. de fls. 
I 

17. Todos os documentos da entidade (declaracões e requerimentos) são assinados pelo seu representante 
legal? • 

O Não sim 
I 

I 

I 
I 1 

Doc. de fls. 

18. Representante legal da entidade 
I 



_ ..,_ _ <. _..-.-.- 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARZA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA E LICENCIAMENTO 

DESPACHO CONJUNTO TÉCNICO~JURÍDICO 

Processo n~ 538?D* 0023 % 99 
Após análise conjunta técnica e jurídica, concluiu-se que o processo encontra-se em: 

( p) EXGÊNCIA ( ) ACORDO 

( ) DEPENDENTE 

( ) SORTEIO 

( ) AVISO SSR EQUNOCADO 

Obs.: 
~ F i ~ , ~ m \ \ b  JULC~J)!C~ : S K L ~ ~ ~ M  

b e e  & 4k-R c,-ILJ. 

( ) SELECIONADO ( ) REPRESENTATIVIDADE 

( ) EXIGÊNCLA PÓS SELECIONADA ( ) CANDIDATA A PORTARIA 

Analista 

1 
I 

I 
1 

SIAPE/Lotação Assinatura 

11 
( ) OFÍCIO DE SELEÇÃO E EXGÊNCIA ( )OUTROS I /  

I 
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das C, 

BIINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Oficio n." 3,566 /OO/SSFVDOUL-MC 

Brasília, A3 de junho de 2000. 

Prezado Senhor, 

Tendo em vista a análise realizada no Processo n." 53830.002376198, objetivando 
, . outorga de Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Guaraçai, Estado de São Paulo, 
- cumpre-nos informar que a referida análise indicou as seguintes PENDÊNCIAS: 

d a) apresentar cópia de alteração estatutária devidamente registrada no Livro "A' , 
Registro de Pessoas Jurídicas, constando dentre seus objetivos a execução de Serviço de Radiodifusão, 
conforme determina o artigo 15, 5 1" , alínea "a", do Regulamento do Serviço de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto n." 52.795 I 63, com redação dada pelo Decreto 2.108196; 

b) declaração assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel lf 
cumprimento das normas estabelecidas para o serviço. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do 
recebimento deste, encaminhado com Aviso Postal, apresentar os itens solicitados sob pena de 
arquivamento do processo. 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Radiodifusão 

Ilmo. Senhor 
AUGUSTO CEZAR JUNQUEIRA ASSEISS 
Associação Comunitária Amigos da Villa Operária 
Rua Pedro Sgarbi No 200 
16980-000 - Guaraçaí - SP 



DESTB\.S:TYlZ! I;, D-jí; oEL.lETO 1 DES$IpJAT1i.[RE 
3ESTINSTAKIO DO OBJETO I NObl OU RAISON SOCIALE DU DESTINATAIR I -  --A '1 

j !  Of 2566 /OO-SSR/MC li 
l l l l ! j  5383 0.002376198 

I I *UGUSTO CEZAR JUNQUEIRA ASSEm 
I 

1 CEP ' CODI 

Associação Comunitária Amigos da Vaa Operka 
I 1 1  11 1 ;  Rua Pedro Sgarbi, 200 

i---- 16980-000 GuaraçdSP v 1 DECLARA( 

A 





D E C L A R A Ç Ã O  
I 3 

NÓS, DERA-ASSINADOS, MEMBROS DA DIRETORIA 
ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA "AMIGOS DA VILA OPERÁRIA", COM SEDE ARUA 
PEDRO S-I, NO 200, EM GUARAÇAÍ, COMARCA DE MIRAND~POLIS, ESTADO 
DE SÃO PAULO, COMPROMETEMO-NOS PELA PRESENTE AO FIEL CUMPRIMENTO 
DAS NORMAS ESTABELECIDAS PELO REGULAMENTO DO SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO . 

POR SER EXPRESS PARA QUE PRODUZA OS 
EFEITOS LEGAIS OU NECESSÁRIOS, ENTE SOB AS PENAS DA 
LEI. 

CPF 062.642.408-93 

Tesoureiro ,& 

RG 17.773.131-X-SSP-SP 
.%? 

t-3 

CPF 11 1.347.468-81 Q' 

2$p2 ;-; 
""-' 

42 
#- 

c + $ +  
Sjlvana Cardoso de Sá bQl, C i 

%tu"; Secretário Executivo 2'' Secretária 
RG 15.826.864-SSP-SP RG 26.342.889-8-SSP-SP 
CPF 055.577.238-11 CPF 176.830.498-08 

1 b t \L  
(;I,:* \; 

, , ,  iiP:&L 

P S  r yí-3 4- l i  , * 5, r*sm- -----a - - - - I - - - -  "" - -  





Aos vinte dias do mês de junho do ano dois mil, reuniram-se 
em Assembléia Geral os associados da Associação Comunitária 
"Amigos da Vila Operária", em sua sede social à Rua Pedro 
Sgarbi, no 200, em Guaraçaí, Estado de São Paulo, devidamente 
convocados por escrito pelo presidente da entidade, Sr. Augusto 
Cezar Junqueira Asseis, com a finalidade de deliberarem sobre a 
seguinte matéria da ordem do dia:- Alteração do Estatuto Social 
da entidade. Inicialmente o senhor presidente expôs aos 
associados que a ordem do dia da presente reunião seria a de 
Alteração do Estatuto Social, acrescentando ao Artigo 2 O ,  que 
trata dos objetivos sociais da entidade, a letra "G", com a 
seguinte redação:- "Prestação e execução de Serviços de 
Radiodifusão Comunitária" . Em seguida verificando o livro de 

- presença e constatando haver maioria de 2/3 (dois terços) dos 
associados, o senhor presidente colocou a proposta para 
discussão e aprovação entre os presentes, tendo sido a mesma 
aprovada por unanimidade dos presentes, ficando dessa forma 
alterado o Estatuto Social acrescentando ao Artigo 2O, a Letra 

flalavra franca "G", com a redação acima. Em seguida colocou 
aos presentes, e ninguém querendo fazer uso d m sma, agradeceu 
a presença de todos e deu por encerrada a reu 

Presidente 

T.ro!."'.'S 3. 
LI 

? , I  i:,?) $1 Fcer &'!.i 
3 

Jiiiid;:;ís < 

,ZTFL./- 
I-.-.& 



SkS. 

ILMO. SR. OFICIAL DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JüRIDICAS DA COMARC&S 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁFUA "AMiGOS DA VILA 
OPERÁRIA", aqui representada pelo seu Presidente Sr. AUGUSTO CEZAR JUNQUEIRA 
AS SEIS S, RG 17.3 64.797-2-SSP-SP, CPF 062.642.408-93, brasileiro, casado, agricultor, 
residente e domiciliado a Rua Pedro Sgarbi, no 200, Município de Guaraçaí, Comarca de 

- Mirandópolis, Estado de São Paulo, entidade devidamente registrada neste cartório sob no 288 no 
livro "A" protocolo no 4274 de 13/05/1998, pelo presente REQUER a V.Sa. se digne 

, AVERBAR a Alteração do Estatuto Social da referida entidade, no seguinte:- 

Fica acrescentado ao Artigo 2" a letra "gY7, com a seguinte redação:- 
cTrestação e execução de Serviços de Radiodifusão Comunitáriay7. 

Nestes Termos, 

Guaraçaí-SP,me Junho de 2000 

Augusto Cezar 'funqueira 
Presidente 



DA CONSTITUIÇÃO, DENORIINAÇÃO, SEDE E OBJETIVOS 

Art. 1' - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA "AMIGOS DA VILA OPERÁRIA" é uma 
sociedade civil de defesa da cidadania, baseada nos princípios da solidariedade, do 
companheirismo, da cooperação e da integração social. Atuando no âmbito distrital, &range a 
comunidade natural formada pelos habitantes de Guaraçaí. Constituída apartidária, sem fins 
lucrativos, não religiosa, sem discriminação de raça, sexo ou atividade econômica e profissional, 
é criada neste data para organizar e congregar os grupos comunitários. Sua finalidade é discutir e 
debater os problemas que afetam esses cidadãos e que possuam ser encaminhados por iniciativa 
própria, com participação dos poderes públicos, desenvolvendo, em nome dessa coletividade, 
atividades e serviços necessários para que as populações da área possam melhorar suas 
condições de vida e de trabalho, dispondo de informações de interesse geral e de utilidade 
pública, especialmente sobre economia doméstica, abastecimento, preços e defesa do 
consumidor, saúde, educação , segurança, serviços básicos emergências, transportes, lazer, 3 aperfeiçoamento profissional de recursos humanos, comunicação e desenvolvimento cultural e 
artístico. A Associação terá duração indeterminada, com número ilimitado de sócios, e sua sede 
provisória está localizada no endereço:- Rua Pedro Sgarbi, no 200, Município de Guaraçaí, 
Estado de São Paulo. 

Art. 2" - Os objetivos sociais que fundamentam a sua constituição são os seguintes: 
a) Reunir cidadãos interessados, associados ou não, para mobilizar forças políticas, 

econômicas e sociais no sentido de estudar e preservar as raízes culturais básicas da população, 
estimulando, especialmente nos jovens, a manifestação folclórica, artística e cultural; 

b) Identificar os existentes ou criar e desenvolver mecanismos e instnimentos para a 
promoção de obras culturais e manifestações de jovens e cidadãos que não disponham de 
recursos para desenvolver talentos e habilidades; 

c) Identificar, discutir e desenvolver soluções que atendam as demandas e carências de 
informações útil, concreta e prática, em caráter transitório ou permanente, das famílias residentes 
na comunidade, especialmente em questões fundamentais, coo localização e preços de serviços 
de abastecimento, transporte, segurança, saúde, educação e aperfeiçoamento profissional, 
telecomunicações, oportunidades de lazer, serviços emergências culturais e artísticas; 

d) Promover a integração social na comunidade, buscando formas para est 
relacionamento de companheirismo, de solidariedade e cooperação entre os moradores 
estimulando a boa vontade e a ajuda mútua como instrumentos para alcançar o bem-estar 
fortalecendo a parceria com os serviços públicos nas situações de calamidades, epi 
campanhas de defesa civil e nos esforços coletivos de defesa do interesse geral da socied 

e) Fortalecer os laços institucionais entre os representantes políticos da comuni 
demais organizações comunitárias em atividade e com outras associações, reco 
transmitindo experiências, informações e conhecimento no exercício de defesa da cid 
encaminhamento de problemas de interesse coletivo e no desenvolvimento social, 
artístico da sociedade comunitaria; 

f )  Fomentar, em caráter permanente, o debate de questões fundamentais do país e da Ecil"---- 
sociedade, estimulando o estudo, a pesquisa, a competição entre estudantes e interessados, para 
ampliar a busca de informação sobre o regime democrático, os direitos e responsabilidades dos / 
cidadãos, o conhecimento das Leis, da Constituição, da estrutura política, da organização dos 
poderes, das políticas Econômicas, das instituições sociais, fortalecendo o espírito de brasilidade, 
o respeito e a consideração para com os direitos individuais e coletivos, valorizando, sobretudo a 
condição de cidadania de brasileiros natos ou pôr adoção; 

g) Prestação e execução de Serviços de Radiodifusão Comunitária; 



L/< 
Parágrafo Único - Para alcançar seus objetivos a ~ s s o c i a ~ ã o  comunitária "Amigos da Vila 
Operária" atuará de forma bastante ampla, realizando estudos, levantamentos; promovendo 
reuniões, encontros, debates, seminários, palestras, conferências; organizando cursos, 
treinamento e qualificação de recursos humanos, estágios e outras formas de aprendizado; 
publicando circulares, boletins, noticiosos e outras formas de aprendizado; publicando circulares, 
boletins, noticiosos, jornais; realizando programas especiais em emissoras de rádio e de televisão 
e criando, desenvolvendo e consolidando, diretamente sob sua responsabilidade ou pôr meio de 
acordos contratos de prestação de serviços e parceria com terceiros, sistemas, instrumentos ou 
mecanismos de comunicação e difusão de informações capazes de suprir, com os mais baixos 
custos e os melhores índices de eficiência, as necessidades da população da comunidade e 
especialmente os cidadãos associados, atendendo, naturalmente, as normas constitucionais (art. 5 
- Inciso IX da Constituição). 

/"-I CAPÍTULO 11 

DOS ASSOCIADOS, DIRETORES E DEVERES 

Art. 3" - podem associar-se pessoas físicas residentes ou que desenvolvam suas atividades 
profissionais e econômicas na área compreendida pela comunidade em toda a área do município 
de Guaraçaí sem limitação de número por família, por sexo, categoria econômica e social ou por 
condição de religião ou ideologia político-partidaria. 

Parágrafo 1" - Só serão efetivados como associados os proponentes que aceitarem as condições 
deste Estatuto, assinando-o como prova de concordância com suas condições, podendo qualquer 
cidadão da comunidade beneficiada emitir opiniões sobre quaisquer assuntos abordados pela 
associação bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, 
deste que encaminhados ao conselho comunitário. 
Parágrafo 2" - Ao encaminhar sua inscrição, o candidato deverá preencher um cadastro básico, 
contendo informações e dados pessoais, profissionais e familíares. 

P 
Parágrafo 3" - Os associados podem ser enquadrados nas seguintes categorias: 

I 

a) FUNDADORES - os que participaram das reuniões preliminares elou da Assembléia 
de instalação de associação: 

b) C O N T R I B m S  - os que se inscrevem após o encerramento do Livro de Fundação 
e mantenham suas contribuições e participação em dia; 

c) HONORÁRIOS - cidadãos que tenham prestado ou ainda prestem relevantes serviç s ,c. 1 
a associação comunidade, ao Município, ao Estado a a sociedade. @ *  . ,,.> :, ?,, ! :. ..,.. ,+ ta--. 

$ <,- . ' ,,.-e <-q 

:. ,.. ; :,::>L 
,,<.. t;,!, i..,, .= 

i,,,. 9 : .+.. ,\ <: Art. 4" - São deveres inalienáveis e intransferíveis dos associados: ., v .:.,:; . 
I; c:,,-!i .. ,' 

a) Aceitar como seus os objetivos fundamentais da associação, buscando integrar-se n a;. ... <,\$S Ti. 
decisivamente nas tarefas assumidas pela coletividade, conhecendo, cumprindo e fazendop~i:,~".~" _,.,,, %?,a 

:c.$if ;+L>S i 
cumprir o Estatuto Social, o Programa de Atividades e as instruções da Diretoria aprovadas pelos \XQY-~'  cl,?~i ;.- ,, e, . .-e . 
Conselhos ou Assembléias; 

b) Prestigiar, com sua presença. Ou com representação, eventos e atividades programas, Em- 
/ ,--"" 

justificando, de alguma forma, o não comparecimento, especialmente quando lhe forem 
atribuídas tarefas e responsabilidade quando outros associados ou que sejam básicas para a. 
continuidade de trabalhos e atividades; 

/ 
c) Recolher com pontualidade as contribuições financeiras aprovadas nas Assembléias 

indicando, a' tempo , quando não puder fazê-lo, para evitar contratempos a Diretoria no 
cumprimento de obrigações assumidas em nome da Associação. 



Art. 5" - ao associado que infringir o Estatuto Social, as Normas Regimentais, os Planos de 
Atividades e as decisões aprovadas em Assembléias ou emitidas na forma do Estatuto pela 
diretoria, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 

a) Advertência pôr escrito, enviada para o endereço pessoal do Associado: 
b) suspensão de suas atividades sociais pôr tempo determinado; 
c) Afastamento do Quadro Social. 

Parágrafo 1" - O desligamento de um associado do Quadro Social só poderá ser aplicado após 
denúncia da Secretaria ou da Tesouraria, análise da Diretoria e consulta final ao associado, ao 
qual será dado amplo direito de defesa. 

Parágrafo 2" - Será excluído automaticamente, sem necessidade de outros procedimentos, o 
associado que deixar de saldar seus compromissos financeiros pelo período de seis meses 
consecutivos, podendo ser reintegrado caso liquide pendências e se dispunha a retomar sua 
participação nas atividades associativas com aprovação do Presidente. 

CAPÍTULO III 

DOS DIRIGENTES, DA ESTRUTURA E DO FUNCIONAMENTO 

Art. 6" - São Legítimos Dirigentes: 
a) Presidente 2Gt, llGu::2 ;:t )c>/. ::>[:I F E \ ~ E ~ ? A \ -  
b) Vice-presidente . , i: ; ::I::: ,:::.i!c;~òES 
c) Secretário 
d) Tesoureiro 
e) Conselho Comunitário 

Art. 7" - Compete ao Presidente: 
a) Representar a Associação ... em todos os Atos Públicos, em Juízo e fora dele; 
b) Presidir as reuniões da Diretoria e convocá-las para Atos decorrentes das Atividades 

Associativas; 
c) Presidir as assembléias extraordinárias; 
d) Presidir Conferências, debates, palestras, reuniões, sessões, atividades públicas da 

Associação; 
e) Dar posse ao membro da Diretoria; 
f )  contratar e admitir funcionários ou auxiliares da Associação; 
g) Supervisionar quaisquer atividades da Entidade; 
h) Assinar contratos, convênios, acordo e praticar atos de administração em geral, acei 

bens em comodato; 
i) Assinar com o secretário, as Atas de Reuniões e Assembléias; 
j) Assinar com o Tesoureiro, os contratos que obriguem a Associação ... a quaisquer 

de pagamento ou movimentação de fundos sociais, inclusive cheques ou levantamento de r.i tc. 
"'$.>. 7-b'" depósito e quaisquer espécie de título, cauções, ordem de pagamento, previsão orçamentaria, , ,:,?,, &\2 

balanços, balancetes e relatórios financeiros. ?, c.; i;. - ,,:? : 
$." 7 ...;* 7;: 

b.4 

.,,.;,r <..a 
.~ 

..!L..,$ 
?. i,:,.:. .,T, 5, L.*. 

S.-. 
,;;x,?;~, ::, - 

Parágrafo Único - O Presidente será substituído em seus impedimentos pelos seguintes Diretores c; "3 ,+L .+-- 
em ordem: Vice-presidente e Tesoureiro. ,~ .".,:>:; ,, . C 

4 ,  . ..' 
p, ,r r : L. 
'i' ' .I1 ;‘j . ' . ,,<;.- ':%.., 

.P ' 

C .:...:..'' ,.* . ,&I. fi 
Art. 8" - Compete ao Vice-presidente:- "' ". ;,: :.;:=", 

2: , ; 'i ,. : /+.N/ Auxiliar o Presidente em Tarefas pôr ele designada e substitui-lo na ordem procedente, 
desde que não haja algum impedimento de vital importância, o qual deverá ser manifestado por 
escrito. / . -  /'/ 



Art. 9" - Compete ao Secretário: 
Superintender os trabalhos da Secretária de forma eficiente para a boa organização da 

entidade e: 
a) Organizar a pauta e ordem do dia das reuniões da Diretoria e das Assembléias; 
b) Responsabilizar-se pela guarda de arquivo da secretária mantendo-o em dia; 
c) Lavrar, subscrever as Atas de reunião da Diretoria e das Assembléias; 
d) Fornecer ao Presidente, todos os dados solicitados sobre as atividades da entidade e do 

seu trabalho. 

Art. 10" - Compete ao tesoureiro: 

P 
a) Assinar com o presidente, cheques e todos os documentos financeiros sempre que 

solicitados; 
b) Apresentar balancetes de demonstrativos de contas e relatórios financeiros anuais, 

inclusive com prestação de contas em forma contábil; 
c) Arrecadar mensalidades, taxas e outras contribuições; 
d) Pagar pontualmente os compromissos devidos pela entidade; 
e) Manter os lançamentos com toda clareza e arquivamento de comprovantes; 

O f )  Fornecer ao presidente, quando solicitado, todos os dados referentes as suas atividades; 
g) Substituir o Presidente na Ordem de Presidência. 

Art. 11" - Compete ao Conselho Comunitário: 
a) Acompanhar divulgações da associação, com objetivo de atender interesse exclusivo 

da comunidade; 
b) Analisar pedido de qualquer cidadão da comunidade, que desejar emitir opinião sobre 

quaisquer assuntos abordados pela associação, bem como manifestar idéias, propostas , 
sugestões, reclamações ou reivindicações. 

Parágrafo Único - O Conselho Comunitário será composto pôr OS(cinco) pessoas representantes 
de entidades locais, tais como: associações de classe, beneméritos, religiosos ou de moradores, 
desde que legalmente instituídas. 

. i ,  'l("-; 

CAPÍT~JLO rv 'I ,<-I Í yDEr3 t\14 

IVIIN{" " 8 i i i y 9 k ~  
1701 1 +;c ,,;l,-a/;q;\L 

DISPOSIÇÕES GERAIS E PERMANENTES --- J 

----- .-~ 

Art. 12" - O mandato da Diretoria Executiva será de cinco anos, com direito a reeleição o 
recondução ao cargo quando não houver interessados. 
Parágrafo Único - Não será permitido o acumulo de cargos, a remuneração de membros & ,+*I 

Diretoria ou a utilização de bens, equipamentos, instalações ou propriedades da Associação pA - a +  i 

membros da Diretoria ou do Conselho sem a devida autorização da Diretoria com a conseqüente, ,- . i i -. " , 
-_b" i i 

fixação de custos e taxas correspondentes. L:C -.:  r " 
L ,  . ... 

<L, > .. '. Art. 13" - As mensalidades, contas e contribuições especiais serão fixadas pela Assembléia, com , ,  , .  , , . :.,,-, . '-' 
"f": ' - proposta e aprovação da Diretoria Executiva. :-,c . < ,.*.:.J::1; . ...I 

áTti,l,"*5 A ?*O bd 

%'>I \ . &. 
Art. 14" - A Associação poderá outorgar direitos adquiridos, transferis bens equipamentos, JG~'" i ,/ 
instalações, contratos, convênios ou outros benefício; decorrentes de suas atividades, com %6iY'' 

autorização expressa para estes atos, aprovada em Assembléias Extraordinária convocada para 
este fim, com voto favorável de , no mínimo, um terço dos associados em situação regular. /=-' 



Art. 15" - Os sócios poderão votar para escolher seus representantes desde que estejam em 
perfeito gozo de seus direitos estatutários e em ordem com seus compromissos associativos 

Art. 16" - Somente poderão votar os filiares até 180 (cento e oitenta) dias antes da data das 
eleições. 

Art. 17" - Somente poderão se votados os filiares até 12 (doze) meses antes da data das eleições. 

Art. 18" - As chapas poderão inscrever-se até 60 (sessenta) dias antes das eleições, devendo 
apresentar os seus integrantes e seu programa. 

Art. 19" - A Assembléia para as eleições será convocada pôr edita1 público no jornal de grande 
circulação do município sede da associação. 

r\ 
V Art. 20" - As eleipões serão secretas, utilizando-se para a votação cabinas indevassáveis, urnas e 

mesários, nos moldes das eleições proporcionais e majoritárias. 

Art. 21" - As chapas inscritas poderão indicar 02 (dois) fiscais para acompanhar os trabalhos em 
cada local de votação. 

Parágrafo Único - Para tanto, as chapas deverão apresentar requerimento à Secretaria da 
Associagão até 3 0 ( trinta) dias antes das eleições. +-I,\'IL:O r 1 ( - <  2 !pLji- 

4 , ' I* ' I .-7 7 I "., - 
fi , , i  i * "  

ir 
- b CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇ~ES TRANSITORIAS 

Art. 22" - A Presidência poderá autorizar a Secretária-Geral e a Tesouraria a convidar pessoas 
não filiadas à Associação para assessorá-las. 

Art. 23" - O Atual Estatuto poderá ser alterado pôr sugestão do Presidente, que submeterá as 
eventuais mudanças à aprovação da Assembléia. 

Art. 24" - A Associação poderá contar com os seguintes meios para garantir sua subsistência: 
a) contribuições regulares de filiados; 

*,$ ? ?GG! \.&.r *,.< rre-;,.x . &A L..* 8 I ,?' , a ' i ::- .&$? 3..:? " b) subvenção, auxílios e dotações; .,,'S..+ r..l c:.. r*v:::: ,r 
e 

,;,.i , + - ,:i. ;I;, ::5 
c) doações e legados; L,: G A ,- <.-. .:. -. 

c: 
>', *: ! b.,.+ 

d) rendas patrimoniais; 6 ;i ...-i 
a ,,~,,.:,::i ::; < e) contribuições de ajuda, arrecadações eventuais e quaisquer outros meios legais; , ; .,,, ... i !.. C.' L. 

f) arrecadação contributiva decorrente de taxas sociais e apoio cultural das atividades ~6~pL,$C"'d.."' , .. e.z*'> 
comunicação criadas pela Associação Comunitária "Amigos da Vila Operária",com base no~~, .~ \ l ' " ' '  
direitos legais, permitidos pela Constituição da República Federativa do Brasil. %$y, -.-*-- 
Parágrafo Único:- Os valores das contribuições mensais e taxas de manutengão serão fixados / 
pela Diretoria conforme os critérios definidos em Assembléia específica. 



Art.25" - A Presidência poderá a qualquer momento e tempo requisitar a prestação de serviços de 
terceiros, alheios a Associação, para o bom desempenho de duas atividades. 

CAPITULO VIII 

Art. 26" - A Assembléia Geral é o órgão soberano da Associação e se reunirá ordinária ou 
extraordinariamente, nos casos estabelecidos neste Estatuto. 

Parágrafo 1" - Uma hora antes do início dos trabalhos deverá ser colocado a mesa o 'Zivro de 
Presenças", onde sócios lançarão suas assinaturas. 

Parágrafo 2" - Os trabalhos serão abertos pelo Presidente da Associação que solicitará a 
Assembléia a indicação e aprovação de um sócio para presidi-la, o qual assumirá imediatamente 
as suas funções e convidará um associado para secretaria-lo. 

Parágrafo 3" - O Presidente da Assembléia, além do seu voto de sócio, terá também o voto de 
desempate, exceto quando se tratar de eleição. 

Parágrafo 4" - As votações nas Assembléias Gerais poderão ser simbólicas, nominais, secretas ou 
pôr aclamação. 

Parágrafo 5' - A Ata dos trabalhos, lavrada pelo Secretário, será assinada pelos componentes da 
mesa e pôr 3(três) sócios escolhidos pela Assembléia. 

Art. 27" - A Assembléia Geral Ordinária, reunir-se á, uma vez pôr ano, no mês de outubro. 

Art. 28" - São atribuições da Assembléia Geral:- 
a) examinar e aprovar ou não, as contas da Diretoria, o balanço social e os demais atos 

administrativos 
*. b) eleger, no devido tempo, os membros da Diretoria e dos Conselhos 
h, Consultivo e Fiscal; 

c) destituir, quando assim o exigirem os interesses da Associação, um ou mais +'$..; ? íp"_ membros da Diretoria e dos Conselhos Consultivos e Fiscal, mediante o voto concorde de, no 
i:z$ mínimo, 1/3 (um terço) dos associados fundadores e efetivos especificamente para essa *"'- J 

A " ,r c J finalidade em Assembléia Geral Extraordinária; 
Jd d) promover imediata substituição e pelo prazo restante de mandato, dos membros 
$1 destituídos, na forma da letra C deste artigo; 
4dJ e) deliberar sobre os demais assuntos constantes da "Ordem do Dia". L Art. 29" - A Assembléia Geral Extraordinária se reunirá sempre que convocada pela Diretoria, 

pelos Conselhos Consultivos, Fiscais, ou pôr 1/3 (um terço), no mínimo, dos associados, 0% 

deliberando sobre assuntos que tiverem motivado a convocação. , +' c 
9 ?>;'* L'? r-. 1 -L< qc,? -c" ;.. ;: 4 0% - r. ,, . 'i:! i. -. . .. Art. 30" - As Assembléias Gerais, tanto Ordinárias quanto Extraordinárias, serão convocadas , - - 

com antecipação de 15(quinze) dias, mediante edita1 a ser afixado na sede social e nas '-- o , ';. il 'a/-- 

representações, além de comunicação pôr carta a todos os associados em dia com sucgTc:;iP"- $7 L. 
e ,%; obrigações , com aviso de recebimento com antecedência de O8(oito) dias. C 

t&c:v, * , +, 5c)l~ 
?$ c,:IC " "' I /  
S. I + -  

Art. 31" - A Assembléia Geral delibera, validamente, com a presença , pessoal ou através de 
procuração, da maioria dos associados. / 

/ 



Parágrafo 1" - A Assembléia Geral deliberará pôr maioria de seus membros, cabendo um voto a 
cada associado, presente ou representado. 

Parágrafo 2" - Só poderá votar e ser votado, o sócio quite com a Tesouraria. 

Parágrafo 3" - Os Sócios beneméritos, poderão participar das Assembléias, sem direito a voto, 
podendo, entretanto, opinar, sugerir e debater a "Ordem do Dia". 

Art. 32" - Na falta do comparecimento a Assembléia Geral de associados que constituem a 
maioria sócia, se reunirá ela, em segunda convocação, uma hora após a primeira convocação e 
deliberará com qualquer número de associados presentes, excetuando o disposto na letra C, do 
artigo 28. 

- .  

CAPITULO M 

O DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 33" - Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria, ouvido o Presidente da entidade. 

Art. 34" - O presente Estatuto entra em vigor nesta data. 

Art. 35" - A Associação poderá ser extinta desde que seja convocada Assembléia pelo 
Presidente, especificamente para esse fim e conforme maioria de 2/3(dois terços), e após se dará 
destino ao seu patrimônio, que deverá ser doado a outra associação com o mesmo fim ou ao 
Poder Executivo Municipal. 

Parágrafo Único:- Os filiados não respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais. 

RG 17.364.797-2-SSP-SP / 
CPF 062.642.408-93 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAÇA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

HABIB ASSEIS, brasileiro, casado, residente neste 
Município de Guaraçaí, Estado de São Paulo, na Fazenda Bela Vista, portador da 
Carteira de Identidade sob no 6.026.108 - CPF no Prefeito 
Municipal de Guaraçaí, Estado de São Paulo, declara 
para coin a entidade Associagão comunitária 
sede a Rua Pedro Sgarbi no 200, nesta cidade de Guaraçaí- SP., Inscrita no 
C.G.C./MF sob no 02.580.599/0001-05, para que a referida entidade alcance tão 
desejada criação de uma Rádio FM Comunitária. Na respeitável trajetória de 
vida da Associação Coinunitária Amigos da Vila Operária, dá-me, e crédito para 
fornecer tão prazeroso aval. 

... " 

Por ser a verdade e para que possa produzir os 
efeitos legais, firmo a 



u - zl- 
Fundada em 1.0 de Junho de 1913 - Uiilidade Pública Lei Iistidual N.o 3286155 

PlGIIUNAlL ANDB81IlHQ - NUCLEO: a g ~ ~ ~ < i ~ í -  a 
Rua 3. A. de Carvalho, 1341 - 0 EP 16,900.000 INSCRICAO ESTADUAL: ISENTO 

Fone (0187) 22-4100 C G.C M F 61 935 3181002P.83 

Eu, JOÃO ABREU WTO,  brasileiro, casado, residente 
nesta cidade de Guaraçaí, Coinarca de Mirandópolis, Estado de São Paulo, 
policial militar, portador da cédula de identidade RG no 5.518.567, CPF 
475.048.11 8-1 5, presidente da A.D.P.M. (Associação Desportiva da Policia 
Militar), entidade sem fins lucrativos com sede a Rua Benedito Ben-Hur 
Louzada, no 765, em Guaragai, Com polis, Estado de São 
Paulo, pela presente DECLARO TO SOLIDARIEDADE 
para com a entidade ASSOCIAÇÃO C 0  AMIGOS DA VILA 
OPERÁRIA, com sede a Rua Pedro Sgarbi, no 200, nesta cidade de Guaraçaí- 
SP, inscrita no CGC sob no 02.580.59910001 -05, para que a referida alcance a 
desejada criação da Radio FM Comunitária. Na respeitável trajetória de vida 
da Associação Com~~nitária Amigos da Vila Operária, dá-me crédito para 
fornecer tão prazeroso aval. 

Por ser expressão da verdade e para que produza as efeitos 
legais ou necessários, firmo a presente na forma da lei. 

Guaraçaí-SP, 12 de Agosto de 1999 



ANTONIO DOMINGOS PIMENTEL, brasileiro, casado, 
funcionário publico estadual, residente e domiciliado a Rua Joaquim Prado 
Pereira, no 393, Município de Guaraçaí, Comarca de Mirandópolis, Estado de 
São Paulo, município, pela presente vein através desta 

para com a entidade Associação Comunitária 
sede a Rua Pedro Sgarbi,nO 200, nesta cidade 

Estado de São Paulo, inscrita no 
CNPJ sob no 02.580.59910001-05, para que a mesma consiga a criação e 
instalação de uma Rádio FM Comunitária. 

Por ser expressão da verdade e para que produza os efeitos legais 
ou necessários, firmo a presente na forma da lei. 

Guaraçai-SP, 16 de Agosto de 1999 
r )  

,' 

Antonio Domingos Pimentel 
Vereador do Município de Guaraçaí 



JOSÉ BRUNELI, brasileiro, casado, residente neste 
Município de Guaraçaí, Estado de São Paulo, na Rua Nagib Habib Asseis no 312, 
portador da Carteira de Identidade sob no 6.551.858 - CPF no 004.685. 
Vereador à Câmara Municipal, Estado de São Paulo, declara total Ria a oi 

O solídaríedade para com a entidade Associação Comunitária Amigos da 
Operária, com sede a Rua Pedro Sgarbi no 200, nesta cidade de Guaraçaí- SP., 
Inscrita no C.G.C./MF sob no 02.580.599/0001-05, para que a referida entiáade 
alcance tão desejada criaqão de uma Rádio FM Comunitária. Na respeitável 
trajetória de vida da Associação Comunitária Amigos da Vila Operária, dá-me, e 
crédito para fornecer tão prazeroso aval. 

Por ser a expressão da verdade e para que possa produzir os 
efeitos legais, firmo a resente na forma da Lei. K 



JOSÉ BRUNELI, brasileiro, casado, residente neste 
Município de Guaraçaí, Estado de São Paulo, na Rua Nagib Habib Asseis no 312, 
portador da Carteira de Identidade sob no 6.551.858 - CPF no 
Vereador a Câmara Municipal, Estado de São Paulo, declara total 
solidariedade para com a entidade Associação Comunitária Amigos 
Operária, com sede a Rua Pedro Sgarbi no 200, nesta cidade de Guaraçaí- SP., 
Inscrita no C.G.C./MF sob no 02.580.599/0001-05, para que a referida entidade 
alcance tão desejada criação de uma Rádio FM Comunitária. Na respeitável 
trajetória de vida da Associação Comunitária Amigos da Vila O p e r a  dá-me, e 
crédito para fornecer tão prazeroso aval. 

Por ser a expressão da verdade e para que possa produzir os 
efeitos legais, firmo ente na forma da Lei. 

I\ 07 de dezembro de 1999. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAÇA~ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

JOSÉ HAMILTON RAMOS NOGUEIRA, brasileiro, casado, residente nesta 
cidade de Guaraçai, Estado de São Paulo, a Rua Nossa Senhora Aparecida no 1.510, 
aposentado, portador da Carteira de Identidade sob no 1.563.378, CPF no 
Vice Prefeito do Município de Guaraçaí, Estado de São Paulo, 
solidariedade para com a Entidade Associação Comunitária Amigos da Vila Oper 
sede a Rua Pedro Sgarbi no 200, nesta cidade de Guaraçaí -SP., Inscrita no C.G.C./MF sob no 
02.580.599/0001-05, para que a referida entidade alcance tão desejada criação de uma Rádio 
FM comunitária. Na respeitável trajetória de vida da Associação Comunitária Amigos da Vila 
Operária, dá-me crédito para fornecer tão prazeroso aval. 

Por ser a expressão da verdade e para que possa produzir os efeitos legais, 
firmo a presente na forma da lei 



Rua José Bernardino Leãg, 169 - Fone (01 8) 755-1121 - Ftx (018) 775 1632 - Cep 16980-000 . Guaraçaí E~I. Si] Paulo 
Inscrifão no LGC (MF) no 48 421 630/0001 E6 

Carta Sindical de 02/09/76 -- Processo no Mtb c 305 284176 

NILSON ANTUNES DE SOUZA, brasileiro, solteiro, 
agropecuarista, residente na Fazenda São Domingos, Bairro União, Município de 
Guaraçaí, Estado de São Paulo, portador da carteira de identidade RG. no 
1 I .008.784-SSP-SP., CPF. no 006.51 1.338-1 5, Presidente do SINDICATO RURAL DE 
GUARAÇA~, Entidade Sindical sem fins lucrativos, com sede social a Rua José 
Bernardino Leão, no Guaraçaí, Comarca de Mirandópolis, Estado de São 
Paulo, declara tot e solidariedade para com a Entidade Associação 
Comunitária com sede a Rua Pedro Sgarbi, no 200, nesta 
cidade de Guaraçaí-SP., Inscrita no C.G.C/MF. sob no 02.580.599/0001-05, para que 
a referida Entidade alcance tão desejada criação de uma Rádio FM Comunitária. Na 
respeitável trajetória de vida da Associação Comunitária Amigos da Vila Operária, dá- 
me crédito para fornecer tão prazeroso aval. 

Por ser expressão da verdade e para que possa 
produzir os efeitos legais, firmo a presente na forma da leí. 

Guaraçaí-SP., 06 de Janeiro de 1.999. 

_,'> 
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(I CENTRO DE CONVIVENCIA DO IDOSO DE GUARACA~ +""o . , i  -7 
Fone: (01 8) 775 1604 - CGC 51 098 !4F/0001 47 

I a ; % ~  i 

Ruo Jo6o de Oliveira Corta, n.o 09 - GIJARAÇAI - Estado de SCJG P:% 

EU, GERSON CALDATO, portador da cédula de identidade RG 
no 8.309.631-SSP-SP, CPF no 023.775.958-63.,brasileiro, casado, agricultor, 
residente a Rua Francisco Zopolato Filho, no 120, em Guaraçaí, Estado de São 
Paulo, Presidente do CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO IDOSO DE 
GUARAÇAÍ, entidade civil filantrópica, sem fins liicrativos, com sede a Rua 
João de Oliveira Costa, no 9, nesta cidade de Guaraçai, Comarca de 

de São Paulo, pela presente queremos transmitir a nossa 
com a entidade Associação Comunitária Amigos da 
a Rua Pedro Sgarbi,no 200, nesta cidade de Guaraçai, 

Comarca de Mirandópolis, Estado de São Paulo, inscrita no CGCMF sob no 
02.580.599/0001-05, para que a mesma, que muito nos tem aiixiliado em 
nossas promoções, consiga a criação e instalação de uma Rádio FM 
Comunitária. 

Por ser expressão da verdade e para que produza os efeitos legais 
ou necessários, firmo a presente na forma da lei. 

Guaraçai-SP, 06 de Janeiro de 

------ 
presidente 



- Cooperativa Agropecuá -- 
O *c 

CGC 02.?57,859/0081-06 i I 
I 

Fazenda Aroeira --- Bairro Peroba - Guarasai - Estado de São YtSy(e,aq 

Eu, JOSÉ MENDES DE OLIVEIRA, portador do RG no 6.55 1.841 
e do CPF no 5 10.603.108-72, brasileiro, casado, lavrador, sindicalista, presidente 
da COOPERATIVA AGROPECUÁRIA DE GUARA~AÍ, situada no Bairro 

- Perobas, na Fazenda Aroeira, nesta comarca de Mirandópolis, Estado de 

o São Paulo, pela presente damos total otecamos total solidariedade para 
com a entidade ASSOCIAÇAO ÁRIA AMIGOS DA VILA 
OPERÁRIA, com sede a rua Pedr 00, nesta cidade de Guaragd, 
Cornarca de Mirandópolis, Estado de São Paulo, inscrita no CGC-MF sob no 
02.580.599/0001-05, para que a mesma venha conseguir a instalação de uma 
rádio FM comunitária. 

Por ser expressão da verdade e para que produza os efeitos legais ou 
necessários, firmo a presente na forma da Lei. 

Guaraçaí, 05 de Janeiro de 1.999. 



Sindicato dos Trabalhadores Rurais de 
Proceaao no MTB 2440 2084 86 - Reconhecido em 01-08-85 - B i m  Tcrritorial Mun, de Guaraçaí - Eafido de Sio Pauloi 

CGC 51 842 995-0001-79 

Rua João Machado. 308 - Fone (018) 775-1217 - CEP 16980-000 - Guoraçoi 9 fi~ee 

Eu, JOSÉ MENDES DE OLIVEIRA, portador do RG no 6.55 1.841 
e do CPF no 510.603.108-72, brasileiro, casado, lavrador, sindicalista, presidente 
do SINDICATO DOS TRABKHADORES RURAIS DE GUARAÇAÍ, situado 
a Rua João Machado no 308, nesta arca de Mirandópolis, Estado de 
São Paulo, pela presente damos tot otecamos total solidariedade para 
com a entidade ASSOCIAÇÃ TÁRIA AMIGOS DA VILA 
OPERÁRIA, com sede a rua Pedro Sgarbi no 200, nesta cidade de Guaragai, 
Comarca de Mirandópolis, Estado de São Paulo, inscrita no CGC-MF sob no 
02.580.599/0001-05, para que a mesma venha conseguir a instalação de uma 
rádio FM comunitária. 

Por ser expressão da verdade e para que produza os efeitos legais ou 
necessários, f i o  a presente na forma da Lei. 

Guaraçai, 05 de Janeiro de 1.999. 

B 



Associaç<[o dos 
Avenida Dr. Domingo. 

Cep 16980-000 - G U A R A Ç A I - Fstrdo de SBo Paulo - CGC 59.752.881-0001-40 

- Eu, ANTONIO APARECIDO SUTTINI, portador da cédula de 
identidade RG no 9.134665-SSP-SP, CPF n 035.161.348-01, brasileiro, 
casado, agropecuarista, presidente da ASSOCIAÇAO DOS PRODUTORES 
DE ABACAXI DO MUNICÍPIO DE GUARAÇAÍ, com sede a Avenida Dr. 
Domingos Antunes de Souza, no 2.280, nesta cidade de Guaraçaí, Co 
Mirandópolis, Estado de São Paulo, pela presente damos total 
hipotecamos total solidariedade para com a entidade Associação 
Amigos da Vila Operária, com sede a Rua Pedro Sgarbi, no 200, nesta cidade 
de Guaraçaí, Comarca de Mirandópolis, Estado de São Paulo, inscrita no 
CGCMF sob no 02.580.599/0001-05, para que a mesma consiga a criação de 
uma Rádio FM Comunitária. 

Pôr ser expressão da verdade e para que produza os efeitos legais ou 
necessários, firmo a presente na forma da lei. 

Guaraçaí-SP ,O6 de janeiro de 1999. 

A 1 4 - d ~ :  -- ------- ......--..---------- 
Antonio Aparecido Suttini 

Presidente 

k.2~- :,. /: ' . :. :' c":;:.; 3:;?,?!":; >i$: :?~#j  I.. , cf, .-. -C*Di,\-&,: - . . - ~ f .~ -~ .>>*&h"d ,~ -a~ -v -~ , - " .~ - -~ . -~ , "& ,w  
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Centro Social e Educativo de Guaraçai - ~eii$@~@ -- -- -* A 

C.G.C. . M F. N U 6  145 60310001-52 --cJ- &'>'o _ $& 
ri - - 

Rua Raimunda Alves d e  Alencar 762 - Fone 775 1636 - Vila Operária - Guaraqai - SP. 

OFICIO NQ G U A R A Ç A ~ ;  

ASSUNTO; 

EU, AYRlNE3U FANHANI, portador da cédula de identidade 
RG no 5.989.91 5-SSP-SP, CPF no 3 12.345.428-20, brasileiro, casado, 

0 
funcionário publico aposentado, residente a Avenida Presidente Vargas, no 
1 180, em Guaraçaí, Estado de São Paulo, Presidente do CENTRO SOCIAL E 
EDUCATIVO DE GuARAÇAÍ, com sede a Rua Raimunda Alves de Alencar, 
no 762, nesta cidade de Guaraçai, Comarca de ME 
Paulo, pela presente queremos transmitir a nossa total 
entidade Associação Comunitária Amigos da Vila O 
Pedro Sgarbi,nO 200, nesta cidade de Guaraçai, Comarca de Mirandópolis, 
Estado de São Paulo, inscrita no CGCMF sob no 02.580.599/0001-05, para que 
a mesma, que muito nos tem auxiliado em nossas promoções, consiga a 
criação e instalação de uma Rádio FM Comunitária. 

Por ser expressão da verdade e para que produza os efeitos legais 
ou necessários, firmo a presente na forma da lei. 

Guaraçai-SP, 06 de Janeiro de 1999 



Centro -. de Estudos e Promoção do Bem Estar do Menor - CEP 
Proprietário da Gráfica CEPBEM e do jornal "Folha de Guaracai" 

Reconhecido de Utilidade Pública - Lei Municipal n.o 599 de 
Inscr. Est. 326.000.51 6.1 15 
CGC. 48.420.61 6/0001-48 

Eu, JOSÉ HAMILTON RAMOS NOGUElR4, portador da cédula de I 
identidade RG no 1.563.378-SSP-SP, CPF no 03 1.629.668-68, brasileiro, casado, 

professor aposentado, Presidente do CENTRO DE ESTUDOS E PROMOÇÃO DO 

BEM ESTAR DO MENOR, entidade civil filantrópica, sem fins lucrativos, coin 

sede a Rua Benedito Beii-Hur Lowada, no 1227, nesta Cidade de Gtlaraçaí, 

0 Coinarca de Mirandópolis, Estado de São Paulo, pela presente damos total apoio e - 
hipotecamos total solidariedade para com a entidade Associação Comiuiitária 

Amigos da Vila Operária, coin sede a R~ia Pedro Sgarb, no 200, nesta Cidade de 

Guaraçaí, Comarca de Mirandópolis, Estado de São Paulo, inscrita no CGCMF sob 

no 02.580.599/0001-05, para que a mesina consiga a criação de uin Rádio FM 

Com~mitária. 

Por ser expressão da verdade e para que produza os efeitos legais 011 
necessários, fumo a presente na fonna da lei. 

GuaraçaUSP, 07 de Janeiro de 1.999. 
/- 

Rua Benedito Ben - Hur Louzada, 1.227 - Fone (0187) 75-1291 - G U A R A Ç A I - Estado de São Peulo -- CEP 16.980-000 



LIONS CLUBE 

WALDAIIP CLEONENES MORELLI, brasileiro, casado, 
residente neste ~ u n i c í i i o  de Guaraçaí, ~ s t a d o  de São Paulo, à Rua Flávio 
Aíberto Camponez Ramos Nogueira ( GalegbfnbT69, portador da Carteira de 
Identidade sob no 2.729.391, LIONS CLUBE DE GUARACA~, 

solidariedade para com a entidade 

--u" 

Associação com sede à Rua Pedro Sgarbi 
no 200, nesta cidade de Guaraçai- SP., Inscrita no C.G.C./MF sob no 
02.5 80,5991000 1 -05, para que a referida entidade alcance tão desejada criaqão de 
uma Rádio FM Comunitária. Na respeitável trajetória de vida da Associação 
Comunitária Amigos da Vila Operária, dá-me, e crédito para fornecer tão 
prazeroso aval. 

- Por ser a expressão da verdade e para que possa produzir os 
efeitos legais, &mo a presente na forma da Lei. 

~AGAIR CL~OMENES 
Presidente do LIONS CEUB 



Rua Hideo Mori nn" 680 - CEP. No 16.980-000 - GUARA~AI- SP. 

SIEVIO AMAURI PEREIRA ESTEVE,!$, brasileiro, 
casado, residente neste Município de Guaraçaf, Estado de São Paulo, a Rua 
Nagib Habib Asseis no 451, portador da Carteira de Identidade sob no 
10.336623-SSP-SP. CPF.No 923.714.428-87, Presidente da LOJA 
MACQPPJfCA "ANTONIO CARREIRA", Estado de Sãlo Paulo, declara total 

oi e solidariedade para com a entidade Associacão Comunithria Amigos da 
a Operária, com sede a Rua Pedro Sgarbi no 200, nesta cidade de Guaraqaí- %i? 

SP., Inscrita no C.G.C./Nlt; sob nu 02.580.599/0001-05, para que a referida 
entidade alcance tão desejada criagão de unla Rádio FM Comunitária. Na 
respeitável trajetória de vida da Associação Comunitária Amigos da Vila 
Operbia, dá-me, e crédito para fornecer tão prazeroso aval. 

-- 
Por ser a expressão da verdade e para que possa produzir os 

efeitos legais, firmo a presente na forma da Lei. 

Guaraçaí, 21 junho de 2000. 
1 



SECRETARIA DE ESTADO DOS N E G ~ C I O S  DA SEGURANÇA PÚBLICA ?,as@ 

P O L ~ C B A  CIVIL. DE SÃO PAULO "G 'L. 4 
iRUbW. 3 e 4 3 

sis - se 

SILYIQ KARIW-O GIMENEZ, brasileiro, casado, 
residente neste Município de Guaraçaí, Estado de São Paulo, a Rua Hideo Mori 
no 923, portador da Carteira de Identidade sob no 7.493.918-SSP-SP. CPF.NO 

28-69, Detegado de Policia deste Município de Guaraçaí, declara 
total ,apoio e solidariedade para com a entidade Asseeiação Comunitária 
~ m i  023*D o a mia ~perária,  com sede à Ii,ua i4edrc1) ~gafbi  ~r" 200, nesta cidade de 
Guarapi- SP., Inscrita nn C.G.C.W sob n" 02.580.599!0001-05, pma que a 
referida entidade alcance tão desejada cria~ão de uma Rádio FTvI Comunitária. 
Na respeitável trajetsria de vida du Associqão Comdtária Amigos da Vila 
Operária, dá-me crédito para fornecer tão prazeroso aval. 

Per ser a expressão da verdade e para que pnssa produzir os 
efeitos legais, fumo a pese&$ forma da Lei. 



Aos vinte dias do mês de junho do ano dois mil, reuniram-se 
em Assembléia Geral os associados da Associação Comunitária 
"Amigos da Vila Operária", em sua sede social à Rua Pedro 
Sgarbi, no 200, em Guaraçaí, Estado de São Paulo, devidamente 
convocados por escrito pelo presidente da entidade, Sr. Augusto 
Cezar Junqueira Asseis, com a finalidade de deliberarem sobre a 
seguinte matéria da ordem do dia:- Alteração do Estatuto Social 
da entidade. Inicialmente o senhor presidente expôs aos 
associados que a ordem do dia da presente reunião seria a de 
~lteração do Estatuto Social, acrescentando ao Artigo 2 O ,  que 
trata dos objetivos sociais da entidade, a letra "G", com a 
seguinte redação:- \'Prestação e execução de Serviços de 
Radiodifusão Comunitária". Em seguida verificando o livro de 

- presença e constatando haver maioria de 2/3 (dois terços) dos 
associados, o senhor presidente colocou a proposta para 
discussão e aprovação entre os presentes, tendo sido a mesma 
aprovada por unanimidade dos presentes, ficando dessa forma 
alterado o Estatuto Social acrescentando 
"G", com a redação acima. Em seguida c palavra franca 
aos presentes, e ninguém querendo fazer esma, agradeceu 
a presença de todos e deu por e 

Presidente ' ,  

-- 
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ILMO. SR. OFICIAL, DO REGISTRO CNIL DAS PESSOAS JüRlDICAS DA COMARCA 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ' W G O S  DA VILA 
OPERÁRIA", aqui representada pelo seu Presidente Sr. AUGUSTO CEZAR JUNQUEIRA 
ASSEISS, RG 17.364.797-2-SSP-SP, CPF 062.642.408-93, brasileiro, casado, agricultor, 
residente e domiciliado a Rua Pedro Sgarbi, no 200, Município de Guaraçaí, Comarca de 

- Mirandópolis, Estado de São Paulo, entidade devidamente registrada neste cartório sob no 288 no 
livro "A" protocolo no 4274 de 13/05/1998, pelo presente REQUER a V.Sa. se digne 
AVERBAR a Alteração do Estatuto Social da referida entidade, no seguinte:- 

Fica acrescentado ao Artigo 2" a letra "g", com a seguinte redação:- 
"Prestação e execução de Serviços de Radiodifusão Comunitária". 

Nestes Termos, 

P.Deferimento, 



ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
"AMIGOS DA VILA OPEMRIA~ 

DA CONSTITUIÇÃO, DENOMJNAÇÃO, SEDE E OBJETIVOS 

Art. l0 - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA "AMIGOS DA VILA OPERÁRIA" é uma 
sociedade civil de defesa da cidadania, baseada nos princípios da solidariedade, do 
companheirismo, da cooperação e da integração social. Atuando no âmbito distrital, abrange a 
comunidade natural formada pelos habitantes de Guaraçaí. Constituída apartidária, sem fins 
lucrativos, não religiosa, sem discriminação de raça, sexo ou atividade econômica e profissional, 
é criada neste data para organizar e congregar os grupos comunitários. Sua finalidade é discutir e 
debater os problemas que afetam esses cidadãos e que possuam ser encaminhados por iniciativa 
própria, com participação dos poderes públicos, desenvolvendo, em nome dessa coletividade, 
atividades e serviços necessários para que as populações da área possam melhorar suas 

(. - 
condições de vida e de trabalho, dispondo de informações de interesse geral e de utilidade 
pública, especialmente sobre economia doméstica, abastecimento, preços e defesa do 
consumidor, saúde, educação , segurança, serviços básicos emergências, transportes, lazer, '3 aperfeiçoamento profissional de recursos humanos, comunicação e desenvolvimento cultural e 
artístico. A Associação terá duração indeterminada, com número ilimitado de sócios, e sua sede 
provisória está localizada no endereço:- Rua Pedro Sgarbi, no 200, Município de Guaraçaí, 
Estado de São Paulo. 

Art. 2" - Os objetivos sociais que fundamentam a sua constituição são os seguintes: 
a) Reunir cidadãos interessados, associados ou não, para mobilizar forças políticas, 

econômicas e sociais no sentido de estudar e preservar as raízes culturais básicas da população, 
estimulando, especialmente nos jovens, a manifestação folclórica, artística e cultural; 

b) Identificar os existentes ou criar e desenvolver mecanismos e instrumentos para'a 
promoção de obras culturais e manifestações de jovens e cidadãos que não disponham de 
recursos para desenvolver talentos e habilidades; 

c) Identificar, discutir e desenvolver soluções que atendam as demandas e carências de 
informações útil, concreta e prática, em caráter transitório ou permanente, das famílias residentes 
na comunidade, especialmente em questões fundamentais, coo localização e preços de serviços 
de abastecimento, transporte, segurança, saúde, educação e aperfeiçoamento profissional, 
telecomunicações, oportunidades de lazer, serviços emergências culturais e artísticas; 

d) Promover a integração social na comunidade, buscando formas para estabelecer 
relacionamento de companheirismo, de solidariedade e cooperação entre os moradores do 
estimulando a boa vontade e a ajuda mútua como instrumentos para alcançar o bem-estar comum 
fortalecendo a parceria com os serviços públicos nas situações de calamidades, 
campanhas de defesa civil e nos esforços coletivos de defesa do interesse geral da 

e) Fortalecer os laços institucionais entre os representantes políticos da 
, :,,, (.i ,';+ demais organizações comunitárias em atividade e com outras associações, recolhendo e 

, E ,  ,, ,, ,, , , riyyL,. 8 ,  - 
transmitindo experiências, informações e conhecimento no exercício de defesa da cidadania, d 8  . ~pr , . i i .~a  ns L <.,, .... , . .  .... 
encaminhamento de problemas de interesse coletivo e no desenvolvimento social, cultural e"""~.;"".'. ,,.= 52b 1 

l"~.:i'j~" I 

artístico da sociedade comunitária; - 
C ,:":? ,-e,; e---- f )  Fomentar, em caráter permanente, o debate de questões fundamentais do país e da 

sociedade, estimulando o estudo, a pesquisa, a competição entre estudantes e interessados, para 
"-,.<."--- 
/ 

ampliar a busca de informação sobre o regime democrático, os direitos e responsabilidades dos 
cidadãos, o conhecimento das Leis, da Constituição, da estrutura política, da organização dos 
poderes, das políticas Econômicas, das instituições sociais, fortalecendo o espírito de brasilidade, 
o respeito e a consideração para com os direitos individuais e coletivos, valorizando, 

cidadania de brasileiros natos ou pôr adoção; 
e execução de Serviços de Radiodifusão Comunitária; 



Parágrafo Único - Para alcançar seus objetivos a Associação Comunitária "Amigos da Vila 
Operária" atuará de forma bastante ampla, realizando estudos, levantamentos; promovendo 
reuniões, encontros, debates, seminários, palestras, conferências; organizando cursos, 
treinamento e qualificação de recursos humanos, estágios e outras formas de aprendizado; 
publicando circulares, boletins, noticiosos e outras formas de aprendizado; publicando circulares, 
boletins, noticiosos, jornais; realizando programas especiais em emissoras de rádio e de televisão 
e criando, desenvolvendo e consolidando, diretamente sob sua responsabilidade ou pôr meio de 
acordos contratos de prestação de serviços e parceria com terceiros, sistemas, instrumentos ou 
mecanismos de comunicação e difusão de informações capazes de suprir, com os mais baixos 
custos e os melhores índices de eficiência, as necessidades da população da comunidade e 
especialmente os cidadãos associados, atendendo, naturalmente, as normas constitucionais (art. 5 

I - - Inciso IX da Constituição). L " ' 1  " / 
;,i,l ' I / <  , i.. 

8 L ' <  , ; , , 
CAPÍTULO II '-bG,*.a : .i (""c- ,, , ;r, 3 $ * J . \ /  

C?. ( p  / 4 , 40 DOS ASSOCIADOS, DIRETORES E DEVERES r 
=-- --- "** _ -_ -- --'** 

-* 

----.---.- 
,J 

Art. 3" - podem associar-se pessoas físicas residentes ou que desenvolvam 
profissionais e econômicas na área compreendida pela comunidade em toda a ár 
de Guaraçaí sem limitação de número por família, por sexo, categoria econômica e social ou por 
condição de religião ou ideologia político-partidaria. 

Parágrafo 1" - Só serão efetivados como associados os proponentes que aceitarem as condições 
deste Estatuto, assinando-o como prova de concordância com suas condições, podendo qualquer 
cidadão da comunidade beneficiada emitir opiniões sobre quaisquer assuntos abordados pela 
associação bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, 
deste que encaminhados ao conselho comunitário. 
Parágrafo 2" - Ao encaminhar sua inscrição, o candidato deverá preencher um cadastro básico, 
contendo informações e dados pessoais, profissionais e familiares. 

Parágrafo 3" - Os associados podem ser enquadrados nas seguintes categorias: 

a) FUNDADORES - os que participaram das reuniões preliminares elou da Assembléia 
de instalação de associação: -a 

b) CONTRIBUINTES - os que se inscrevem após o encerramento do Livro de Fundação 
e mantenham suas contribuições e participação em dia; 

c) HONORÁRIOS - cidadãos que tenham prestado ou ainda prestem relevantes serviços 
a associação comunidade, ao Município, ao Estado a a sociedade. 

~ l l : ~ \ ~ ~ ~ ~  DE % .  F:> !,-, i-, ?- 

A Art. 4" - São deveres inalienáveis e intransferíveis dos associados: u!: \%,  i,z.,::.:st., 

a) Aceitar como seus os objetivos fundamentais da associação, buscando integrar-se C C ~ : ~ ; ~ ~  '" 
decisivamente nas tarefas assumidas pela coletividade, conhecendo, cumprindo e fazendq.+DQ!;t;c.IQ .. % c,n^. 4,- 
cumprir o Estatuto Social, o Programa de Atividades e as instruções da Diretoria aprovadas pelos, keL:i:i:L+ . . .?.,$,J, 53 I. 
Conselhos ou Assembléias; - 

~~~ ,k~ j ; . : : sn ,  .:;9.b 

b) Prestigiar, com sua presença. Ou com representação, eventos e atividades programas, E@;--- I ------ 
justificando, de alguma forma, o não comparecimento, especialmente quando lhe forem 
atribuídas tarefas e responsabilidade quando outros associados ou que sejam básicas para a -- , . .  .;;"-- 

continuidade de trabalhos e atividades; 
c) Recolher com pontualidade as contribuições financeiras aprovadas nas Assembléias 

indicando, a tempo , quando não puder fazê-lo, para evitar contratempos a Diretoria no 
cumprimento de obrigações assumidas em nome da Associação. 



Art. 5" - ao associado que infi-ingir o Estatuto Social, as Normas Regimentais, os Planos de 
Atividades e as decisões aprovadas em Assembléias ou emitidas na forma do Estatuto pela 
diretoria, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 

a) Advertência pôr escrito, enviada para o endereço pessoal do Associado: 
b) Suspensão de suas atividades sociais pôr tempo determinado; 
c) Afastamento do Quadro Social. 

Parágrafo 1" - O desligamento de um associado do Quadro Social só poderá ser aplicado após 
denúncia da Secretaria ou da Tesouraria, análise da Diretoria e consulta final ao associado, ao 
qual será dado amplo direito de defesa. 

Parágrafo 2" - Será excluído automaticamente, sem necessidade de outros procedimentos, o 
associado que deixar de saldar seus compromissos financeiros pelo período de seis meses 
consecutivos, podendo ser reintegrado caso liquide pendências e se dispunha a retomar sua 
participação nas atividades associativas com aprovação do Presidente. 

CAPÍTULO m 

DOS DIRIGENTES, DA ESTRUTURA E DO FUNCIONAMENTO 

Art. 6" - São Legítimos Dirigentes: - , .! k- &,i , r , I L \ I -  :,I 1 t 1 
a) Presidente i , ,, . , 1 3  

i!"$iP \ ' :\L 
b) vi&-presidente 
c) Seciii=oo 

, Q \ < ,  L ,% C C J ~ ~  
-___;_ 

d) T ~ o u r e u o  
e)-Conselho Comunitário 

<.___ ---I -_ 
-\ 

Art. 7" - Compete ao Presidente: 
a) Representar a Associação ... em todos os Atos Públicos, em Juízo e fora dele; Q Presidir as reuniões da Diretoria e convocá-las para Atos decorrentes das Atividades 

Associativas; 
c) Presidir as assembléias extraordinárias; 
d) Presidir Conferências, debates, palestras, reuniões, sessões, atividades públicas da 

Associação; 
e) Dar posse ao membro da Diretoria; 
f) contratar e admitir funcionários ou auxiliares da Associação; 
g) Supervisionar quaisquer atividades da Entidade; 

"-,. h) Assinar contratos, convênios, acordo e praticar atos de administração em geral, aceitar +e, 

bens em comodato; oe\Cj t .<... , - p  
i) Assinar com o secretário, as Atas de Reuniões e Assembléias; c)5: 'il 
j) Assinar com o Tesoureiro, os contratos que obriguem a Associação ... a quaisquer ordem i - - - -  

de pagamento ou movimentação de fundos sociais, inclusive cheques ou levantamento de L -  - . i, --. 
depósito e quaisquer espécie de título, cauções, ordem de pagamento, previsão orçamentariefb >,, . -  ,- . 

R$c,> , t  a w -  <. " balanços, balancetes e relatórios financeiros. , 4;4.,x,:, 
li:yi~*'-*- 
J S 1 #--- 

Parágrafo Único - O Presidente será substituído em seus impedimentos pelos seguintes Diretores E\%' 
em ordem: Vice-presidente e Tesoureiro. 

// 

Art. 8" - Compete ao Vice-presidente:- 
Auxiliar o Presidente em Tarefas pôr ele designada e substituí-10 na ordem procedente, 

desde que não haja algum impedimento de vital importância, o qual deverá ser manifestado por 
escrito. 



Art. 9" - Compete ao Secretário: 
Superintender os trabalhos da Secretária de forma eficiente para a boa organização da 

entidade e: 
a) Organizar a pauta e ordem do dia das reuniões da Diretoria e das Assembléias; 
b) Responsabilizar-se pela guarda de arquivo da secretária mantendo-o em dia; 
c) Lavrar, subscrever as Atas de reunião da Diretoria e das Assembléias; 
d) Fornecer ao Presidente, todos os dados solicitados sobre as atividades da entidade e do 

seu trabalho. 

Art. 10' - Compete ao tesoureiro: 

4 a) Assinar com o presidente, cheques e todos os documentos financeiros sempre que 
solicitados; 

b) Apresentar balancetes de demonstrativos de contas e relatórios financeiros anuais, 
inclusive com prestação de contas ein forma contábil; 

c) Arrecadar mensalidades, taxas e outras contribuições; 
- d) Pagar pontualmente os compromissos devidos pela entidade; 

e) Manter os lançamentos com toda clareza e arquivamento de comprovantes; 

(3 f )  Fornecer ao presidente, quando solicitado, todos os dados referentes as suas atividades; 
g) Substituir o Presidente na Ordem de Presidência. 

Art. 11" - Compete ao Conselho Comunitário: 
a) Acompanhar divulgações da associação, com objetivo de atender interesse exclusivo 

da comunidade; 
b) Analisar pedido de qualquer cidadão da comunidade, que desejar emitir opinião sobre 

quaisquer assuntos abordados pela associação, bem como manifestar idéias, propostas , 
sugestões, reclamações ou reivindicações. 

Parágrafo Único - O Conselho Comunitário será composto pôr OS(cinco) pessoas representantes 
de entidades locais, tais como: associações de classe, beneméritos, religiosos ou de moradores, 
desde que legalmente instituídas. 

/+ df j 6 2  t :,,,-.--- 
DISPOSIÇ~ES GERAIS E PERMANENTES a,- - ------ ------ 

- - ---.'.--I --_i_- ---------- 

Art. 12" - O mandato da Diretoria Executiva será de om direito a reeleição o 
recondução ao cargo quando não houver interessados. 
Parágrafo Único - Não será permitido o acúmulo de cargos, a remuneração de membros 
Diretoria ou a utilização de bens, equipamentos, instalações ou propriedades da Associação 
membros da Diretoria ou do Conselho sem a devida autorização da Diretoria com a 
fixação de custos e taxas correspondentes. 

o J' . *. 
Art. 13" - As mensalidades, contas e contribuições especiais serão fixadas pela Assembléia, com ,,, $:.. , 

pT.;.:G t; r:. 
' 

proposta e aprovação da Diretoria Executiva. , ;%. ,,..i,.l;u h :.. ~ $ 3  . .. :; ,? ', ., ,, v,%:.,;\ 
, , ,.C?> < 

" 

' , j  J*' 

Art. 14" - A Associação poderá outorgar direitos adquiridos, transferis bens equipamentos, .YJytV' 1 ..H 
instalações, contratos, convênios ou outros benefícios decorrentes de suas atividades, com E;;;, .*-/ 
autorização expressa para estes atos, aprovada em Assembléias Extraordinária convocada para 

/A- 
/ 

este fim, com voto favorável de, no mínimo, um terço dos associados em situação regular. 



.-r 

bar3 '-V,,, 

9; @ 'I-. 
I A :  '0 2 
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Art. 15" - Os sócios poderão votar para escolher seus representantes desde que estejam em 
perfeito gozo de seus direitos estatutários e em ordem com seus compromissos associativos 

Art. 16' - Somente poderão votar os filiares até 180 (cento e oitenta) dias antes da data das 
eleições. 

LI Art. 17" - Somente poderão se votados os filiares até 12 (doze) meses antes da data das eleições. 

Art. 18" - As chapas poderão inscrever-se até 60 (sessenta) dias antes das eleições, devendo 
apresentar os seus integrantes e seu programa. 

O 
Art. 19" - A Assembléia para as eleições será convocada pôr edita1 público no jornal de grande 
circulação do município sede da associação. 

\ 

Art. 20" - As eleições serão secretas, utilizando-se para a votação cabinas indevassáveis, urnas e 
mesários, nos moldes das eleições proporcionais e majoritárias. 

Art. 21" - As chapas inscritas poderão indicar 02 (dois) fiscais para acompanhar os trabalhos em 
cada local de votação. 

Parágrafo Único - Para tanto, as chapas deverão apresentar requerimento à 
Associação até 30 (trinta) dias xntes das eleições. 

CAPITULO VI 

DAS DISPOSIÇ~ES TRANSIT~RIAS '# 
- ..8 

3 Art. 22" - A Presidência poderá autorizar a Secretária-Geral e a Tesouraria a convidar pessoas 
S\/ !@ não filiadas à Associação para assessorá-las. 

r%P 
Art. 23" - O Atual Estatuto poderá ser alterado pôr sugestão do Presidente, que submeterá as 
eventuais mudanças à aprovação da Assembléia. 

CAPÍTULO VII 

DO PATRIM~NIO SOCIAL 
# 

Art. 24" - A Associação poderá contar com os seguintes meios para garantir sua subsistência: $-. i@ ~2.b 
a) contribuições regulares de filiados; e +- r....,- ., i. >e*a ..~'? ?:;,:a. , $..; % p,, G%q ,*$t-k <<,. F: ,..c - b) subvenção, auxílios e dotações; , , i .- , a?7 :> I*\ 

c) doações e legados; i.+ ,, '::;> 
.:*<'C* r;;. *C' , ' 

d) rendas patrimoniais; :j ': ,,C' 
,-,',:2 n, 

e) contribuições de ajuda, arrecadações eventuais e quaisquer outros meios legais; v 2f:;c2- ~ j 2  $9 i- 
. r,45a- 

f) arrecadação contributiva decorrente de taxas sociais e apoio cultural das atividades dep,q..+;v. . .+C?:, <. $d;:+ ' 
comunicação criadas pela Associação Comunitária "Amigos da Vila OperáriaY',com base nos yJ~i:i~'z'**-'k,/ 

direitos legais, permitidos pela Constituição da República Federativa do Brasil. Ép:u-J 

Parágrafo Único:- Os valores das contribuições mensais e taxas de manutenção serão fixados 
pela Diretoria conforme os critérios definidos em Assembléia específica. /-' 



" 48' i FOLHA . 
Art.25" - A Presidência poderá a qualquer momento e tempo requisitar a prestação de serviços de 
terceiros, alheios a Associação, para o bom desempenho de duas atividades. 

CAPITULO VIII 

DA ASSEMBLÉIA GERAL 1, 
Art. 26" - A Assembléia Geral é o órgão soberano da Associação e se reunirá ordinária ou 
extraordinariamente, nos casos estabelecidos neste Estatuto. 

Parágrafo 1" - Uma hora antes do início dos trabalhos deverá ser colocado a mesa o 'Zivro de 

r j  Presenças", onde sócios lançarão suas assinaturas. 

Parágrafo 2" - Os trabalhos serão abertos pelo Presidente da Associação que solicitará i 
Assembléia a indicação e aprovação de um sócio para presidi-la, o qual assumirá imediatamente 
as suas funções e convidará um associado para secretaria-lo. 

Parágrafo 3" - O Presidente da Assembléia, além do seu voto de sócio, terá também o voto de 
desempate, exceto quando se tratar de eleição. 

Parágrafo 4" - As votações nas Assembléias Gerais poderão ser simbólicas, nominais, secretas ou 
pôr aclamação. 

Parágrafo 5" - A Ata dos trabalhos, lavrada pelo Secretário, será assinada pelos componentes da 
mesa e pôr 3(três) sócios escolhidos pela Assembléia. 

Art. 27" - A Assembléia Geral Ordinária, reunir-se á, uma vez pôr ano, no mês de outubro. 

Art. 28" - São atribuições da Assembléia Geral:- 
a) examinar e aprovar ou não, as contas da Diretoria, o balanço social e os 

administrativos 
b) eleger, no devido tempo, os membros da Diretoria e dos Conselhos . . 

Consultivo e Fiscal; 
c) destituir, quando assim o exigirem os interesses da Associação, um &bi-~-mk 

membros da Diretoria e dos Conselhos Consultivos e Fiscal, mediante o voto concorde de, no 
mínimo, 113 (um terço) dos associados fundadores e efetivos especificamente para essa 
finalidade em Assembléia Geral Extraordinária; 

d) promover imediata substituição e pelo prazo restante de mandato, dos membros 
destituídos, na forma da letra C deste artigo; 

e) deliberar sobre os demais assuntos constantes da "Ordem do Dia". b Art. 29" - A Assembléia Geral Extraordinária se reunirá sempre que convocada pela Diretoria, De, "] ?, pt,L c; / pelos Conselhos Consultivos, Fiscais, ou pôr 113 (um terço), no mínimo, dos associadm +.> 8 $-,, ,.> _P 
deliberando sobre assuntos que tiverem motivado a convocação. V 5.- 

-c?, d" 
@ O&*$,sh " 

o 1- 
1 0 y1 .  Art 30" - As Assembléias Gerais, tanto Ordinárias quanto Extraordinárias, serão c o n v o ~ a d a s , ~ ~ ~ ~ , ~ ~  ! 

com antecipação de 15(quinze) dias, mediante edita1 a ser afixado na sede social e no 
a $ 3 -  $&a representações, além de comunicação pôr carta a todos os associados em dia com suas Julid!s~~.si 

obrigações , com aviso de recebimento com antecedência de 08(oito) dias. 
E@' I /  

Art. 31" - A Assembléia Geral delibera, validamente, com a presença , pessoal ou através de 
procuração, da maioria dos associados. / 



FOLHA O?SS 

Parágrafo 1" - A Assembléia Geral deliberará pôr maioria de seus membros, cabendo um voto a 
cada associado, presente ou representado. 

Parágrafo 2" - Só poderá votar e ser votado, o sócio quite com a Tesouraria. 

Parágrafo 3" - Os Sócios beneméritos, poderão participar das Assembléias, sem direito a voto, 
podendo, entretanto, opinar, sugerir e debater a "Ordem do Dia7'. 

Art. 32" - Na falta do comparecimento a Assembléia Geral de associados que constituem a 
maioria sócia, se reunirá ela, em segunda convocação, uma hora após a primeira convocação e 
deliberará com qualquer número de associados presentes, excetuando o disposto na letra C, do 
artigo 28. 

CAPITULO M 

LJ DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 33" - Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria, ouvido o Presidente da entidade 

Art. 34" - O presente Estatuto entra em vigor nesta data. 

C, Art. 35" - A Associação poderá ser extinta desde que seja convocada Assembléia pelo 
Presi ente, especificamente para esse fim e conforme maioria de 2/3(dois terços), e após se dará 
destino ao seu patrimônio, que deverá ser doado a outra associação com o mesmo fim ou ao 
Poder Executivo Municipal. 

Parágrafo Único:- Os filiados não respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais. u 
Gua ai-SP, 20 e Ju de 2000 C./&# 

Augusto Cezar ~unsueira 
RG 17.3 64.797-2-SSP-SP 
CPF 062.642.408-93 

OFICIAL. DE REGISSPO CIVIL 
DE PESSOAS JURIBlCAS . . ". -,., 
' Cortwzr.ua d e  Miianclop:~iis - ar. 

80 P ~ C ~ M O ~ O  D.' fio h &  1, , % t + ;'i', 

Registrado no .O A; L 



MINISTÉRIO DAS CONUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Oficion." 2566 /OO/SSR/DOUL-MC 

Brasília, 13 de junho de 2000. 

Prezado Senhor, 

Tendo em vista a análise realizada no Processo n." 53 83 0.0023 76198, objetivando 
outorga de Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Guaraçaí, Estado de São Paulo, 

-- cumpre-nos informar que a referida análise indicou as seguintes PENDÊNCIAS: 

a) apresentar cópia de alteração estatutária devidamente registrada no Livro "A", 

C) Registro de Pessoas Jurídicas, constando dentre seus objetivos a execução de Serviço de Radiodifusão, 
conforme determina o artigo 15, fj 1" , alínea "a", do Regulamento do Serviço de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto na0 52.795 / 63, com redação dada pelo Decreto 2.108196; 

b) declaração assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o serviço. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do 
recebimento deste, encaminhado com Aviso Postal, apresentar. os itens solicitados sob pena de 
arquivamento do processo. 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Radiodifusão 

IlmO. Senhor 
AUGUSTO CEZAR JUNQUEIRA ASSEISS 
Associação Comunitária Amigos da Villa Operária 
Rua Pedro Sgarbi No 200 
16980-000 - Guaraçaí - SP 



MINISTERIO DAS COMUNICAC~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODPZTSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA E LICENCIAMENTO 

~ r o c s s o  n" 3 ,  %+, . ,??rr . i P 6 / 33 
Após análise conjunta técnica e jurídica, concluiu-se que o processo encontra-se em: 

( ) EXIGÉNCIA ( )ACORDO 

( )INDEFERIDO ( ) SORTEIO 

( )DEPENDENTE: ( ) AVISO SSR EQUIVOCADO 

( ) SELECIONADO ( )REPRESENTAlMDADE 

( ) EXGÊNCIA POS SELEC~ONADA ( ) CANDIDATA A PORTARIA 

( ) O F ~ I O  DE SELEÇÃO E EXIGÊNCIA ( )OUTROS 

Obs.: - 7 , C  ~ n L i . ~ ; c i c ; i . ; u ~ . , , ~ = ~ ~  f . w ( ~ ~ d  
h.4 - *%C, r. 

Y / n t 

J'? ME P D P , ~ ' ~ ' ~  



MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇAO DE RADCOM 
Processo No: 53830002376198 (Gerador de Aviso) Localidade/UF: GuaraçailSP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS DE VILA OPERARIA 

Aviso: 3 Publicação: 22/12/98 Prazo: 06/02/99 Canal : 200 

a-%,,---,-...-. - .--.. "e--'.,- -..,,. --*=>-- --.a ~%-..-,-<.~.. 

Status ...... : 

Relação de Concorrentes (d c= 4000m) 

5383000259098 i 886 EMA I *-._-..-*-" ---- .------.. 1". \.-"-- ...-_.--. "___iL__" .__." v..m--..- r' 

1 .A Entidade é uma : 

O Fundação Associação Comunitária 

2. Requerimento de solicitação? 

O sim O ~ ã o  

O Nlo  se aplica 

fls 01. 

3. A entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusã 

O sim O ~ ã o  

Art. 2, alínea "G" do Estatuto Social as fls 96 dos autos, 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? 

@ sim 0 Não 

O Estatuto Social (fls 40-46 e 96-102), bem como a Ata de Fundação e Eleição (fls 48-49) estão devidamente registrados 
no Livro "A" do RPJ . 
5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art. 11" da Lei no 9.6 

O sim O Não 

Não há indícios de vínculos com qualquer outra entidade. 
6. Comprovante que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República? 

O Sim O Não Não se aplica 

Não esta situado em faixa de fronteira. 

7.Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 
sediadas na área pretendida para a prestação do Sewiço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por pessoas 
naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou sede nessas áreas, devidamente comprovada? 

O sim O Não 

fls 29-39 e 77-93 sem comprovação. 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entída 

O sim O ~ ã o  

Não consta. 



9. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

O sim O ~ ã o  

Não consta. 

10. Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço de Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 
mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

O sim O ~ ã o  

fls 26. 

11. No de Inscrição no CNPJ (CGC) 

O sim O ~ ã o  

fls 47, insc. N. 02.580.599/0001-05. Val. 30.06.f998. 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundaçã Mandato: 105 anos/art.l2 Validade: 1 25/03/05 
, - - - -  - - 3 -  - 

Nome do Dirigente L Cargo ~aio i idade I Nacionalid. , /  Decl. Fiel 
- 

Emancipação ' 
- I- , /  Cumprimento _ - -___A - - -- -. 

F u Z o  César Junqueira 1 062.642.408-93 Presidente L4 rd h? 1 
I ~oaquim Antônio Uberos 1 082.075.258-43 vice-presidente I 

- - - -- Pi @I 
Ivair Siviero 1 1 11.347.468-81 Tesoureiro 

- . -  - -  - 
n @I ~i 

~ i g u e l  ~ G r e t  Garavelli 1 055 7- 577 . - -  238-1 1 Secretário @ [41 kz - - 

A Ata de Eleição de 25.03.1998 elegeu diretores para os cargos de 2O Tesoureiro e 2' Secretário, cargos estes que não 
estão dispostos no Estatuto. 
Restou ainda a eleição dos membros do Conselho Comunitário. 

13.Conclusão da Análise : 

A análise jurídica indica as seguintes pendências: 

1. Declaração do subitem 6.7, IV da Norma 2/98, devidamente assinada pelo representante legal; 

2. Cnpj das entidades que manifestaram apoio; 

3. Cnpj da entidade, pois foi apresentada cópia de cartão vencido em 30.06.1 998; 

4. Ata de Eleição constando todos os cargos elencados no art. 6 do Estatuto Social, tendo em vista que foram eleitos 
titulares para os cargos de 2' tesoureiro e 2' secretário, cargos estes que não constam no Estatuto e não foram eleitos os 
membros dos conselho comunitário como dispõe o referido artigo do Estatuto Social; 

5. Declaração do representante constando o endereço da sede. 

É o relatório. 
A consideração superior. 

Advogado 
d K L Q , ~ I ~ ~ , C C ~ Q (  U~CL. 

Sibela Leandra Portella 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADLODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TECNICA DE RADCOM 

Processo No : 53830002376/98 (Gerador de Aviso) Localidade/UF : Guaraçaí/SP 

Entidade : ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS DE VILA OPERÁRIA 

Aviso : 3 Publicação : 22/12/98 Prazo : 06/02/99 Canal : 200 

DISTA~VCIAS 
Distância A:B Distância A:C 

Aviso 

1- 

1.Entregou documentação tempestivamente? 

O Sim O ~ ã o  

2.Endereço da Antena Proposta: 
Rua Pedro Sgarbi no 200 - Bairro - Centro - Guaraçai - SP. 

4.Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d 4000 m): 

('1 

5.Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal: 

0 VIÁVEL O EXI 0 DEP 0 IND @ ACO 0 OUTROS 

6.A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

O Sim O ~ ã o  

7.Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

O Sim O Não 

8.Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

O Sim O ~ ã o  

I 
I I 

, 9.A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

O Sim O ~ ã o  

10.Endereço da Sede Administrativa da Emissora: 

, Rua Pedro Sgarbi na 200 - Bairro - Centro - Guaraçaí - SP. 

I I 

11.Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

@ Sim 0 Não O lndeterminado 

!#iana Resende Avelar Rabela 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Brasilia, C):? de maio 2002. 

Prezado Senhor, 

Tendo em vista a análise realizada no Processo n." 53830.02376198, na localidade 
de GuaraqaUSP, no qual essa Entidade requer a u t o ~ ~ a ' ~ ã o  para execução do Serviço de Radiodifusão 
comunitária solicitamos a V,Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) Ata de Eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente registrada, 
constando todos os cargos elencados no art.6" do Estatuto Social, tendo em vista que foram eleitos 
titulares, para os cargos de 2" Secretário e 2" Tesoureiro, cargos estes não dispostos no Estatuto Social. 
A referida Assembléia não elegeu os membros do Conselho Comunitário, sendo estes, previstos no 
citado artigo do Estatuto Social, e que os novos membros encaminhem as declarações e documentos 
referentes ao subitem 6.7, incisos 111, IV, V e VI11 da Norma Complementar no 02/98, bem como com 13 o disposto no artigo 94 4 2", inciso II da Lei n." 9.6 12 de 19/02/98; 

b) declaração assinada pelo representante legal da Entidade, de que todos os 
seus dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação, ou na área urbana da 
localidade, conforme o caso, de acordo 'com o subitem 6.7, inciso IV da Norma Complementar n." 
02/98; QLC 

c) juntar aos autos cópia do Cartão de CNPJ válido e atual da Entidade, pois a 
cópia do Cartão que consta nos autos está com data de vencimento em 30/06/98; 6 

d) declaração assinada pelo representante legal, constando o endereço da . SEDE . 
. DA ENTIDADE requerente. & 

Será facultado a essa Entidade, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do 
recebimento deste, encaminhado com Aviso Postal, apresentar os itens solicitados sob pena de 
arquivamento do Processo. 

Atenciosamente, 

IlmO. Senhor 
AUGUSTO CÉSAR JUNQUEIRA 
Associação Comunitária Amigos da Vila Operária 
Rua Pedro Sgarbi, 200 - Centro 
16980-000 - GuaraçaíISP 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Oficio n." 2 6 &S /02/DOSR/SSR-MC 
Brasilia, C1:3 de maio 2002. 

Prezado Senhor, 

Tendo em vista a análise realizada no Processo n." 53830.02376198, na localidade 
de GuaraçaUSP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
comunitária solicitamos a V.Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) Ata de Eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente registrada, 
constando todos os cargos elencados no art.6" do Estatuto Social, tendo em vista que foram eleitos 
titulares, para os cargos de 2" Secretário e 2" Tesoureiro, cargos estes não dispostos no Estatuto Social. 
A referida Assembléia não elegeu os membros do Conselho Comunitário, sendo estes, previstos no 
citado artigo do Estatuto Social, e que os novos membros encaminhem as declarações e documentos 

, referentes ao subitem 6.7, incisos 111, IV, V e VI11 da Norma Complementar no 02/98, bem como com 
o disposto no artigo 99 8 2", inciso I1 da Lei n." 9.612 de 19/02/98; 

b) declaração assinada pelo representante legal da Entidade, de que todos os 
seus dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação, ou na área urbana da 
localidade, conforme o caso, de acordo com o subitem 6.7, inciso IV da Norma Complementar n." 
02/98; BIC 

c) juntar aos autos cópia do Cartão de CNPJ válido e atual da Entidade, pois a 
cópia do Cartão que consta nos autos está com data de vencimento em 30/06/98; 

d) declaração assinada pelo representante legal, constando o endereço da . r SEDE .. 
-. DA ENTIDADE requerente. 6 

Será facultado a essa Entidade, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do 
recebimento deste, encaminhado com Aviso Postal, apresentar os itens solicitados sob pena de 
arquivamento do Processo. 

Atenciosamente, 

( 
HAMI W d i E s  A MESQUITA 

Diretor do & to de Qdtorga de Serviços de Radiodifusão P 
IlmO. Senhor 
AUGUSTO CESAR JUNQUEIRA 
Associação Comunitária Amigos da Vila Operária 
Rua Pedro Sgarbi, 200 - Centro 
16980-000 - GuaraçaíISP 



MINISTORIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETAIUA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Oficio n." 36 6 5  /02IDOSR/SSR-MC ,.., 

Brasília, o:? de maio 2002. 

>,$@,j -4 
Prezado Senhor, ~ R u t w l c a ~  õ. 

d +? 
P ,aQ 

Tendo em vista a análise realizada no Processo n." 53830.02376198. na localigdcle 
de GuaraçaUSP, no qual essa Entidade requer autorizeção para execução do Serviço de Radiodifusão 
comu~iitária solicitamos a V.Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) Ata de Eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente registrada, 
constando todos os cargos elencados no art.ó0 do Estatuto Social, tendo em vista que foram eleitos 
titulares, para os cargos de 2" Secretário e 2" Tesoureiro, cargos estes não dispostos no Estatuto Social. 
A referida Assembléia não elegeu os membros do Conselho Coniunitário, sendo estes, previstos no 
citado artigo do Estatuto Social, e que os novos membros encaminhem as declarações e documentos 
referentes ao subitem 6.7, incisos 111, IV, V e VI11 da Norma Complementar no 02/98, bem como com 
o disposto no artigo 9", 3 2", inciso I1 da Lei n." 9.612 de 19/02/98; 

b) declaração assinada pelo representante legal da Entidade, de que todos os 
seus dirigentes residem na área da comunidade a sei atendida pela estação, ou na área urbana da 
localidade, conforme o caso, de acordo com o subitl:in 6.7, inciso IV da Norma Complementar na0 
02/98; 

- c) juntar aos autos cópia do Cartão de CNPJ válido e atual da Entidade, pois a 
cópia do Cartão que consta nos autos está com data de ,vencimento. eni 30/06/98; 

d) declaração assinada pelo representante legal, constando o endereço da SEDE 
DA ENTIDADE requerente. 

Será facultado a essa Entidade, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do 
recebimento deste, encaminhado coin Aviso Postal, apresentar os itens solicitados sob pena de 
arquivamento do Processo. 

Atenciosaniente, 

-4- 
LHÃES MESQUITA 
Serviços de Radiodifusão 

IlmO. Senhor 
AUGUSTO C ~ S A R  JUNQUEIRA 

(2JGdz- 
Associação Comunitária Amigos da Vila Operária 
Rua Pedro Sgarbi, 200 - Centro 
' 16980-000 - GuaraçaíISP 



CÓPIA AUTÊNTICA DA ATA RETIFICADORA DA PRIMEI~A ASSEMBLEIA G E R A L ~ ~ S  C, --4 

PARA ELEIÇÃO E POSSE DA DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA "AMIGqS: 
DA VILA  OPERARIA^^ 

"G 
íii \ ?J 2. 

;3.-~ $ 
Aos dez dias do mês de maio do ano dois mil e dois, as vinte horas, reuniram-se e&S - *BO' 

Assembléia Geral nã sedFáa entidade à Kua Pedro Sgarbi, n' 200, na cidade de Guaraçaí, Cornarca de 
Mirandópolis, Estado de São Paulo, os associados da Associação Comunitária "Ámigos da Vila 
Operária" do Município de Guaraçaí, devidamente convocados por escrito, com a finalidade de 
atender oficio no 2665/02 do M.iiiistério das Conlui~icaçdes tendo em vista erro cometido quando da 
eleição dos membros da diretoria, na reunião da Assembléia Geral corrida no dia vinte e cinco do mês 
de março do ano de um mil, novecentos e noventa e oito, quando foram eleitos e empossados em seus 
cargos o segundo-tesoureiro e o segundo-secretário o que nos teirnos do artigo seis dos Estatutos 
Sociais inexisteni tais cargos, bem como não [oram clcitós e enlpossados cm seus cargos os niciiibros 
do Conselho Comunitário. Para presidir e secretariar a reunião foram aclamados, respectivamente os 
senhores Augusto Cezar Junqueira Asseiss e Miguel Claret Garavelli. Observando haver maioria de 
associados presentes, o Sr Augusto Cezar Junqueira Asseis deu início a reunião, explanando aos 
presentes os motivos da reunião como acima citado. Colocado eni discussão o eno cometido, foi por 
unanimidade dos presentes que fosse providenciada a correção da referida chapa, atendendo dessa 
forma o artigo 6 dos Estatutos Sociais. Dessa forma ficou assim constituída a primeira Diretoria da 
Associação Comunitária j-ArnigUs-8 Vila Operária", com mandato para o período de 25.03.1998 a 
24.03.2003, sendo :-(emSIDENT 3 Sr. Augusto C e m  Junqueira Asseiss, RG 17.364.797-2-SSP- 
SP, CPF 062.642.408-93, brasileiro, casado, agricultor, residente e dorniciliado na Fazenda Bela 
Vista, Bairro c município de Guaraçaí, Comarca de Mirandópolis, Estado de São Paulo, 
VICE-PRESIDENTE. Sr. Joaquim Antonio Uberos, RG 16.871.075-SSP-SP, CPF 082.075.258-43, 
brasileiro, casado, comerciante, residente e domiciliado a Rua Luiz 
Município de Guaraçaí, Comarca de Mirandópolis, Estado de São Pau 
Siviero, RG 17.773.131-X-SSP-SP, CPF 111.347.468-81, brasileiro, casado, conlerciante, residente e 
dorniciliado a Rua no 602, Município de Guaraçaí, Comarca de Mirandópolis, 
Estado de São Claret Garavelli, RG 15.826.864-SSP-SP, CPF 
055.577.238-1 1, residente no Pateo da Estação Fei~oviBria, Casa 2, 
Município de Guaraçaí, Cornarca de Mirandópolis, Estado de São Paulo. A seguir o senhor presidente 
explana aos presentes que na reunião de vinte e cinco de março de um mil novecentos e noventa e 
oito, também fora cometido outro erro, o qual seja a não eleição do Co>seího Coniunitário nos termos 
do artigo 6, letra "e" dos Estatutos Sociais. Colocada para apreciação dos membros presentes, foram 
aclamados eleitos e empossados em seus cargos para comporem o Conselho Comunitário, para o 
período de 25.03.1998 a 24.03.2003, os senhores:- J030 Dias SanAes,-RG 4.635.801-SSP,SP, CPP 
293.097.788-49, brasileiro, casado, agropecuarista, residente e dorniciliado a Rua Joaquim Prado 

- Pereir, no 3 11, Município de Guaraçaí, Comarca de Mirandópolis, Estado de São Paulo, Eliseu 
I 

Menegali Costa, RG 6.026.103-SSP-SP, CPF 475.041.968-00, brasileiro, casado, técnico em 
contabilidade, residente e doniiciliado a Avenida Presidente Vargas, no 627, Município de Guaraçaí, 
Comarca de Mirandópolis, Estado de São Paulo, Antonio Bale-ni, RG 7.191.569-SSP-SP, CPF 
958.5 19.688-34, brasileiro, casado, Engenheiro Civil, residente e domiciliado a Rua r-iideo Mori, no 
728, Município de Guaraçai, Comarca de Mirandópolis, Estado dc São Paulo, Edison i3en-Hur 
Louzada, RG 4.440.33 1 -SSP-SP, CPF 193.203.61 8-00, brasileiro, casado, aposentado, residente-e 
dorniciliado a Rua Francisco Zopolatto Filho, no 193, Município de Guaraçaí, Coniarca de 
Mirandópolis, Estado de São Paulo e Antonio Domingos Pimentel, RG 7.453.108-SSP-SP, CPF 
957.932.838-20, brasiieiro, casado, fbncionário publico estadual, residente e domiciliado a Rua 
Joaquim Medina Garcia, no 393, Município de Gwaçaí, Comarca de Mirandópolis, Estado de São 
Paulo. O senhor presidente informa que fica sem efeito a eleiç2o do Conselho de Programação 
Cultural, inexistente nos Estatutos Sociais. Não havendo mais assunto a tratar o senhor presidente 
colocou a palavra fianca aos presentes e ninguém querendo fazer uso da mesma deu por encerrada a 
presente reunião e maiidou que fosse lavrada a presente ata, que após lida e aprovada vai pelos 

Presidente 

__-..-- ---- 
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EU, AUGUSTO CEIEAR WNQ'üEPW ASSEIS, RG 17.364.797- 
2-SSP-SI?, CPF 062.642.408-93, brstslleiro, casado, stgrivultox, reside~te e do~ciliado a 
Rua Pedro Sgarbi, n" 200, Municipio de Guaraçaí, Comarca de Mkandópolis, Estãdo de 

t São Paulo, na quaíidads de presidente da A s s o C L A Ç ~ ~ ~  GOMUNIT~~~UA "t-h,MIGOS 
DA VILA OPER&X~~~',  em atendimento ao disposto no subitem 6.7, Inciso III, da 
Noma Complementar no 02/98, DECLmQP que todos os diretores s%o brasileiros 
mias e maiores de 2i(vimte e uni) m s ,  cofifame cápias das CertidCIes em anexo. 

'Por ser expressão da verdade e para que produza os efeitos legais ou 
rnccess&ios, fim0 a presente m IuLm da ki 

Aupsto C e m  ~G~ueirsj. Asseis ' 
Presidente 



AUGBTSTO CE- $ILTNQUEHIPA ASJEPS, RG ! 7.364.797-%-USE'- 
SP e CPF 062.642.408-93, brasileiro, casado, agricultor, residente e 
domiciliado na Fazenda Bela Vista, Bairro Moinho, Município de Guaraçaí, 
Comarca de Mirandópoilis, Estado de São Paulo, declara para fm de disposto 
no subitem 6.7, Inciso IV, da Norma Complementar 02/98, que os membros 
da diretoria da Associação Comunitária " b i g o s  da Vila Operária", inscrita 
no CNPJ 02.580.599/0001-05 residem dentro da irrea da comunidade a ser 
atendida pela futura estayão de radiodifusão comunitária. 



Nós, fia-assinados, diretores da Associqão Comunit&-ia "Amigos da Vila 
Operana", inscrita no CNBJ sob no 02.589.599/9001-05, com sede a Rm Pedro Sgabi, iz0 200, nesta 
Cidade de Guaragaf, Comarca de Pvlirmddpolis, Estado de Siio Paulo, respectivamente, 
PRESIDENTE:- Sr. Augusto C e m  Junqueira Asseiss, RG 17.364.797-2-SSP-SP, CPF 062.642.408- 
93, brasileiro, casado, agricultor, residente e domicitiado na Fazenda Beh Vista, Bairro Moinho, 
Municipio de Gu;~~agaí, Comarca de MkstndópoIís, Estado de Silo Paulo, VICE-PRESIDENTE:- Sr. 
Joaquim Ubeí-os, RG 16.S71 -075-SSF-SI?, CPF 082.0'75.258-43, brasileiro, casado, 
comerciante, residente e domic5ada a Rua LI.& Ortega Munhaz, na 320, Munícfpio de Guaraçai, - 
Comarca de lvíiandópolis, Estado de São Paulo; TESOUREIRO:- Ivair SMero, RG 17.773.131-X- 
SSP-S?, CPF 11 1.347.468-81, brasiIeiso, casado, comercimte, reside2te e domiciliado s? Rua NagB 
Habib Asseis, no 602, Pyliencicípio de Gmâgtiii Comrcâ de l&mC6~slis, Estado de Sãs Pauls; 
S E C ~ T ~ ~  :- MgueE Cke t  GaraveliE, RG 15.826.864-SSP-SP, CPF 055.577.238-1 1, brasileiro, 
solteiro, maquinista, residente no Pateo da Estagiia Ferroviária, Casa 2, MuilPcipio de Guaraqaí, 
Comarca de MisandÚpaE~~ EPstada de São Pawío;, CONSELHO COM'CJWIT&O:- Sr. João Dias 
Smches, RG 4.635.801-SSP,SP, CPF 293.037.785-43, brasileiro, cmado, srgropec'mkta, residente e 

J dodciliado a Rua Joaquim Prado Pereira, no 311, Muílicípio de Gwaçaí, Comarca de 
Nlirandópolis, Estado de Si30 Pzulo, Sr. Eliseu Menegali Costa, RG 6.026.103-SSP-SP, CPF 
475.041.968-00, brasileiro, casado, técnico em conitabili.dade, residente e domiciliado a Avenida 
Presidente Tragas, no 627, PAunícípio de Guwaqa& Comarca de Mirand6p&, Estado de São Paulo, 
Sr. Antonio Balerod., RG 7.191.569-SSFSP, CPF 958.519.688-34, brasileiro, casado, Engenheiro 
Civjl, residefite e domiciliado a Rua Hídeo Mori, no 728, Muricipio de Guaraçaí, Comarca de 
Mirandópolis, Estado de São Paulo, Sr. Edison Ben-Mur Louzada, RG 4.440.331-SSP-SP, CPF 
193.203.528-00, brasileíro, c d o ,  úiposentado, residente e d o ~ c & d o  a Rua Francisco Zopobtto 
Filho, na 193, Mwicípio de fiiiaragai, Comarca de Mkandápo&, Estado de São Paulo e Sr. Aiitonio 
Domingos Pimentek RG 7,453,106-SSP-SP, CPF 957.932.838-20, brasileiro, casadc, f;mcionário 
publico estadual, residente e domiciliâdo a Rua Joaquim Medinfi Garci.4 nQ 393, Muilicipio de 
GinarqG Camca de Mirihfbdópo]iis9 Estado de São Paaalo, em atendimento ao disposto na subitem 
6.7, Iilciso V, da laTom Co~ple~nenta- 11'' 02/98, nos eompr etems pela presente ao fiel 
cumprimento das normas estabeleciáas pnra o serviço de RaGi iii1são iamunitária. 

Por ser expressão &i verdade e p 
necessários, firmamos a presente na forma cia lei 

+ue#za os &itos legais ou 

Antonicl Domingos Pimentel. 



Eu, AUGUS'P'O C E Z m  SlfJNQPUEIWi ASSEPS, RG 17.364.797- 
2-SSP-SP, CPF 062.642.408-93, brasileiro, casado, agricultor, residente e domiciliado a 
Rua Pedro Sgarbi, no 200, Municipio de Guarapá, Comarca de Mira1d6polis, Estado de 
São Paulo, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO C 
"AMIGOS DA VILA OPERÁRIA'~, atendemdo ao disposto m subitem 6.7, Eneiss VIlI, 
da Noma Complementar no 02/98, DECLARO que a entidade não é prestadera de 
qualquer modalidade de serviço de radiofusão, hclusive cornuritiiria, ou de qualquer 
serviço de distribuigão de sinais de televisão mediante assinatura9 bem como de que a 
entidade f%ão tem esmo ktegrw-te de seus quadros de sócios e admkGs&adofoes pessoas 
que, nestas condiçaes, participem de outra entidade detentora outorga para execuçHo de 
qualquer dcis serviços ~ ; e r i c i o a ~ b s ~  

Por ser expressão da verdade e para. que produza os efeitos legais ou 

-> necesskrios, firmo a presente n ~ .  forna da lei. 

Guaraçaf-SI?, 20 de Maio de 2062 

L- )&,e 
Augeisto Cezar Jmqueka As eis 

.;.:,., ' i ,  . . - . * .  , , , ,  ,..,<. ;- :i;:: $ ( >  :.; ':::.:-;::r., 
i. . i i.,:,_i..ii,;:-- 

[;:<:,,~!<,. ,:;- ,, 5 , - , . ,  
, " L "  !' ., . ,. :; :i:. ', ,,.:.; '\<:", "!:,;!.;cs 

(.:.c~;',;;.~>;;i~ L> i'! > \ ... \ , ,:\I; ;,..:iN.\j. 

ERI, -- {-)r? .- { íl ; J O  
---.rp-,.: 
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O referido Q v?rdade e f6. 

mrns no z a , ~  ~abeilonnit~ Guaraçai, 
ChRV.4LEO iSOB.o 

Rob~rto  Slrnonaon, i22-s.pi~lo 
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ESTADO DE MATO GROSSO COMARCA DE CUIABA 
MUNICIPIO D E  COLIDER DISTRITO D E  COLIDER 

d/& Sm,@6 'd %r&$ Y#*trJ %,,,& A .%@d&@ 

ESC. JURAMENTADA 

UERTIDKO DE CASAMENTO 
CERTIFICO que, sob o n.o -1.5360- ,As f l s .  166 . - * -e - , do  livro n , 0 A 7 - . ~ =  

~ - * - r - . - ~ ~ m - r - r - . - . - e -  --.-".-*-*-@-.-e 

.-.L.-.-.-. i - - . l i . ~ m ~  13 de ~ U l l h ~ . - r - . ~ - - ~ ~ - - e -  

profissão m@?nheiro eao-e-*-*-.-m-.-.-a-r -o-.'"eoe-e- ,residente e domiciliado 
AV. b s i a e n k  ~ancredo N ~ W B  n/cidade.-,-,-.-.-.-.-.-.-O, filho d e  

dastoif'o 33a2eron5 e Zul-mira Ds~er.-,-.-,-,-~-~-.-.-.-,-,-,-.-~-.-.-- 

r"r-r-.-.-.-oC.-. e3r-.-.-e-.-r".- r - . - .  

.-r-.-.-.-.-.-.-+- 

2 6  de outubro 

- 
OFICIAL 

G W K ~  & ~ c c (  BP 



'i-.... . : _ ._~ .:r.. .. .. ,-. A. -. . . ... 



! 
8 - - - -  I I 

-.., I Página I. N~ i 9 6  r- Talao ....... y.Z.2- .... f - 

:,( ESCRIVAO DE PAZ E OFICIAL DO REGISTRO CIVIL 
I 

CASAM E NTO N. -2.396- 

CERTIFICO &e, a L1o. -184- do Livro,N: + 8-9 . . , i - ,  de registro de Casamentos 
foi - hoje, o assento 60 casamento de- - * - * - * - * - * - * - * - * - * - ,  

s i s  on B en-Hur Lousada" - . - e " l racema L o m b ~ . ~  -. - 
I , contraido perante o MM* - - J u i z d r ! . d -  

t o s .  c ia ,dadão D r ,  N i l t o n  Bci  t o  - e as testemunhas cons t a . n t e s  d o  

- _ _ _ - C  i - -. . C. - -ir-- c--- ... i -- -/L_- 

' I1 
&Ie, em I t a j o b í .  d e s t e  ~ s t o . d o  . - .  - aoa-i- 

-05- d e m a i o  - -  de j 943 -,profisago f u n c i o n á r i o  p.ubl . .estadua 
i I 

domiciliado em' e s t a  c i d a d e  - e residente em e s t a .  C i d 2 . d  e 
filho - • - de Bened i to  Ben-Hur Louza,da, -.- I 

e n e s t a ,  c i d a d e  - V -  de D, D a l m a  P r e d d i  -.- 
8 , . i 

- 

1 11 
I e residente n e s t a  c i d a d e  -.- 

I 
Ela, naecidá em Lavínia . .  d e s t e  E s t a d o ,  I _ _  a 0 0 =  

-28- de s e t e b b r o  , -. ,profissao ~ r o f  e s s õ r a  p r i m 6 r i a  
4 ,  , 9 - - 1  t .r 

domiciliada em- -eresidenteem"e~ta c i d a d e  -.- 
I*  t o s é  Lomba, -.- I 

filha - - de 
F' 

? 

I 

v"- - L . , L  4, } I , .-- Li - <i i 
e n e s t a r  c i d a d e  -. t e de D.- Redors inda  Dorna Lomba 

li', 

1 -e residente n e s t a  c i d a d e  -. - 
i A oontraente passa aiassinar-se "Ira,cema Lomba Louza.daU - . - 

Foram apresentados bs documentoe exigidos pelo art. 180 Na. e 4 * - - 
F N 

do Código civil - Ob(srvaçóes: 0 regime ado t ado  6 O d e  comunh.~ de b e n s .  

O referido é ver'dade e fé. I 
G 

Guaraçai, 
Mrmíl no 23.0 Tabeiipnato 

CAEVALIiO SOJj,o 
Rm Roharto Simonsen, 122.p.ppulo 

I 

J 





bens. -.di.rrirrs04s 

I 

O refer ido é verdade e d o u  fé. 

T. S. D. SIA - Ord. 813 

- --- -7--- - - 

R E G I S T R O  C I V I L  

\ 
\ 

i 
I 
8 

I 
J 
! 
I 

r 

I 

I 

I 
l 

oficial in-be~i l lo  do Registro Clvil 

Casamento N.o -197- 
I 

TIFICO qujp, i -35- - do ~i~~~ N.0 w 2 -  d e  Registro d e  Casamentos 1 

I 
I 

i - 0. - Ju~z-~B-(~LBSLUDBRI 1 

v ,  contraido perante O MMe 
b. cidsdão Milton Caetano -. - e as testemunhas- 

n 

V- 

Ele, nascido em em~ Am andaba? deste  F W ;  -: -: - aos"-."- I 

33 -.-e d e - t = + - e -  de  I-, profissão lavrador -- -- - 
e residente e m  e s t e  d i s t r i t o  - 0  - domic i l iado em- distr.ltnm 

, nascido f i l ho  de  Moacir Pimenta1 -.m- -.- 
em Catmdwa I I qpO -. -- - , domic i l iado em este d i s t r i t o  O * -  

1 e r e s i d e n t e n  .I - e d e  D. N6uz-n P i W  

, nascida em ~ e r t f f o z i f i o  SP= " m a  - + &  

,,,-e residente' em w & - - & w f  C domici l iada em-rhtn 

Ela nascida em e s t e  -=--i- 

- 
a o s = a z =  

70 de agosto -. - d e  I.-?%, profissão domestica 
e residente em e s t e  distrito I. I domici l iada em es- - G  

f i lha de  feu I k K J d I  .I - , nascido 

, domic i l iado em este fli 4- -. em cTaboticabal - $9- .i .. - 
e de DeMaria Gersol.ina E b i b ~  - e r e s i d e n t e r  - - 

roni -.. -. - nascida em Jaboticabal-Sp. -a - 
domici l iada em 

A contraente passa a assinar-se 

Foram apresentados os documentos 

d o  C ó d i g o  C iv i l .  - Observações: 

1 
I 

$ 

I 
I 

1 
1 

I 
I 

t 
i' 

I 

I 
i 
I 



EU, AUGUSTB CEZBW 3UNQIJTCPWA ASSEIS, RG 17,364,797- 
2-SSP-SP, CPF 062.642.408-93, brasileiro, casado, agricultor, residente e domiciliado a 
Rua Pedro SgarbP, 1" 200, Mwiicipio de Guaraçai, Comarca de Mirandápolis, Estado de 
São Paulo, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇ~O C O M U N I T ~  
"AMIGOS DA VILA OPERÁRIA", DECLARO que o endereço da sede 6 a Rua Pedro 
Sgarbi, no 200, CEP 16.980-000, Guzraçai, Comma de Mka~dúpolis, Estado de São 
Paulo. 

Por ser expressão da verdade e para que produza os efeitos legais ou 
necessários, h o  a presente na forma da lei. 

Guaraqaí-SP, 20 de Maio de 2802 

Augusto Cezar ~ d ~ u e i p a  ~sseis /  
Presidente 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL . 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA - CNPJ 

NÚMERO D E  INSCRIÇJO CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO DA O A T A  D E  A D E R T U R A  V A L I D A D E  DO C A R T Á O  

02.580.599/0001-05 PESSOA JUR~DICA 13/05/1998 30/06/2002 

NOME E M P R E S A R I A L  
SSOCIACAO COMUNITARIA AMIGOS DA VILA OPERARIA 

C b D 1 0 0  E DESCRIÇÃO 0 4  A T I V I O A D E  ECONÔMICA P R I N C I P A L  

91.99-5-00 - Outras atividades associativas,ne 
c ó o r o o  E DESCRIÇÁO D A  N A T U R E Z A  J U R ~ D I C A  
302-6 - ASSOCIACAO 

L O O R P D O U R O  NÚMERO C O M P L E M E N T O  - 
RUA PEORO SGARBI 

B&IRRO/OISTRITO M U N I C ~ P I O  
16980-000 CENTRO GUARACAI 

. .  . . . - - .  .. 
C P F  DO R E S P O N S A V E L  S I T U A Ç ~ O  E S P E C I A L  

.-e - . --- . - .  
062.642.408-93, . - . . . -. -. - - -- - 
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ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício no d G  G 5- /Oz$ :<;LJ~UL -MC de 0 3 /.o_s;- / 2 0 0 z  

Processo n O S 3. Z3'0 .ta ,-2 3 /& /-. Localidade: e&' - Sí? 

Entidade: &-L e&n . c+& OMrc &*+7BA - t 

U 

Única entidade no locaihairro ( ou com concorrentes: arquivado' (em analise, (Jem exigência. (A instruído. 

() Cumpridas integralmente - Processo instruido (1" Fase) 
( )  Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 
- Planta de Amamento eíou Dec. de acordo com a Norma 02/98, subitem 6.7: incisos X O , I X (  
- Dec.. e/ou doc. relativos a Norma 02/98. subitem 6.1 1, incisos: I(),II(-), IV(-),V(-).VI(-),VIIC).VIII( - ). 
() Cumpridas integralmente - Process (2" Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

Observações: \ 

FANTASIA: NL;; u(ioJl&,dc , SIAPE: 

( x ~ u m ~ r i d a s  integralmente. 
( )  Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

fi- A [ O  [os /O 2 ,  [/wdb/h~d-Jk 

,?h .i+& i*: ~ Y L L  5eye&, ,h&Jy, v, V"' 
v r  LL o ~ ~ Q F L L - ~ " B  / ~ J , J ~ ~ ~  ZdIrIr1& 

d , ~ ;  : JVOL F ZT%-LI~LP, , V ,a~ 
ppJ &&W p-xa ,) v,= 

8 * : T(c& u<-7 %-~h'o\ / gi-  
, , ,, ; EU ,.&,+L Pbrn L b L -  ., V, m= , 
, i  ( r  /<~u&& dSAco-ni,  b1ti3F--t 
, , / ( F0L% bfl - /4&+'-L LWJ C~C~L- v b' ,'z 

/ I  / (  , &-ni&: w, 
> tl 

BrasPa, I 9 / 05 12002 Advogado(a) responsável: 
/ '  

SIAPE: / S  / I  c 'a - ,  



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES Si,, 129 O 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

nl 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO Qs - 
Ofício n." 5J 4 3 /02/DOSR/SSR-MC 

Brasília, de agosto de 2002. 

Prezado Senhor, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53830002376198, na 
localidade de Guaraçaí - SP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando o exame da documentação encaminhada em resposta 
ao ofício no 2665102 de 03/05/2002, solicitamos a V.Sa que sejam enviados os seguintes 
documentos : 

a) documentação elencada no subitem 6.1 1 e seus incisos da Norma 
Complementar 02/98, aprovada pela Portaria no 191, de 06/08/98, ou seja o Projeto Técnico; 

b) Consta dos autos uma Ata datada de 25/03/1998, ocorre que diante da leitura 

\ -1 da mesma observou-se que se trata da "Primeira Assembléia Geral para Eleição e Posse da 
L A 

Diretoria", conforme convocação feita anteriormente e na qual estavam presentes os componentes 
do quadro de associados, do qual se conclui que a entidade já havia sido formada. Assim sendo, 
solicitamos que seja enviada a real Ata de Constituição devidamente registrada no Livro "A" 
do Registro de Pessoas Jurídicas em conformidade com o disposto no artigo 9", S 2", incisos I 
elou I1 da Lei n." 9.612 de 19/02/98, c/c artigos 114, inc. I e 1 16, inc. I, respectivamente, da Lei n." 
6.01 5/73 que dispõe sobre os registros públicos; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do 
recebimento deste, encaminhado com Aviso Postal, apresentar os itens solicitados sob pena de 
arquivamento do processo. 

Atenciosamente, 

I 
.'I / , , 

/ 4 *  8 

S MESQUITA 
ços de Radiodifusão 

4 0  Senhor 
AUGUSTO CÉSAR JUNQUEIRA 
Associaqão Comunitária "Amigos da Vila Operária" 
Rua Pedro Sgarbi, 200 - Centro 
16980-000 Guaraçaí - SP 
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Of. 5 149 /02/DOSNSSR/MC 
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Rua Pedro Sgarbi, 200 - Centro 
16980 - 000 - Guaraçaí - SP 

I 
Í 

Proc.:53830002376998 I 
I 
l 





MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETRÔNICA *,, 

Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo - B, Sala 300 

CEP 70044-900 - Brasília - DF 
Tel.: (61) 31 1-6000 - Correio Eletrônico: radio.tv@mc.gov.br 

Ofício n . 0 1 0  6A3 /O~/DOS/SSCE-MC Brasília, 0 6 de novembro de 2003. 

Ao Senhor 
Representante Legal da: 
Associação Comunitária "Amigos da Vila Operária" 
Rua Pedro Sgarbi 200 - Centro 
16980-000 Guaraçai - SP 

Assunto: Arquivamento de Processo 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no Processo no 53830002376198, objetivando 
autorização para execução de Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Guaraçai - 
SP cumpre-nos informar que o mesmo foi ARQUIVADO pelo fato e fundamento a seguir: 

Objetivando autorizar as Entidades interessadas na execução do serviço nesta 
localidade, este Ministério publicou Aviso no Diário Oficial da União de 22/12/98, convocando as 
Entidades a apresentarem a documentação exigida para a autorização, tendo a "Associação 
Comunitária "Amigos da Vila Operária" atendido a esta convocação. 

Em decorrência da análise inicialmente efetuada nos autos de seu processo 
constataram-se pendências passíveis do cumprimento das exigências dispostas nos Ofícios no 
2566100 de 13/06/00, 2665102 de 03/05/02, 5149102 de 29/08/02, AR Postal em 12/09/02. Ocorre 
que, diante da revisão efetuada nos autos de seu processo constatou-se que a entidade deixou de 
encaminhar toda a documentação solicitada no último oficio encaminhado, ocorrendo a perda do 
prazo por decurso do tempo e restando comprovada a sua falta de interesse processual. 

Face ao exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado 
no Ministério das Comunicações em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido 
de reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias. Por fim informamos que decorrido este 
prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. 

Atenciosamente, ,,, :.~í,,: ,.. ,,: , a ,, ! ,.. ,,;, .) L..; ;, i ,., . . i ( -  -. i:; \...t:.. ..., , , >C: d 3  .. a % V  !! 3 ~ .  i 

. , , . ,. , ,. '~,,,.,.. 
(<;;?,;i!;,' ::.,'.i;.) i , , * ,  :, (".;,' , :  :,i:, ! ., ,,.., l,.C 

.:; . .  . ,-,,.. - ; , 4 .  L-,,., t ,.-, .;:a;; (i; :$:-;i?:,P,!," 



Of. nqO613103 I DOS I SSCE - MC 
53830.002376/98 
REPRESENTANTE LEGAL 
Associação Comunitária "Amigos da Vila Operária" 
Rua Pedro Sgarbi 200 - Centro 
16980 - 000 Guaraçai - SP 

HUREAU DE DESTINATIOI'I 

I 





I \ - 
1 

Mmils%rio das C~mppieal;ões 
! 

. $aciy&aria 99 ~$munieilção kletronica 
I)epartampnto de Outorga dq Berviços de padiodifusae 

I 
I 

I 
, 

I , 1 F:~!%!BT~R:CI DP. .', ~30bf,(tlt . i l~,& C&E: 

I . a~.t81i!.zr . DF 

I 
- 

53000 OECi869RQDE-73 
, 

1 
- 

ZE.b.".fsC , 

I 2:3.n!5.@m&10 :o$ 
Senhor ~ i r b t o ~  , 

I 

I A Associa$ão Coniunitária ~ m i ~ o s  qh Vila Operaria EM, inscrita no 
CNPJ sob o niirnera 02.580.59910Ò01-05, vem através de seu representante . &,&, requerer reconsideraçáo gt% decis& profe* no processo hO. 

I 53.83b.0002.376I/9&, pelos motivos de fatos e Direito-bue passa a expor; 
I ' 

\ 

I 
I 

I 
, - 

( '  

I 

- L DW% gét@eS ~ & ~ C Q S  
\ , ( 

1. . 6 entidade requereli perante egse ó r g b  a autorizaç 

i prestação de Sèhnço de ~adiodi fus3~ Çomunitaria, nos termos da Lei 
9,6%2C98. i . Y 

I - 1 
, 

I 2. .  E m ~ á / i ~ e & ~ o o e s ~ o ~ q u e s t á ~ , ~ h d ~ ~ a m ~ n t ~ s o ~ i c i t b u  
quéa entidade encaminhasse urra lista de dpcumentos, especificados no ofício 
5249120Q2. 

.3. Cabe destacar c/uq C> representante legdda entidaqf~ em nenhum 
m,omento:recebeu o ofício 5149192. 

4. - ~ec&hente,'a entkiade. p/ocurau s e r  Guzd e çitua~&d de 
/ 

I seu process0 junto ap Minisyrio das Comunica~ões; e depitou-se com a 
- informação de que o seu processo estava arquivadb, pelo fato de hiie ter sido 

re$pohdido o ofício 5~491b2. 
! 

lr 

\ 5. ' Todavia, a ^sp&&vd +oisão c#& wcg~ivw o prdcesso da 
requerente é dibna de ser reconsiderqda, konforme demonstrarembs a seguir. 

\ ! 
\ 

I ' 
Elt, Das razões de Direito , 

d 

) 
\ 

( '  1 

' I , 

/ 6 _ A decsãa Que afq'quivau tem c ~ n d i ~ ã p s  de ser ref~rmyhcta, vista 
que esse órgão sempre cónfere, mais de uma vèz,.as en~dade's pretendentes a L 

expIorag80 dk Serviço de Radiodifusão à possibilidade (18 rè- d v e r  Buas 
per~d&ncias. Por outro $ irregularidades apontadas no 

i )  

I .  

I 

,' ; ; -1 , 
l 

i i I 



I - 

queçtáo não têm o c8ndao de 4&r todo o processo, sendo certa que são 
meras irregularidades que podem ser cori-igidas. 

l 

i'. 0 s  atos eytarados pelq aadministração n t i ~  são apenas i 

Tundamentados em fmrnalidades sem visar a fjnalidqde da lei. Neste baso, a lei 
9.612/98 tem como finqlidAde tornar acessível à comupicd@o para as 
corriunid~des, qtravés de rqdidifusãb, visando, ainda, dar $ ópoftunidade de 
associag6ds civis sem fins (uirativsb ~ b t e r  uma aut~rjza~ão fiara a qploraça~ 

i do serviço. . 
$ 8  \ 

I , 

8. Não 6 por razóes de irregularidgdes que si? pode septrgak de Gez uma 
expectativa de direito conferida pela Lei 9.612198. \ ,  

9, Pelas razões mima íipontadas, a ~ntidade em questão vem 
requerer o desarqdivamento de seu processg. 

i 

I t O. A Midade aprd$eiIa para, eitcalitinhhr as d o c d t % í l d  exkgih~s 
p e l ~  ofício 5149/2002,-Quais sejam: 

aJ Docutqentação elencada nossvbitem 6.11 e seus inckas da 
Norma Complementar 02/98. OU seia, projeto Técnico. 

I ,  
, I 

I 
t \ 

, I  , I 
\ 

22. A entidade anexa tarnb$m, cópia aufenticada da a@ de &&@a de , 

seus novos~diretares, bem como, novos estatutos sociais. 

I 

\ 

Temo$ em queg7de e gspera deferimento 

I 

\ 

I - 

, 
L 1 ,-, -J./;q',,r~,r 7 h. - 1'c,:2 p 

fí' I , . - s \,.".".', $ 4  c C'2.j . ,- - i, - 3  x;",$z 
'*L {ir .f c> r ,I;?,;,J)~~, ,I 

- 

I I 





13 - TIPO DE CONTRATADO 
1 - Responsabilidade Principal 2- Pessoa Física 

2580599000105 

IProjeto e Parecer Tecnico de  Projeto de Radio Comunítaria. I 

- pagamento via home bank, o comprovante deverá ser anexado a ARTpara comprovação de quitação 
- A ART deverá ser devidamente assinada pelo profissional 



I 1 

1 - SERVICO 2 - REGISTRO FISTEL 
' RADIODIFUSÃO co - RadCom I I I I I I I l I I I l - I I I  

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 - IDENTIFICAÇÁO DA ENTIDADE 

LOGRADOURO ~ R I u ~ A I  I P I E I D I R I o I  I s I G ( A I R I B I I ~ , ~ ~ ~ o ~ o I  I I 1 )  I I I I I I I I I I 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I L I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I  
CIDADE 

IGIUIAIRIAIÇIAI~I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I lww 
CEP FONE FAX 

lll61918101-I0I0I0] I I I 1 - 1  I I I I I I I I I I I 1 - 1  I I I I I I I I 
E-MAIL 

5 - LOCALIZAÇÁO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

CIDADE 

LOGRADOURO 

BAIRRO I I G I U I A [ R I A I Ç ( A I I ~  I I I I / I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

1 1:Pl 12 11°(0)2'10 17~1 S )(5(1°1 112'13 )5''1~I 

N O G U E I R A ,  

7 - TRANSMISSOR 

B E R T H O L A  R U A  
1 9 9  

LOGRADOURO 

FABRICANTE 

I M I o I N I T I E I L I  I s I I I s I T I E I M I A I s I  Iclol~lul~I~I~l~IcIAiol I L I T I D I A I  I I 
MODELO POTÊNCLA CERTIFICAÇÃO 

[01416111/10101 

S E B A S T I A N A  

FABRICANTE DA ANTENA I M / o J N I T I E J L I  1 ~ 1 . 1  I C ~ O ~ M I U I N  
GANJIO max ( ~ t )  ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO I I o I , I o / ~ B  1215(,I0lm 

N O G U E I R A ,  

BAIRRO CIDADE 

I I I I I I I I I I I I I I I I IGIUIAIRIAI~I*I~I I I I I I I 

B E R T H O L A  R U A  
1 9 9  

S E B A S T I A N A  



9 - LINHA DE TRANSMISSAO 0 1 

FABRICANTE MODELO J K I M I P I  I P I I I R I E J L ( L I I I  I I I 1 1 I I I 1 I I I 
COMPRIMENTO&) ATENUAÇAO EM 100 m (A) PERDAS NA LINHA @) 

13151, O metrosl-141, 12ld~ I 11),14171d~ 

m 
Perdas na linha (PL)=LAL Eficiência da linha (EP) = 10 10 

100 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)=lO log (Pt. Ght. Gvt . q ) = 10 log ( 0,025 x 1 x 1 x 0,713 ) = -17.49 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
q = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada @RP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 
Watts. 

i 11 -INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBp) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (h) 

ERP(dBk) -+ potência efetiva irradiada 

d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBp) = 107 + C- 17,49 - 20 log 1 = 89.509 (dBp) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBp. 

12 - OUTRAS INFORMA~ÕES DE INTERESSE 

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO J ( P ( A I U I L ~ O ~  I c I E I s I A I R I  I D I E I  ~ o ~ L I I I v J E ~ I I R I A I  J B I u I E J N ~ o ~  I I I I I 
REG.CREA ENDEREÇO 

151016101812)4151012I I R I u I A (  I R I E I G ~ o ~  I P ( R ( E I I ( T I A I s I  1415(4( (8/*1 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) 

( A I N I D I A I R I  I I I I I I I I I I I I I I 
CLDADE 1 
(sklol I~I~lul~lol I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 

CEP TELEFONE FAX 
LlPl 

101112)2101-1011101 1011111-131211141317 I6 I6 l  1 I I 1 - 1  I I I I I I 1 I 

LOCAI, DATA 

Eii!. . . .-. .  I" " f 'f _- 
-, I,... .. . I-. ...,.. "-"", ,'.. _.- 

/- 

.-. -.- -. 



Norma 02/98 - Item 6.11.W 
' Processo n053.830.002376/98 

Associação Comunitária Amigos da Vila Operária - DIFUSORA FM 

ANTENA TRANSMISSORA 

Fabricante: MONTEL Sistemas de Comunicação Ltda. 

Modelo: MTDIP 100/1 

DIAGRAMA DE IRRADTAÇAO VERTICAL 

86 



Norma 02/98 - Item 6.11.W - 

Processo n053.830.002376/98 
Associaçáo Comunitária Amigos da Vila Operária - DIFUSORA FM 

ANTENA TRANSMISSORA 

Fabricante: MONTEL Sistemas de Comunicação Ltda. 

Modelo: MTDIP 100/1 

DIAGRAMA DE L r11 AC AO HORIZONTAL 
Diagrama de irradiação 



Norma 02/98 - Item 6.11.V 
Processo n053.830.002376/98 
Associação Comunitária Amigos da Vila Operária - DIFUSORA FM 

ANTENA TRANSMISSORA 
ANTENA OMINIDIRECIONAL DIPOLO 1 ELEMENTO 

MTDIP í00/í 

- Potlncla ~âxima: 500 Watts - V&R: Melhor que í.&1 - Ganho de Potencia: O dRd - Largura de banda: +1- 508 Khz - Potarizaçao: Vertlcal 

Tubo Qalvrnizado de 1". 
(alo fornecido), manter ' 
na mesma altura da varela 

Conactor - colocar nt. 
de ano fusão (fornecida) 
Atonç~o: mstiw bratante 
pim que não ocom Iniil- 

Bucha de teiion 
Culdbdo II tem de estar voltado para bairo 

Transmissor - 
Conectot da anienr 



Norma 02/98 - Item 6.11.m 
Processo n053.830.002376/98 
Associação Comunitária Amigos da Vila Operária - DITUSORA FM 

Conforme previsto no inciso VI do subítem 6.11 da Norma Complementar do Servi90 de 
Radiodifusão Comunitária no 002198, declaro para os devidos h que a instalação proposta para a 
emissora da Associação Comunitária Amigos da Vila Operária, no município de Guaraçai - SP, não 
fere os gabaritos de proteção aos aeródromos. 

São Paulo, 24 de janeiro de 2006 

CREA no 5060824532 
.- 1 Tel.: (11) 3214-3766 



Norma 02/98 - Item 6.ll.VI 
Processo n053.830.002376/98 
Associaçáo Comunitária Amigos da Vila Operária - DIFUSORA FM 

Conforme previsto no inciso VI do subítem 6.11 da Norma Complementar do Serviço de 
Radiodifusão ComunitBna no O 002198, declaro para os devidos fins que a instalação proposta para a 
emissora da Associação Comunitária Amigos da Vila Operária, no município de Guaraçai -SP, não 
supera em nenhum ponto o valor de 91 dBp dentro do raio de 1 lan a partir da antena da emissora. 

São Paulo, 24 de janeiro de 2006 

) 

CREA no 5060824502 
( Tel.: (1 1) 3214-3766 



Norma 02/98 - Item 6.11.V 
Processo n053.830.002376/98 
Associação Comunitária Amigos da Vila Operária - DIFUSORA FM 

ConfÒrme previsto no incho V do subítem 6.1 1 da Norma Complementar do Senriço de 
Radiodifusão Comunitária no 002198, declaro que as cotas do terreno no local previsto para a 
instalação do sistema irradiante, situado à Rua Sebastiana Berthola Nogueira, 199- Guaraçai - SP - 
CEP 16980-000, proposto pela Associação Comunitária Amigos da Vila Operária, satisfazem as 
condições previstas no subítem 14.2.7.1 da referida Norma. 

São Paulo, 24 de janeiro de 2006 
i 

C&A no 5060824502 
Tel.: (1 1) 3214-3766 



Norma 02/98 - Item 6.11.11 
Processo n053,830.002376198 
Associação Comunitária Amigos da Vila Operária - DIFUSORA FM 

Conforme previsto no inciso I1 do subítem 6.1 1 da Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária no 002198, declaro que: 

a) Na ocorrência de interferências prejudiciajs causadas pela estação, a Rádio Comunitária 
interromperá imediatamente suas transmissões até que os problemas sejam sanados; 
b) Na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso estes problemas não 
sejam sanados no prazo estipulados pela ANATEL, interromperá suas transmissões. 

) Guaraçai, 24 de janeiro de 2006 

-- 

Responsável pela Rádio 



,,Aos 10 (dez) dias do mês de março do ano de 1998 (hurn niil novecentos e noventa e 
oito), às 20:OO tis, na sede social do Guaraçaí Clube, a Avenida Presidente Vargas, no 93 1, nesta 
cidade de Guaraçaí, Cotnarca de Mirandópolis, Estado de São Paulo, reuniram-se vários 
elementos representativos da Comunidade Guaraçaiense, conforme convite formulado 
antecipadamente pelo Sr. Augusto Cézar Junqueira Asseiss, corri o objetivo de fundar a 
ASSOCIA('ÃO COMUNITÁRIA "AMIGOS DA VILA OI>ERÁRIA", a qual seja a de uma 
Sociedade Civil de defesa da cidadania baseada nos princípios da solidariedade, do 
companheirismo, da cooperação e da integração social, apartidária, sem fins lucrativos, não 
religiosa, sem discriminação de raça, sexo ou atividade econômica e profissional, composta na 
maioria de seus membros de elementos componentes e participativos dos diversos seguimentos da 

1 sociedade guaraçaiense. A sede da referida associação será na Rua Pedro Sgarbi, no 200, nesta 
Cidade de Guaraçaí, Comarca de Mirandópolis, Estado de São Paulo. Sob a presidência do Sr. 
Augusto Cézar Junqueira Asseiss, que expôs aos presentes a finalidade da reunião, convidou a 
mim, Silvana Cardoso de Sá, para secretariar a presente reunião; Após algumas considerações a 
respeito do assunto expostas pelo Sr. Augusto Cézar Junqueira Asseiss, passou se a discussão e 
aprovação dos Estatutos Sociais que norteariam os objetivos e normas da entidade; Após a leitura 
completa de todos os artigos e parágrafos, bem como disposições finais do Estatuto Social, foi o 
mesmo colocado em votação e APROVADO POR UNANIMIDADE dos presentes, cujo inteiro 
teor do mesmo será transcrito ao final desta ata. Ein seguida o Sr. Presidente fixou a data do dia 
25/03/98 (vinte e cinco dias do mês de março do ano de hum mil novecentos e noventa e oito) 
para eleição e posse da Primeira Diretoria da entidade. Colocada a palavra franca aos presentes e 
ninguém querendo fazer uso da mesma, o Sr. Presidente agr-adeceu a presença de todos e deu por 
encerrada a presente reunião e mandou que fosse lavrada a presente ata, que depois de lida e 
aprovada vai assinada pelos presentes. 



Aos V ~ I I ~ C  e (:iii(:o (li:is (10 1116s (\C in:irço tlo :ino tlois ii i i l  c ti-eis ( %S.02.2003), :is 0O:OO Iioriis, rciiiiiriiiii-se t:iii 
AssciiiOlCia (;cr:il Ilxtr:iottliirArii\, os iissoci;rdos &i hssociaçso ('oiii~iiiii~~i.iii "Aiiiigos tl:i Vil;i Opcriiricr" c111 si,;\ 
sctlc h Itii:i 1'ctli.o Sg:irl)i, 11'' 200, ciii (;ir:itnçni, Coiiiarca tlc Mii:intlApolis, 13stado tlc S5o I'aulo, tlcvidaiiiciitc 
coiivocndos qiic Iòrnni, coni n litinlitlndc de dclil)cinictii soljic sq~iiiritc iiialCrin da Ortlciii tlo [)ia; tilciçfio c 
l'ossc tl;i I1irclori:i (!:i ciilitliidc Iiiiríi o pcrlotlo (Ic 25.03.7.003 ;i 2~1.0.7.2008. Ib:iin ~iicsitlir c sccsct:iii:~r ;i rctiiiifio, 
li~i.;iiii ac.lniiiatlos, i.csl)cctiv:iiiicii(ç os sciiliorcs Eilisoii Ibii-l liir I .oiiznd;i c llliscii Mciicg:ili ('osín. Osniitlo da 
~):ilíivríi. o Sr Iklisoii Ilcii-l l~ir I,oiinitl:i tlcii por iiiiciacloii os ti-;il~:illios. li\i.ciitlo tios terilios do 13statiito Soci:il :i 

çIiiiiii;iclii clos prçsciitcs. Obscrviir~tlo Ii;ivçr iii~rncro IçgaI, o Sr. I'icsidcrilc dn AssçrtiblCia dcli coiilicçiiiiçrito nus 
prcsente da matFria da Ordctii do dia qual scja a Eleição c Possc da Dirçtoria para o pcriodo dc 25.03.2003 a 
24.03.2008. Ato coritíniio solicitoi~ ao Sr.Secretário Migiiel Claret Garnvelli, qiie aprcscntasse a relaç50 das 
chapas inscritas concorrctitcs A clcição. Foi aprcscntado pclos associados prcscntcs no prazo lcgal apcnas c 
iinicaiiiciitc unia cliapa dc conscriso, cuja composiç30 [o a scguiiitc :- PKES1DEN'TE:- Sr. Joaquim Antot~io 
IJbcros, RG 16.871.075-SSP-SP, CPF 082.075.258-43, brasilciro, casas 

'-L"uiz Ortcga Munhoz, no 320, Municipio de Guaraçaí, Comarca dc MirandÓpoIis, Estado dc São Paulo; 
VICE-PRESIDENTE:- Sr. Augusto Cczar Junqucira Assciss, RG 17.364.797-2-SSP-SP, CPF 062.642.408-93, 
brasileiro, solteiro, agriciiltor, residente c domiciliado na Fazenda Bela Vista, Bairro Moinho, Municipio de 
Giiaraçaí, Comarca de Mirandópolis, Estado de São Paulo; TESOUREIRO:- Ivair Siviero, RG 17.773.131-X- 
SSP-SP, CPF 1 11.347.468-81, brasilciro, casado, comcrciaiitc, rcsidcnte c domiciliado a Rua Nagib I-Iabib 
Asscis, 110 602, Município dc Guaraçaí, Comarca dc Mirandópolis, Estado dc São Paulo; SECRETARIO:- 
Miguel Claret Garavelli, RG 15.826.864-SSP-SP, CPF 055.577.238-1 1, brasileiro, solteiro, maquinista, 
rcsidcnte no Patco da Estação Ferroviária, Casa 2, Município dc Guaraçai, Comarca dc Mirandópolis, Estado de 
São Paulo; CONSELIIO COMUNITARIO:- Presidente, Sr. João Arnaldo Tinti, RG 14.153.702-SSP-SP, 
CPF 029.913.328-16, brasileiro, casado, borracheiro, residente e domiciliado a Rua Antonio Coelho, no 80, 
Município dc Guaraçaí, Comarca dc Mirandópolis, Estado dc 2% Paulo , c para mcmbros do rcferido 
Coriscllio os Srs Eliseu Menegali Costa, RG 6.026.103-Sk~-~i'; CPF 475.041.968-00, brasileiro, casado, 
técnico em contabilidade, residente e domiciliado a Avenida Presidente Vargas, no 627, Município de Guaraçaí, 
Comarca de Mirandópolis, Estado de São Paulo, Dr. Antonio Baleroni, RG 7.191.569-SSP-SP, CPF 
958,519.688-34, brasileiro, casado, Engenheiro Civil, residente e domiciliado a Rua Hideo Mon, no 728, 
Município de Guaraçaí, Comarca de Mirandópolis, Estado dc São Paulo, Edison Ben-Hur Louzada, RG 
4.440.331-SSP-SP, CPF 193.203.618-00, brasileiro, casado, aposentado, residente e domiciliado a Avenida 
Presidente Vargas, no 1 103, Município de Guaraçai, Comarca de Mirandópolis, Estado de São Paulo e Antonio 
Domingos Pimentel, RG 7.453.108-SSP-SP, CPF 957.932.838-20, brasileiro, casado, funcionário publico 
estadual, rcsidcnte e doniiciliado a Rua Joaquim Medina Garcia, no 393, Municipio dc Guaraçaí, Comarca de 
Mirandópolis, Estado de São Paulo. Colocada a referida chapa aos associados presentes, foi a mesma por 
aclamação eleita, e a seguir o Sr. Presidente Edison Ben-Hur Louzada declarou os componentes empossados em 
seus respectivos cargos para um mandato que correspondera ao período de 25.03.2003 a 24.03.2008. Colocada a 
palavra franca aos presentes, fez uso da mesma o presidente eleito Joaquim Antonio Úberos que agradeceu a 

lavra, o Sr. Presidente deu por 
presente ata que após aprovada 

P r o t o c o l o L ,  sob n.' 
Regictro de  Pessoa J 



ESTATUTO SOCIAL DA ASSO 

CAP~TULO I 

. .- --- - . - r- :c- J i ~ n .  

Art. I 0  - A A S S ~ ( : I A ( : Ã ~  C:~MIJNI ' I 'ÁI<IA "AMIGOS [)A VI[,/\ 01~1~1<Á1~1~" C iiiiin sociedade 
civil de delèsa da cidadania, baseada rios princípios da solidariedade, do cotripanheiristrio, da 
cool~críição c da iiitcgraçiio social. Aliiarido no âmbito dist rital, ahraiigc a coriiuiiidadc tiai tira1 
Ii)iiiiiitlri pclos Iiiil)ittriilcs dc (;iiiiriiçrií, ~'otistitiiítlti ril,tii~litl:iiiii, sciii liiis Iiici~iiiivos, ii;'io rcligioaw, 
sciii disci.iiiiiiiaqAo clc i.ciqci, sexo o u  ~itividtidc ccoiidiiiicii c oi~olissioiiiil, C ci.intlii iicslti clrilri p i i i ~ i  

oi.gatiizar c corigrcgar os grupos coiii~iiiil!lrios. Sua lirialitlatlc C clisciilir c dcbatcr os pi oblcriias qiic 
alètatn csses cidadlos c que possain ser cticainiiiliados por iiiiciativa propria, corii parlicipaçlo dos 
poderes públicos, desenvolvendo, em nome dessa coletividade, atividades e serviços necessários 
para que as populações da área possam melhorar suas condições de vida e de trabalho, dispondo de 
iiiformações de interesse geral e de utilidade pública, especialmente sobre economia doméstica, 
abastecimento, preços e defesa do consumidor, saúde, educação , segurança, serviços básicos 

) emergências, transportes, lazer, aperfeiçoamento profissional de recursos humanos, comunicação e 
desenvolvimento cultural e artístico. A Associação terá duração indeterminada, com número 
ilimitado de associados, e sua sede está localizada no enderece:- Rua Pedro S y j 1 7 - 0 4 -  . o 

Mynicípio de Guaraçaí, Estado de São Paulo. 

Art. 2" - Os objetivos sociais que fundamentam a sua constituição são os seguintes: 
a) Reunir cidadãos interessados, associados ou não, para mobilizar forças políticas, 

econômicas e sociais no sentido de estudar e preservar as raízes culturais básicas da população, 
estimulando, especialmente nos jovens, a manifestação folclórica, artística e cultural; 

b) Tdentifícar os existentes ou criar e desenvolver rnecanisiiios e instrumentos para a 
promoção de obras culturais e manifestações de jovens e cidadãos que não disponham de recursos 
para desenvolver talentos e habilidades; 

c) Identificar, discutir e desenvolver soluções que atendam as demandas e carências de 
informações úteis, concretas e práticas, em caráter transitório ou permanente, das famílias 
residentes na comunidade, especialmente em questões fundamentais, como localização e preços de 
serviços de abastecimento, transporte, segurança, saúde, educação e aperfeiçoamento profissional, 
telecomunicações, oportunidades de lazer, serviços emergências culturais e artísticas; 

I d) Promover a integração social na comunidade, buscando formas para estabelecer um 
relacionamento de companheirismo, de solidariedade e cooperação entre os moradores do bairro, 
estimulando a boa vontade e a ajuda mútua como instrumentos para alcançar o bem-estar comum 
fortalecendo a parceria com os serviços públicos nas situações de calamidades, epidemias, 
campanhas de defesa civil e nos esforços coletivos de defesa do interesse geral da sociedade; 

e) Fortalecer os laços institucionais entr'e os representantes políticos da comunidade e as 
demais organizações comunitárias em atividade e com outras associações, recolhendo e 
transmitindo experiências, informações e conhecimento no exercício de defesa da cidadania, de 
encaminhamento de problemas de interesse coletivo e no desenvolvimento social, cultural e 
artístico da sociedade comunitária; 

I 
f )  Fomentar, em caráter permanente, o debate de questões fundamentais do país e da 

sociedade, estimulando o estudo, a pesquisa, a competição entre estudantes e interessados, para 
ampliar a busca de informação sobre o regime democrático, os direitos e responsabilidades dos 
cidadãos, o conhecimento das Leis, da Constituição, da estrutura política, da organização dos 

6 
poderes, das políticas Econômicas, das instituições sociais, fortalecendo o espírito de brasilidade, o 
respeito e a consideração para com os direitos individuais e coletivos, valorizando, sobretudo a 



g) Prestação e execução de Serviços de Radiodifusão Comunitária: 

Parágrafo Único - Para alcançar scus objetivos a Associação Comunitária "Amigos da 
Operária" atuará de forma bastante ampla, realizando estudos, levantamentos; promovendo 
reuniões, encontros, debates, seminários, palestras, conferências; organizando cursos, treinamento e 
qualificação de recursos humanos, estágios e outras formas de aprendizado; publicando circulares, 
boletins, noticiosos e outras formas de aprendizado; publicando circulares, boletins, noticiosos, 
jornais; realizando programas especiais em emissoras de rádio e de televisão e criando, 
desenvolvendo e consolidando, diretamente sob sua responsabilidade ou por meio de acordos 
contratos de prestação de serviços e parceria com terceiros, sistemas, instrumentos ou mecanismos 
de comunicação e difusão de informações capazes de suprir, com os mais baixos custos e os 
melhores índices de eficiência, as necessidades da população da comunidade e especialmente os 
cidadãos associados, atendendo, naturalmente, as norinas constitucionais (art. 5 - Inciso 1X da 
Constituição). 

CAP~TULO 11 

DOS ASSOCIADOS, DIRETORES E DEVERES 
1 

Art. 3" - podem associar-se pessoas fisicas residentes ou qu 
profissionais e econômicas na área compreendida pela comunidade em toda a área do município de 
Guaraçaí sem limitação de número por família, por sexo, categoria econômica e social ou por 
condição de religião ou ideologia político-partidária. 

Parágrafo 1" - Só serão efetivados como associados os proponentes que aceitarem as coiidições 
deste Estatuto, assinando-o como prova de concordância com suas condições, podendo qualquer 
cidadão da comunidade beneficiada emitir opiniões sobre quaisquer assuntos abordados pela 
associação bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, deste 
que encaminhados ao conselho comunitário. 
Parhgrafo 2" - Ao encaminhar sua inscrição, o candidato deverá preencher um cadastro básico, 
contendo informações e dados pessoais, profissionais e familiares. 

Parágrafo 3" - Os associados podem ser enquadrados nas seguintes categorias: 

a) FUNDADORES - os que participaram das reuniões preliminares e/ou da Assembléia de 
instalação de associação: 

b) CONTRIBUINTES - os que se inscrevem após o encerramento do Livro de Fundação e 
mantenham suas contribuições e participação em dia; 

c) HONORÁRIOS - cidadãos que tenham prestado ou ainda prestem relevantes serviços a 
associação comunidade, ao Município, ao Estado e a sociedade. 

Art. 4" - São deveres inalienáveis e intransferíveis dos associados: 
a) Aceitar como seus os objetivos fundamentais da associação, buscando integrar-se 

decisivamente nas tarefas assumidas pela coletividade, conhecendo, cumprindo e fazendo cumprir o 
Estatuto Social, o Programa de Atividades e as instruções da Diretoria aprovadas pelos Conselhos 
ou Assembléias; 



c) Recolher com pontualidade as contribuições financeiras aprovadas nas Assei 

cumprimento de obrigações assumidas em nome da Associação. 
indicando, a tempo , quando não puder fazê-lo, para evitar contratempos 21 Direto 

Art. 5" - ao associado que infringir o Estatuto Social, as Nortnas Regimentais, os Planos de 
Atividades e as decisões aprovadas em Assembléias ou emitidas na fornia do Estatuto pela diretoria, 
poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 

21) Advci~iCiiciii pois csci.ilo, criviiida para o ciidcict;o ~cssoal do Associado: 
1)) Siisi)crisiio tlc siiris iilividíi(lcs sociliis por Icttipo tlc~ci~iiiiiiíitlo; 
c) Aliisliiiiiciilo tlo ()ii;ttli.o Sociol. 

I'arágrafo I "  - O desligamento de iim associado do ()iiadro Social só poderá ser aplicado ap0s 
denúncia da Secretaria ou da Tesouraria, análise da Diretoria e consiilta final ao associado, ao qual 
será dado amplo direito de defesa. 

I'arágrafo 2' - Será excluído autoniaticameriie, setri necessidade de outros pi.ucedinieritos, o 
associado que deixar de saldar seus compromissos financeiros pelo período de seis meses 

) consecutivos, podendo ser reintegrado caso liquide pendências e se disponha a retomar sua 
participação nas atividades associativas com aprovação do I'resideiite. 

1 DOS DIRIGENTES, DA ESTRUTURA E DO FUNCIONAMENTO 

Art. 6" - São Legítimos Dirigentes: 
a) Presidente 
b) Vice-presidente 
c) Secretário - 
d) Tesoureiro 
e) Conselho Comunitário 

Art. 7" ,- Cortipete ao Presidente: 
a) Representar a Associação ... em todos os Atos Públicos, em Juízo e fora dele; 
b) Presidir as reuniões da Diretoria e convocá-las para Atos decorrentes das Atividades ' Associativas; 
c) Presidir as assembléias extraordinárias; 

I d) Presidir Conferências, debates, palestras, reuniões, sessões, atividades públicas da 
Associação; 

e) Dar posse ao membro da Diretoria; 
f )  contratar e admitir funcionários ou auxilíares da Associação; 
g) Supervisionar quaisquer atividades da Entidade; 
h) Assinar contratos, convênios, acordo e praticar atos de administração em geral, aceitar 

bens em comodato; 
i) Assinar com o secretário, as Atas de Reuniões e Assembléias; 

6 
j) Assinar com o Tesoureiro, os contratos que obriguem a Associação.. .a quaisquer ordem de 

pagamento ou movimentação de fundos sociais, inclusive cheques ou levantamento de depósito e 
quaisquer espécie de título, cauções, ordem de pagamento, previsão orçamentaria, balanços, 
balancetes e relatórios financeiros. 

Parágrafo Único - 8 Presidente será substituído em seus impedimentos pelos seguintes Diretores 



Art. 8" - Compete ao Vice-presidente:- 
Auxiliar o Presidente em tarefas por ele designada e substituí-10 na ordem precedente, desde 

que não haja algum impedimento de vital importância, o qual deverá ser manifestado por escrito. 

Art. 9" - Comgete ao Secretário: 
Superintender os trabalhos da Secretária de forma eficiente para a boa organização da 

entidade e: 
a) Organizar a pauta e ordem do dia das reuniões da Diretoria e das Assembléias; 
1)) Responsabilizar-sc pcla guarda do arquivo da sccrcihria triatiierido-o em dia; 
c) I,avrar, siibscrever as Atas de reunião (ia Diretoria e tias Assetnbléias; 
(1) Iiorncccr ao I'rcsidciitc, todos os dados soliciiados sohre as atividades da entidade e do 

scii tiabaiiio. 

Art. I0 - Cuiiipete ao tesoureiro: 
a) Assinar com o presidente, cheques e todos os documetitos financeiros sempre que 

solici lado; 
h) Apiesciii;tr i)tiiaticcics clc dciiiotistrativos de coiii:is c iclaihiios Iiiiançciros iitiii:iis, 

) inclusive com prestação de contas em forma contábil; 
c) Arrecadar mensalidades, taxas e outras contribuições; 

-, d) Pagar pontualmente os compromissos devidos pela entidade; 
e) Manter os lançamentos com toda clareza e arquivamento de comprovantes; 
f )  Fornecer ao presidente, quando solicitado, todos os dados referentes as suas atividades; 
g) Substituir o Presidente na Ordem de Presidência. 

Art. 11 - Coriipete ao Consellio Comunitário: 
a) Acompanhar divulgações da associação, com objetivo de atender interesse exclusivo da 

comunidade; 
b) Analisar pedido de qualquer cidadão da comunidade, que desejar emitir opinião sobre 

quaisquer assuntos abordados pela associação, bem como manifestar idéias, propostas , sugestões, 
reclamações ou reivindicações. 

Parágrafo Único - O Conselho Comunitário será composto por OS(cinco) pessoas representantes de 
entidades locais, tais como: associações de classe, beneméritos, religiosos ou de moradores, desde 
que legalmente instituídas. 

i 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES GERAIS E PERMANENTES 

Art. 12 - O mandato da Diretoria Executiva será de cinco an 
recondução ao cargo quando não houver interessados. 

Parágrafo Primeiro:-Não serão permitidos o acúmulo de cargos nem a remuneração dos membros 
da - diretoria sob qualquer forma ou pretexto; 

1 Parágrafo Segundo:- É vedado a utilização de bens, equipamentos e instalações de propriedade da 
~ssociação por parte da diretori 

Art. 13 - As mensalidades, cont 
proposta e aprovação da Diretori 



A*. 14 - A Associação poderá outorgar direitos adquiridos, transferir bens equipamen 
instalações, contratos, convênios ou outros beneficios decorrentes de suas atividades, 
autorização expressa para estes atos, aprovada em Assembléias Extraordinária convocada para este 
fim, com voto favorável d e ,  no mínimo, um terço dos associados em situação regular. 

CAP~TULO V 

Art. 15 - Os  associado,^ poderão votar para escolher seus representantes desde que estejam em 
perfeito gozo de seus direitos estatutários e em ordem cotu seus coinpromissos associativos 

Art. 16 - Somente poderão votar os filiados até 180 (cento e oitenta) dias antes da data das eleições. 

Art. 17 - Somente poderão se votados os filiados até 12 (doze) meses antes da data das eleições. 

Art. 18 - As chapas poderão inscrever-se até 60 (sessenta) dias antes das eleições, devendo 
apresentar os seus integrantes e seu programa. 

1 
Art. 19 - A Assembléia para as eleições será convocada por edita1 público no jornal de grande 
circulação do município sede da associação. 

Art. 20 - As eleições serão secretas, utilizando-se para a votação cabinas indevassáveis, urnas e 
mesários, nos moldes das eleições proporcionais e majoritárias. 

Art. 21 - As chapas inscritas poderão indicar 02 (dois) fiscais para acompanhar os trabalhos em 
cada local de votação. 

Art. 23 - O Atual Estatuto poderá ser alterado por sugestão do Presidente, que submeterá as 
eventuais mudanças a aprovação da Assembléia. 

n 

- 

1 Art 24 - A Ássociação poderá contar com os seguintes meios para garantir sua subsistência: 

Parágrafo Único - Para tanto, as chapas deverão apresentar requerimento a Secretaria da Associação 
[ I  ,-L. 7 - 1  

até 30 (trinta) dias antes das eleições. r ,1-:34~ 
;;s 

i ,' 
8 t .,I I;/&AL 

CAPÍTULO VI L.:'. 33 gy i fi? 
.* -- E_ _^_____ -------"-, 

DAS DISPOSIÇ~ES TMNSITÓRTAS - . _ _ _ _ _ _ I  ---. - . 
/ 

----r -- 
' A*. 22 - A Presidência poderá autorizar a Secretária-Geral e a Tesouraria a c o n v c e s s o a s  não 

filiadas a Associação para assessorá-la. 



f )  arrecadação contributiva decorrente de taxas sociais e apoio cultural das atividades 
1 comunicação criadas pela Associação Comunitária "Amigos da Vila Operária",com base 
I direitos ,legais, permitidos pela Constituição da República ~ederativa do ~ras i l  

Parágrafo b ico : -  Os valores das contribuições mensais e taxas de manutenção serão fixados pela 
~ i r e t d ?  conforme os critérios definidos em Assembléia específica. 

Art.25 - A Presidência poderá a qualquer momento e tempo requisitar a prestação de serviços de 
terceiros, alheios à Associação, para o bom desempenho de suas atividades. 

.::tgjt[ 

CAl'lrl '~JldO VI I I i  TI;^:^ 
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IIA ASSICMIII~IIA (; ICI~AI~ 
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--.. ---- 
Art. 26 - A Assembléia Geral é o órgão soberano da Associação e se reunirá bdinária ou' --- 
cxtraordinarianictitc, nos casos cslabclccidos nestc listatuto, 

I):irágreli) I" - IJiiiti Iiora antes do iiiicio dos trabalhos cicvcri'~ scr colocado h iiicsa o "l,ivro dc 
I'rcsciiças", oridc os associados laiiçarsio suas assinaturas. 

, , 
I 

Parágrafo 2' =Os trabalhos serão abertos pelo Presidente da Associação que solicitará a Assembléia 
a indicação e aprovação de um associado para presidi-la, o qual assumirá imediatamente as suas 
funções e convidará um associado para secretaria-lo. 

Parágrafo 3' - O Presidente da Assembléia, além do seu voto de associado, terá também o voto de 
desempate, exceto quando se tratar de eleição. 

Parágrafo 4" - As votações nas Assembléias Gerais poderão ser siinbólicas, nominais, secretas ou 
por aclamação. 

Parágrafo 5" - A Ata dos trabalhos, lavrada pelo Secretário, será assinada pelos componentes da 
mesa e por 3(três) associados escolhidos pela Assembléia. 

1 Art, 27 - A Assembléia Geral Ordinária, reunir-se á, uma vez por ano, no mês de outubro. 

i 
Art. 28 - São atribuições da Assembléia Geral:- 

a) examinar e aprovar ou não, as contas da Diretoria, o balanço social e os demais atos 
administrativos 

b) eleger, no devido tempo, os membros da Diretoria e dos Conselhos 
Consultivo e Fiscal; 

c) destituir, quando assim o exigirem os interesses da Associação, um ou mais membros 
da Diretoria e dos Conselhos Consultivos e Fiscal, mediante o voto concorde de, no mínimo, 113 
(um terço) dos associados fundadores e efetivos especificamente para essa finalidade em 
Assembléia Geral Extraordinária; 

d) promover imediata substituição e pelo prazo restante de mandato, dos membros 
destituídos, na forma da letra C deste artigo; 

e) deliberar sobre os demais assuntos constantes da "Ordem do Dia". 

Art. 29 - A Assembléia Geral Extraordinária se reunirá sempre que convocada pela Diretoria, pelos 
Conselhos Consultiv 
sobre assuntos que tiverem m P 



t 

Art. 30 - As Assembléias Gerais, tanto Ordinárias quanto Extraorditiárias, serão convocadas 
antecipação de 15(quinze) dias, mediante edital a ser afixado na sede social e nas represent 
além de comunicação por carta a todos os associados em dia com suas obrigações , com aviso de 
recebimento com antecedência de O8(oito) dias. 

Art. 3 1 :- A Assembléia Geral, que é o órgão soberano, somente deliberará em primeira convocação, 
com presença da maioria absoluta dos associados e em segunda convocação com dois terços dos 
associados presentes, 

Parágrafo 1":- Para a realização das Assembléias Gerais, os associados serão convocados por edital 
publicado pela imprensa, se houver, com antecedência de 15 (quinze) dias a sua realização. 

Parágrafo 2" - Só poderá votar e ser votado, o associado quite com a Tesouraria. 

Parágrafo 3" - Os Associados beneméritos, poderão participar das Assenlbléias, sem direito a voto, 
podendo, entretanto, opinar, sugerir e debater a "Ordem do Dia". 

CAPITULO IX I .-. Y,q 
I 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS L- 

-- 
/ J  Art. 32 - Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria, ouvido o Presidente d s n i  
'\I-, 

Art. 33 - O presente Estatuto entra em vigor nesta data. 

Art. 34 - A Associação poderá ser extinta desde que seja convocada Assembléia pelo Presidente, 
especificamente para esse fim e conforme maioria de 2/3(dois terços), e após se dará destino ao seu 
patrimônio, que deverá ser doado a outra associação com o mesmo fim ou ao Poder Executivo 
Municipal. 

Parágrafo Único:- Os filiados não respondem solidariamente pelas obrigações sociais. 

Art. 35:- As presentes modificações estã quar o Estatuto Social de 20 de 
junho de 2000, registrado no Cartório os e Civil de Pessoa Jurídica da 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES -3:' -9 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 4: 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaDF 

Fone: (61) 311-6890 -Fax: (61) 311-6617 

Brasília, 05 de julho de 2006 

Localidade: GUARAÇAÍ UF: SP 

' Processo: 53830002376198 I ,  
Muito embora o motivo do arquivamento não tenha sido técnico, a Requerente apresentou 

o projeto técnico em novo local para a instalação do sistema irradiante. 

Poderá ser reconsiderado, possibilitando a continuidade da análise. 

Tem concorrente ARQ. 

Quando retomar para análise deverá ser solicitado os seguintes documentos: 

a) nova declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1, 
conforme disposto no subitem 7.1, alínea "m" da Norma Complementar no 0112004, devido a mudança 
do local de instalacão do sistema irradiante; 

b) declaração, assinada pelo representante legal, de que apresentará Projeto Técnico, de acordo 
1 com as disposições desta Norma Complementar, e com os dados indicados em seu requerimento, caso ihe seja 

outorgada a autorização; conforme disposto no subitem 7.1, alínea eco" da Norma Complementar no 01/2004, 
muito embora a requerente tenha apresentado o proieto técnico, tal declaração torna-se necessária; 

c) nova planta de amamento em escala compatível com a área da localidade objeto da 
outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, assinalando o local de instalação do sistema 
irradiante, de modo a constar a Rua Sebastiana Berthola Nogueira, no 199, indicando: na forma 
GGOMM'SS", as seguintes coordenadas geográficas: 21" 02' 07" S e 51" 12' 35" W, o traçado de 
circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp, o 
local da sede da entidade. Em conforme disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 
0112004; 

\-,h,,,, ;"&rui&-. -i.. L 
Neide Aparecida da SilvaISIAPE: 1337076 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITARIA 

INFORMAÇÃO Ne 2 3 L  IREC12006-RADCOMIDOSISSCEIMC - ALR 

e REFERÊNCIA: Processo no 53830.002376198. 

OBJETO: Requerimento de Outorga de autorização 

para a exploração do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Comunitária Amigos da 

Vila Operária, na localidade de Guaraçaí, Estado de 

São Paulo. 

e ASSUNTO: Solicitação para Reconsideração da 

decisão proferidi no ofício nO1 061 3/03, datado de 

0611 112003, cuja análise resultou na constatação de 

procedência do pedido formulado pela requerente 
1 . i  acima mencionada. 

I - INTRODUÇÃO -., 

I. A Associação Comunitária Amigos da Vila Oper 
autos do processo em referência, apresentou Pedido de Reconsideração, traz- 

" 

em sua petição o embasamento que julgou suficiente para sustentar a motivação de 
seu requerimento, buscando manter sua participação no Aviso de Habilitação, 
publicado no DOU do dia 22/12/98 (3O Aviso), que teve por objetivo convocar as 
interessadas na autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária na 
localidade de interesse. 

2. Após o esgotamento do prazo para apresentação da documentação 
legal exigida e considerando a capacidade administrativa do Departamento de 
Outorga de Serviços, foi realizado o exame dos documentos constantes dos autos do 

ali- - Informação - Reconsideração - Proc. n053830.002376/98 - GuaraçaíISP - 1 RADCOM/DOS/SSCE/MC 

2 I 



processo em referência, constatando-se a necessidade de cumprimento de 
exigências, com intuito de saneamento dos autos. Ocorre que a requerente não 
apresentou nenhum documento sòlicitado no ofício no 51491025 de 29/08/2002, 
resultando no arquivamento dos autos. 

3. Diante da inconformidade com o arquivamento a entidade desenvolveu 
sua petição, no intuito de revisão da decisão, alegando os seguintes fatos, aqui 
dispostos de forma resumida: que solicita o desarquivamento do processo, e 
encaminha a documentação solicitada. 

4. Como se observa, as alegações da requerente se fundamentam na 
necessidade de revisão do processo que objetiva a autorização para execução do ,. 

Serviço de Radiodifusão Comunitária naquela localidade. 

5. Tais alegações merecem as seguintes considerações: 

I - a requerente solicitou a reconsideração da decisão que arquivou o 
processo, enviando toda a documentação solicitada no ofício n05149102, alterando, 
assim, o motivo que originou o seu arquivamento, acrescentando-se, ainda, que não 
há entidade selecionada na localidade em questão. 

6. Objetivamente, as razões trazidas pela entidade, com o intuito de ver 
alterada a decisão deste Departamento que arquivou o processo em questão, podem 
ser consideradas procedentes, vez que enviou a document~gGo pendente, podendo 
dar prosseguimento a análise dos autos. hd . *, i ~- 

L';; I *' ja tr  8 

f '53 
E!>l, (7 L \r4,;p&;/-4L 

--.----- fi?+=-L/~ 
III - CONCLUSÃO ---- --+.- 

7. Pelo que se depreende da matéria e por todo o 
o pedido: 

- deverá ser acatado, diante da procedência das alegações 
aduzidas, ocorrendo a revisão do ato de arquivamento proferido por meio do 
ofício indicado no preâmbulo levando, consequentemente, a regular tramitação 
dos autos para a equipe responsável pela análise dos processos, para que se 
proceda a averiguação de possíveis pendências a serem cumpridas pela 
requerente para o saneamento da documentação constante dos mesmos. 

8. Desta forma encaminhamos estas informações, sugerindo a apreciação 
do Sr. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços e do Sr. Secretário de 

alr - Informação - Reconsideração - Proc. n053830.002376198 - GuaraçaíISP - 1 RADCOMIDOSISSCEIMC a 
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, Fls.: ( 5 3  't, 

Serviços de Comunicação Eletrônica, para posterior envio de comunicado da decisão 
a requerente através de ofício acompanhado de AR Postal. 

Brasilia- DF, f /  de de 2006. 

&B 
Chefe de Serviço 

SIAPE 94001 

De acordo com a Decisão. 

Brasilia- DF, (1 de ~ e h e  2006. 

9 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

De acordo com a Decisão. 

Brasilia- DF, de S- de 2006. 

-- 

unicação Eletrônica 

alr - Informação - Reconsideração - Proc. n053830.002376/98 - GuaraçailSP - 1 RADCOMIDOSISSCEIMC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

~epartamento de Outorga de serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo-B, Sala - 300 

CEP 70044-900 - Brasília-DF 
Tel.: (61) 31 1-6000 - Correio Eletrônico: radio.tv@mc.gov.br 

Ofício n.O 2 6 3 /06/REC/RADCOMDOS/SSCE-MC 

Brasília- DF, f {  de J- de 2006. 

Ao Senhor S C F ? ' I I , - ~  ,, , 
Joaquim Antonio Uberos b1f/:vby7: I >  : !* 'L t . {  ;,)\L 

Associação Comunitária Amigos da Vila Operária 
Rua Maria Paula, 122 Cj. 101 Bairro - Bela Vista 
01 319-000 - São Paulo - SP 

Assunto: Comunicado de decisão relativa ao pedido de reconsideração 
.. , 

Senhor Representante, 

Diante da análise do pedido de reconsideração apresentado pela parte 
interessada, Associação Comunitária Amigos da Vila Operária, na localidade de 
GuaraçaílSP, relativamente a documentação contida nos autos do processo no 
53830.002376198, comunicamos o que se segue. 

A decisão proferida por meio do ofício n010613/03, datado de 
06/11/2003, refere-se a análise inicialmente efetuada diante da documentação 
constante nos autos do citado processo. Ocorre que o motivo que ocasionou o ,. 
arquivamento do processo foi revisto, face a apresentação de pedido de 
reconsideração e anexação de nova documentação, considerado procedente. 

Face o exposto, informamos que a decisão que promoveu o 
arquivamento do processo foi reconsiderada, devendo a Entidade aguardar a 
finalização do exame dos documentos constantes dos autos do processo, que por 
sua vez foi tramitado para a equipe responsável pela análise, para que se proceda a 
averiguação de possíveis pendências a serem atendidas pela requerente para o 
saneamento da documentação constante dos autos. 

.>. 

Atenciosamente, i 

Secretário de Se iço de Comunicação Eletrônica V 
alr - Informação - Reconsideração - Proc. n053830.002376/98 - GuaraçaílSP - 1 RADCOMIDOSISSCEIMC 



MINISPTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERnQOS DE RADIODIFUSÃO 
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ANALISE DE ATENDIMBNTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio no /O /SSR/DOUL -MC de 1- 1200 
/ 

~rocesson'  ? i d V h ~  C J G ~ ~ S G ' I ~ ~  . ,  Localidade: b d l i u a a  ';3 

I 1 
; Entidade: & /a40 a - k(--k=~& ,d& i)ra 4 L !  (3 @LQUA . 
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I ( ) Única entidade no local/bairro /ou com concorrentes: ( arquivado, (em análise, C)em exigência, ( instruído 

( Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) 
( Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 

, Cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) -ENTIDADE HABILITADA ' 

1 _ Observações: 

I I200 Brasília, Analista responsável: 

( Cumpridas integralmente. 
Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

SEDE: ~.&'~,fi, '-7 , c 
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Observações: 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplailada dos Miilistérios -Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaDF 
Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício 11' o ai /2008lRADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, dg de fevereiro de 2008. 

Ao Senhor 
JOAQUIM ANTÔNIO UBEROS 
Associação Comunitária "Amigos da Vila Operaria" 
Rua Pedro Sgarbi, no 200, ceiltro 
16.980-000 I Guxaçaí I SP 

Assuiito: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada i10 processo 11." 53830.00237611998, na 
localidade de GuaraçaíISP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitail~os a V. Sa que sejani enviados os seguintes documentos: 

1) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004, constando as 
alteragões estatutásias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do 
Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas 
Jurídicas: 

a) - inclusão de dispositivo, que assegure a todos os seus associados, pessoas 
físicas, o direito de votar e ser votado para todos os cargos que compõenl os órgãos 
administrativos e deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida 
social da entidade e nas instâncias deliberativas existentes; 

b) - substituir no artigo 29, o termo "1/3", pelo termo "115" 

c) - indicação de que apenas fxão  parte da Diretoria Executiva os brasileiros natos 
ou iiaturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, de que os 
dirigentes ii2ío poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes asseguse iniuriidade 
parlaiileiltx ou f~inção da qual decorra foro especial; 

&- 
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2) cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente @ .. 
registrada, constando todos os cargos elencados no art 6" do Estatuto Social, tendo em vista 
que o mandato de 5 anos, relativo i última diretoria, expirará em 25/03/2008, e liavendo 
alterações na composição do Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem as 
declarações e documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e" e "ii" da Norma 
Complementar no 0112004; 

a) prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento e CPF) , 
de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar li0 0112004; 

b) declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" 
da Norma Complementar li0 0112004; 

c) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 
residem na área da coinunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, 
conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h" da Norma Compleniexitar no 0112004; 

I d) declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, pasticipeni de 

i 

j/ ' 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; de 
acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea "j" da Norma Complementar O 112004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser proi~ogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0 lj2004. 

A 
Atenciosamente, 

,------.--.e 

-ARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Rbp - Proc. No 53830.002376/1998 - RADCOMIDOSISSCE-MC 



ASSOCIAÇ~O COMUNITÁRIA "AMIGOS DA VILA OPERÁRIA" 
CNPJ:- 02.580.599.0001-05 Inscrição Estadual.:- I S E N T O 
Rua Pedro Sgarbl, no 200 CEP. 16980-000 Guaraçaí - SP 

Guaraçai,sp 26 de março de 2008. 

Ofício no 0112008 
Assunto:- Envia documentação 

Pelo presente, em atenção ao vosso ofício no 
1021/2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC de 26.02.2008, passamos às mãos de Vossa 
Senhoria a documentação solicitada. 

Na certeza de havermos cumprido todo o devido, e 
no aguardo de uma solução o mais breve possível, reiteramos os protestos de elevada 
estima e distinta consideração. 

\ I \ \ 

eros 

À Sua Senhoria 
Carlos Alberto Freire Resende 
M.D. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Ministério das Comunicações 
Brasília-DF 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVICOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Espl;i~i;itla tkis Miiiisl6t.ios - Bloco "R" - 3" aiidai - anexo oeste - s:ila 300 - 70044-000 - Rinsíli:dDT7 

Foiie: (61) 331 1-6177-Fax: (61) 31 1-6617 

Ofício ii" -i o 2 f 12008lRADCOMIDOSISSCE-MC 

Brasília, dg de fevereiro de 2008. 

Ao Senhor 
JOAQUIM ~ ~ 7 ' 6 ~ 1 0  UBEROS 
Associação Cotiiunitária "Ainigos da Vila Operária" 
Rua Pedro Sgarlii, 11" 200, centro 
16.980-000 1 Guaraçaí I SP 

Assunto: Solicitação de Documentação 

i Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53830.00237611998, na 
localidade de GiiaraçaiISP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodif~isão Comunitária e considerando a documentação Já apresentada pela requerente, 
solicilanios a V. Sn cluc se,jatn enviados os seguiiiles clocumenlos: 

I )  cópia do Estatuto Social, na integra, legível e modificado ein respeito ao 
disposto 110s subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004, constando as 
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do 
Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas 
Jiiridicas: 

a) - inclusão de dispositivo, que assegure a todos os seus associados, pessoas 
físicas, o direito de votar e ser votado para todos os cargos que compõem os órgãos !,,h li 

3 L 

administrativos e deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida 
social da entidade e nas instâncias deliberativas existentes; I ,  

i \  r,', 't \ 9j ; 
b) - substituir no artigo 29, o termo " 1/3", pelo termo " 11.5". , L L ,, 

LI 

c) - indicação de que apenas farão parte da Diretoria Executiva os brasileiros natos 
I !; > /' 

ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e niaiores de 18 anos ou emancipados, de que os 
I 1 

dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegiire imunidade , ,, , 1- 

parlamentar ou função da qual decorra foro especial; 
! 

--- 
Rhp - DCISISSCE-MC 



"/ICARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

2) c6pia da Atn cle eleiqiio clos titiinis clirigriites ùn 1Snticlntle cleviclnmcnte 
registrndn, consttiii(lo todos os cnrgos elencnrlos no art 6" c lo  Ibtntiito Socinl, leiido ciii vista . r ,/': 
quc o niandato tle 5 anos, relativo h ultiina diretoria, expirarh em 25/03/2008, e havendo , I  

, , ' 
nltera~c",es iia composiçRo do Qtiriclro Iliretivo, que os novos membros eiicniniiilietn as , > 

- i , '  

declarações e dociimentos referentes ao siibitem 7.1, alíneas "e" e "i" da Norma " 

Complementar no 01f2004; 

, '  
a) de que seus diretores sEio brasileiros natos ou natliralizados há mais de dez I i 

anos e maiores de dezoito anos ou eniancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento e CPF) , , L 

de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar no 01/2004; i ,  ; -  - i a  - 
l <; 

b) cleclatação, assinada por todos os diretores, coinproinetendo-se ao fiel 
,, &,,," . 1, 

cuinpritnento das nornias estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" 
j ,  -; ;; I ) 

da Norina Conipletnentar no 0112004; ( @j.Lh ,. 

C) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 
(ni/d*' , 

residem na área da comuilidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, ,,J- 

, conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h" da Norma Coinpletnetitar no 0112004; 
k 

i i> 

d) declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não tem como , ,, 

integrante de seli qiiadro diretivo ou de associados, pessoas que. nessas coiidi~ões. participem de !-/ ' ~ ~ b "  , 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; de , 7;;: 

acordo coiii o disposto no subiteni 7.1, alínca '(i" da Noriiia Coniplemetitar 0112004; j@?>. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossin~, i~iforinamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por urna única 
vez, por igual pesíodo, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documeritação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, coiiforme determiilação disposta no 
subitein 7.3 da Norrna Complementar 0112004. 
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ASÇOCIAÇÃO COMUNITÁRIA "AMIGOS DA VILA oPERÁRIA" G 4, 
@P\ Q - q.+%? .% 

CNPJ:- 02.580.599.0001-05 Inscripãa Estadual.:- I S E N T O 
Rua Pedro Sgcirbl, na 200 CEP. 16980-000 Gllaraçaí - SP ! 

CÓPIA AUTENTICA bA ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTXTRAO~~NARIA DA 
ASSOCIA~ÂO COMUNITARIA <'AMIGOS DA VILA OPEF~ÁRIA" REALIZADA NO DIA 14 
DE MARÇO DE 2008, PARA A L ~ E R A Ç ~  DOS ESTATUTOS SOCIAIS. 

Aos catorze dias do mês de março do ano dois mil e oito /14.03.2008) ás 20 
(vinte) horas, na sede da entidade a Rua Pedro Sgarbi,nO 200, nesta cidade de 
Guaraçai, Estado de São Paulo, reuniram-se os associados da Associ~çâo '' Amigos 
da Vila Operária l ' ,  que assinaram a Lista de Presenças e em nurhem tga l ,  
devidamente convocados que foram na forma dos Estatutos Sociais, com a 
finalidade de deliberarem sobre a seguinte mat6tia da Ordem da Dia:- i) 
Alteração dos Estatutos Sociais em atendimento as exigências do Ministkrio das 
Comunicações, visando a autotizaçáo para execução do Serviço de Radiofusão 
Comunitária. Dando início à reunião, o Sr. Preside~te da entidade Joaquim 
Antonio Oberos, nos termos do Artigo 26, parágrafo ZO, solicita a indicação e 
aprovação de um associado presente para presidir os trabalhos, recaindo sobre o 
Sr. Eliseu Menegali Costa, que convidou o Sr. Paulo Sérsio Gripa para secretariar 

i 

4 
4 

I 

t 

I 

I ! 
I 

as trabathos da presente reunião extraordinária. Ato contínuo, o Sr, Presidente 
IO 

da Assembtéia informa aos associados a matéria da Ordem do Dia acima, , 
informando as alterações a serem efetuadas nos Estatuto$ Sociais da entidade, 
quais sejam:- 1) Inclusão no artigo 3"' do parágrafo 4@, cbm a seguinte 

li 
I 
I 

redacão:- " É assegurado a todos os associados, pessoas físicas. o dirêito de- I 

votar e ser votado para todos as cargos que compõem os b r ~ ã m  
administt=ativss e deliberhtivos, bem como o direita de VOZ é voto nas 

. deliberações sobre a vida social da entidade e nas instâncias deliberativas 
existentes'; 2) Ihclusão no artigo 3" do parágrafo 5" , com á seguinte redação. 
"Fica também assegurado o ingresso, como associado, de pessoas j u r i d i c ~  
sem fins lucrativos, sediadas na localidade, cohferindo-lhes inclusive, por 
intermédio de seus representhntes legdiç, o direito de escolher, mediante 
voto, os integrantes dos Órgãbs delibet-ativos e admiihtstrativo!4, bem como o 
direito a voz e voto nas detibdt8~6es sobre a vida SociaI da entidade4 nas 
instâncias deliberativas &xi$teiit6spb 3) Altera$ía do artigo 12, pass~rida a ter 
a seguinte redagb0:- 4' &-at%bri)s, da diretoria_ devem ser maiores d e _ L  r? 

(dezoito) anos, b r a s i l z i a m a i r d e  4) 
Altetaçgo do artigo 1'3;passandó b ter 8 seguinte redaç&o:- k'Or membros da 
diretoria devem nidnter fésidêfi2ii88u dohicflio na dilBii da comunidade a ser 
ataadida ?elo serviga de ~Ra~$d~Tf~$Sd'Cii'rii~httdfia~~; 5) AltBfagão db ártigd 
14, passando a ter t  a .$egeeui~td~~~é'&~"ãbii vèãaà~ paitieipar da diretoria 
rnembios w e  ocUpeM. eú?ti(iò,t$iq aSsBgur& irnunida.de ~ar~amerttar ou- 
foro especial ou tn~m~que, , t . i ,"f \~ i i iVi  eaigds dr dlre&c;b e~ niervi~os de* I 
ràdlodifusãa ou de distrib;uic&d!d&:'sfhhi$ de t&levis&a niiediilrite ri!%sihatUr;a,', 6) 
o artigo 29 dos estatutos, que eaM as Inc\usi)es acima, passa a ser a nb 32, 
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~~,!?ctllLv3 2 1 nçsoci~çÃo COMUNITARIA "AMIGOS DA VILA OPERARIA" - JG 
CNPJ:- 02.580.599.0001-05 fnscrição Estadual.:- I S E N T O 
Rua Pedro Sgarbl, no 200 CEP. 16980-000 Guaraçai - SP 

sofre também alteração passando a ter a seguinte redaçBLo;"A Assemblbia 
Geral Extraordinária se reunirá sempre que convocada pela diretoria. pelos 
Conselhos Consultivos,ou por 115 ( um quinto). no mínimo, dos associados. 
deliberando sobre assuntos que tiverem motivado a convocação". Colocadas 
as alterações ao Estatuto Sodal em discussão, e após votação por aclamação, 
foram as mesmas APROVADAS POR UNANIMIDADE. O Sr. Presidente Eliseu 
Menegali Costa, coloca a palavra franca aos presentes e ninguém querendo fater 
uso da mesma, agradeceu a presença de todos e deu por encerrada a presente 
reunião, que ap8s lida e aprovada vai por mim Paulo Sbrgio Gripa, Secretário, 
assinada e pelo presidente, 
LISTA DOS ASSOCIADOS PRESENTES A REUNIAO EXTRAORDINARIA A C I M .  QUE- ' --XSSIN ARAM A LISTA DE PRESENCAS 
riiseu Menegali Costa 
Joaquim Antonio Úberos 
Paulo Sérgio Gripa 
Edison Ben-Hur Louzada 
Antonio Domingos Pimentel 
João Amaldo Tinti 
Antonio Baleroni 
Augusto César Junqueira Asseis 
João Renato Junqueira Asseis 
José Carlos de Paula 
Ricardo Dias da Silva. 
AIcides Cardoso Costa 

czz2-- 

pd - 'Secrethrio 
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ESTATUTO SOCIAL DA ASSOIIACÃO COMUNITÁRIA "AMIGOS DA VILA OPERÁRIA" 

CW~TULQ I 

DA CONSTITUIQ~O; DENOMINAÇÃO, SEDE E OBJETIVOS 

Art. 1" - A ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA "AMIGOS DA VILA OPERÁRIA~, é uma sociedade civil de defesa da 
cidadania, baseada nos princípios da solidariedade, do companheirismo, da cooperação e da integração 
social. Atuando no âmbito distrital, abrange a comunidade natural formada pelos habitantes de Guaraçaí. 
Constituída apartidária, sem fins lucrativos, não religiosa, sem discriminação de raça, sexo ou atividade 
econômica e profissional, é criada nesta data para organizar e congregar os grupos comunitários. Sua 
finalidade é discutir e debater os problemas que afetam esses cidadãos e que possam ser encaminhados 
por iniciativa própria, com participação dos poderes públicos, desenvolvendo, em nome dessa 
coletividade, atividades e serviços necessários para que as populações da área possam melhorar suas 
condições de vida e de trabalho, dispondo de informações de interesse geral e de utilidade pública, 
especialmente sobre economia doméstica, abastecimento, preços e defesa do consumidor, saúde, 
educação , seguranqa, serviços básicos emergências, transportes, lazer, aperfeiqoamento profissional de 
recursos humanos, comunicação e desenvolvimento cultural e artístico. A Associação terá duração 
indeterminada, com número ilimitado de associados, e sua sede está localizada no endereço:- Rua Pedro 
Sgarbi, no 200, Município de Guara~aí, Estado de São Paulo. 

Art. 2" - Os objetivos sociais que fundamentam a sua constituição sã9 os seguintes: 
a) Reunir cidadãos interessados, associados ou não, para mobilizar forças políticas, econômicas e 

sociais no sentido de estudar e preservar as raízes culturais básicas da populaqão, estimulando, 
especialmente nos jovens, a manifestação fo\clÓrica, artística e cultural; 

b) Identificar os existentes ou criar e desenvolver mecanismos e instrumentos para a promoção de 
obras culturais e manifestações de jovens e cidadãos que não disponham de recursos para desenvolver 
talentos e habilidades; 

c) Identificar, discutir e desenvolver soluções que 'atendam às demandas e carhcias de 
informações úteis, concretas e práticas, em caráter transitório ou permanente, das famílias residentes na 
comunidade, especialmente em questões fundamentais, como localização e preços da serviços de 
abastecimento, transporte, segurança, saúde, educação e aperfeiçoamento profissional, 
telecomunicaqões, oportunidades de lazer, serviços emergências culturais e artísticas; 

d) Promover a integração social na comunidade, buscando formas para estabelecer um 
\ relacionamento de companheirismo, de solidariedade e cooperaqão entre os moradores do bairro, 

estimulando a boa vontade e a ajuda mútua como instrumentos para alcançar o bem-estar comum, 
fortalecendo a parceria com os serviços públicos nas situações de calamidades, epidemias, campanhas de 
defesa civil e nos esforços coletivos de defesa do interesse geral da sociedade; 

e) Fortalecer os laços institucionais entre os representantes políticos da comunidade e as demais 
organizações comunitárias em atividade e com outras associações, recolhendo e transmitindo 
experiências, informações e conhecimento no exercício de defesa da cidadania, de encaminhamento de 
problemas de interesse coletivo e no desenvolvimento social, cultural e artístico da sociedade 
comunitária; 

f) Fomentar, em caráter permanente, o debate de questões fundamentais do país e da sociedade, 
estimulando o estudo, a pesquisa, a competição entre estudantes e interessados, para ampliar a busca de 
informação sobre o regime democrático, os direitos e responsabilidades dos cidadãos, o conhecimento das 
Leis, da Constituição, da estrutura política, da organização dos poderes, das políticas Econômicas, das 
instituições sociais, fortalecendo o espírito de brasilidade, o respeito e a consideração para com os 
direitos individuais e coletivos, valorizando, sobretudo a condição de cidadania de brasileiros natos ou por 
adoção; 

restacão e execucão de  Se 

ParAgrafo onico - Para alcançar seus objetivos a Associação Comunitária "Ami2os da Vila Operária" atuará 
de forma bastante ampla, reaLizando estudos, levantamentos; grornovenda reuniões, encontros, debates, 
seminários; palestras, conferências; organizando cursos; trei 
estágios e outras s de aprendizado; publicando circulares3 boletins, notici~sos e outras forma 

I 
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aprendizado; publicando circulares, boletins, noticiosos, jornais; realizando programas especiais em 
erriissoras de rádio e de televisão e criando, desenvolvendo e consolidando, diretãrnerite sob sua 
responsabilidade ou por meio de acordos contratos de prestação de serviços e parceria com terceiros, 
sistemas, instrumentos ou mecanismos de comunicação e difusão de informaqões capazes de suprir, com 
os mais baixos custos e os melhores índices de eficiência, as necessidades da população da comunidade e 
especialmente os cidadãos associados, atendendo, naturalmente, às normas constitucionais (art. 5 - Inciso 
IX da Constituição). 

DOS ASSOCIABQS, DIRETORES E DEVERES 

Art. 3" - podem associar-se pessoas físicas residentes ou que desenvolvam suas atividades profissionais e 
econômicas na área compreendida pela comunidade em toda a área do município de Guaraçaí sem 
limitação de número por família, por sexo, categoria econômica e social ou por condição de religião ou 
ideologia político-partidária. 

Parágrafo 1" - Só serão efetivados como associados os proponentes que aceitarem as condições deste 
Estatuto, assinando-o como prova de concordância com suas condiqões, podendo qualquer cidadão da 
comunidade beneficiada emitir opiniões sobre quaisquer assuntos abordados pela associaqão bem como 
manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicaqões, deste que encaminhados ao 
conselho comunitário. 
Parágrafo 2" - Ao encaminha- sua inscriqão, o candidato deverá preencher um cadastro básico, contendo 
informações e dados pessoais, profissionais e familiares. 

Parágrafo 3" - 0 s  associados podem ser enquadrados nas seguintes categorias: 

a) FUNDADORES - os que participaram das reuniões preliminares e/ou da Assembléia de instalaqão 
de associação: 

b) CONTRIBUINTES - os que se inscrevem após o encerramento do Livro de Fundação e mantenham 
suas contribuições e participação em dia; 

c) HONORÁRIOS - cidadãos que tenham prestado ou ainda prestem retevantes serviços a associação 
comunidade, ao Município, ao Estado e à sociedade. 

Parágrafo 4" - Fica assegurado a todos os associados, pessoas físicas, o direito de votar e ser votado para 
\ todos os cargos aue comgem os Órgãos administrativos e deliberativos, bem como o direito de voz e voto 

nas del a- iberacões sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes. 

Parágrafo 5" - Fica também assegurado o ingresso, como associado, de Ressoas jurídicas sem fins 
lucrativos. sediadas na localidade. conferindo-lhes inclusive. por intermédio de seus representantes 

rleqais, o direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos Órgãos deliberativos e administrativos, 
. b e m  como o direito a voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias , 

deliberativas existentes, 

Art. 4" - São deveres ina!ien6\r~iç e intrançferíwiç dos associzd~s: 
a) Aceitar como seus os objetivos fundamentais da associação, buscando integrar-se decisivamente 

nas tarefas assumidas pela coletividade, conhecendo, cumprindo e fazendo cumprir o Estatuto Social, o 
Programa de Atividades e as instruções da Diretoria aprovadas pelos Conselhos ou Assernbl6ias; 

b) Prestigiar, com sua presença ou com representação, eventos e atividades programas, 
justificando de alguma forma, o não comparecimento, especialmente quando lhe forem atribuídas tarefas 
e responsabilidades quanto outros associados ou que sejam básicas para a continuidade de trabalhos e 
atividades; 

c) Recolher com pontualidade as contribuições financeiras aprovadas nas Assembléias indicando, a 
tempo , quando não puder fazê-lo, para evitar contratempos à Diretoria no cumprimento de obrigações 
assumidas em nome da Associa$io. > \ 
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Art. 5" - ao associado que infringir o Estatuto Social, as Normas Regimentais, os Planos de Atividades e as 
decisões aprovadas em Assembléias ou emitidas na forma do Estatuto pela diretoria, poderão ser aplicadas 
as seguintes penalidades: 

a) Advertência por escrito, enviada para o endereço pessoal do Associado: 
b) Suspensão de suas atividades sociais por tempo determinado; 
c) Afastamento do Quadro Social. 

Parágrafo 1" - O desligamento de um associado do Ouadro Social só poderá ser aplicado após denúncia da 
Secretaria ou da Tesouraria, análise da Diretoria e consulta final ao associado, ao qual será dado amplo 
direito de defesa. 

Parágrafo 2" - Será excluído automaticamente, sem necessidade de outros procedimentos, o associado que 
deixar de saldar seus compromissos financeiros pelo período de seis meses consecutivos, podendo ser 
reinte~rado caso liquide pendências e se disponha a retomar sua participaqã~ nas atividades associativas 
com aprovaq50 do Presidente. 

Dos DlRiGEHTES, DA ESTRUTUM E BQ FUNCIONAMENTO 

A&. 6" - S&o Lejítimos Diri~entes: 
a) Presidente 

d) Tesoureiro 
e) Conselho Comunitário 

Art. 7" - Com~ete ao Presidente: 
a) Representar a Associa~ão em todos os Atns Públicos, ein Juízo e fora deie; 
h) Presidir as reuniões da Diretoria e convocá-las para Atos decorrentes das Atividades 

Associativas; 
c) Presidir às assembléias extraordinárias; 
d) Presidir Conferências, debates, palestras, reuniões, sessões, atividades públicas da Associa$ão; 
e) Dar posse ao membro da Diretoria; 

I f) contratar e admitir funcionários ou auxiliares da Associaq50; 
a,) Çupervisicrnar quaisquer atividades da Entidade; 
h) Assinar contratos, conv&njos, acordo e praticar atos de administração em gera\, aceitar bens em 

comodato; 
i )  Assinar com o secretário, as Atas de Reuniões e Assembléias; 
j) Assinar com o Tesoureiro, os contratos que obrisuem a Associaqão Comunitária "Amigos da Vila 

OperáriaJ' qualquer ordem de pagamento ou movimentaqão de fundos sociais, inclusive cheques ou 
levantamento de depósito e quaisquer espécie de título, cauções, ~ r d e m  de pa5amento, previsão 
orcamentária, balanqos, bâlancetes e relatórios financeiros. 

Parkjrafo Único - O Presrdente será substituído em seus impedimentos pelos seguintes Diretores em 
ordem: Vice-presidente e Tesoureiro. 

Art. 8" - Compete ao Vice-presidente:- 
Auxiliar o Presidente em tarefas por ele designada e substituí-10 na ordem precedente, desde que 

não haja alzum impedimento de vital importância, o qual deverá ser manifestado por escrito. 

Art. 9" - Compete ao Secretário: O 

ic:, Superintender os trab%os da Secretária de forma eficiente para a boa or2anizaçio da entidade e: ,,# .; ; 
a) Organizar a pauta e ordem do dia das reuniões da Diretoria e das Assembléias; r -> 4 '  

i-, ' i ,* ' 
b) Responsabilizar-se pela guarda do arquivo da secretária mantendo-o em dia; L" 

c) Lavrar, A t a  de reuniao da DireFria e das Assembléias; 
* \ >  
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d) Fornecer ao Presidente, todos os dados solicitados sobre as atividades da entidade e do seu 

trabalho. 

Art. 10 - Compete ao tesoureiro: 
a) Assina- com O presidente, cheaues e todos os documentos financeiros sempre que solicitado; 
bj Apresentar bilancetes de dehonstrativos de contas e relatórios financeiros'anuais, inclusive 

com prestacão de contas em forma contábil; 
c) Arrecadar mensalidades, taxas e outras contribuições; 
d) Pasar pontualmente os compromissos devidos pela entidade; 
e) Manter os lançamentos com toda clareza e arquivamento de comprovantes; 
f) Fornecer ao presidente, quando solicitado, todos os dados referentes as suas atividades; 
s) Substituir o Presidente níl Ordem de Presidencia. 

Art. 11 - Compete ãu Conselho Comunitário: 
a) Acompanhar divulgações da associação, com objetivo de atender interesse exclusivo da 

comunidade; 
b) Analisar pedido de qualquer cidadão da comunidade, que desejar emitir opinião sobre quaisquer 

assuntos abordados pela asçociaqão, bem como manifestar idéias, propostas , susestões, reclarnaqões ou 
reivindicações. 

Parágrafo Único - O Conselho Comunitário será composto por 05(cinco) pessoas representantes de 
entidades locais, tais coxo: associaqões de classe, beneméritos, religiosos ou de moradores, desde que 
legalmente instituídas. 

Art.12 - Os membros da diretoria devem ser maiores de 18 (dezoito) anos. brasileiros natos o& 
qaturalizados há mais de 10 anos, 

Art. 13 - 0s membros da diretoria devem manter residência ou domicílio na área da comunidade a ,.$-c 
atendida oelo Servico de Radiodifusão Comunitária. 

Art. 14, - É vedado participar da diretoria membros que ocupem cargo eletivo que assegure imunidade 
rlamcntar ou foro es~ecial ou membros que tenham cargos de direcão ern sewips de radiodifusão ou de 

de sinais de televisgo mediante assinatura. 

Art. 15 - O mandato da Diretoria Executiva será de cinco anos, com direito a reeleição ou reconduqão ao 
cargo quando não houver interessados. 

Parágrafo Primeiro:- Não serão permitidos o acúmulo de cargos nem a remuneraqão dos membros da 
diretoria sob qualquer forma ou pretexto; 

Parágrafo Segundo:- É vedado a utilização de bens, equipamentos e instalações de propriedade da 
Associação por parte da diretoria ou do conselho, para fins particulares; 

Art. 16 - As mensalidades, contas e contribuiqões especiais serão fixadas pela Assembléia, com proposta e 
aprovação da Diretoria Executiva. 
Art. 17 - A Associação poderá outorgar direitos adquiridos, transferir bens equipamentos, instalações, 
cofitratos, convênios ou outros benefícios decorrentes de suas atividades, com autorizaqão expressa para 
estes atos, aprovada em Assembléias Extraordinária convocada para este fim, com voto favorável de , no 
minimo, um terço dos associados em situação regular. 
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Art. I 8  - Os associados poderão votar para escolher seus representantes, desde que estejam em perfeito 
gozo de seus direitos estatutários, e,em ordem com seus compromissos associativos 

Art. 19 - Somente poderão votar os filiados até 180 (cento e oitenta) dias antes da data das eleições. 

Art. 20 - Somente poderão ser votados os filiados até 12 (doze) meses antes da data das eleições. 

Art. 21 - As chapas poderão inscrever-se até 60 (sessenta) dias antes das eleições, devendo apresentar os 
seus integrantes e seu programa. 

Art. 22 - A Assembléia para as eleições será convocada por edita1 público no jornal de grande circulação 
do município sede da associação. 

I Art. 23 - As eleições serão secretas, utilizando-se para a votação cabinas indevassáveis, urnas ê mesários, 
nos moldes das eleições proporcionais e majoritárias. 

Art. 24 - As chapas inscritas poderão indicar 02 (dois) fiscais para acompanhar os trabalhos em cada local 
de votacão. 

Parágrafo Único - Para tanto, as chapas deverão apresentar requerimento à Secretaria da Assodaqão até 
30 (trinta) dias antes das eleiç6es. 

Art. 25 - A Presidência poderá autorizar a Secretária-Geral e a Tesouraria a convidar pessoas não filiadas à 
Associacão para assessorá-la. 

Art. 26 - O Atual Estatuto poderá ser alterado por sugestão do Presidente, que submeterá as eventuais 
mudanças à aprovação da Pssembléia. 

DAS FONTES DE ~ECLlROO - ?A?R!M~WI@ SOCIAL 

Art. 27 - A AssociaçEo poderá contar cijm os seguintes ineios para garantir sua subsistência:- 
a) contribuiçõrs regulares de filiados; 
b) subvenção, auxílios e dotações; 
c) doações e legados; 
d) rendas putrirnoniais; 
e) contribuiqões de ajuda, arrecadações eventuais e quaisquer outros meios legais; 
f) arrecadação contributiva decorrente de taxas sociais e apoio cultural das atividades de 

comunicacão criadas pela Associação Comunitária "Amigos da Vila Operária", com base nas direitos legais, 
permitidos pela Constituiçiio da República Federativa do Brasil. 
Parágrafo Único:- Os valores das contribuições mensais e taxas de manutenqão serão fixados pela Diretoria 
conforme os critérios definidos em Assembléia específica. 

Art.28 - A Presidência poderá a qualquer momento e tempo requisitar a prestqão de serviqos de 
terceiros, alheios à Associaqão, para o bom desempenho de suas atividades. i 

CAPITULO VIII 

DA RSÇEMBLÉIA GERAL . ,:,L tY: %; 
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Art. 29 - A Assembléia Geral é o órgão soberano da Associação e se reunirá ordinária ou 
extraordinariamente, nos casos estabelecidos neste Estatuto. 

Parágrafo 1" - Uma hora antes do início dos trabalhos deverá ser colocado à mesa o "Livro de Presenças", 
onde os associados lanqarão suas assinaturas. 

Parágrafo 2" - Os trabalhos serão abertos pelo Presidente da Associação que solicitará à Assembléia a 
indicacão e aprovacão de um associado para presidi-la, o qual assumirá imediatamente as suas funções e 
convidará um associado para secretaria-lo. 

Parágrafo 3" - O Presidente da Assembléia, além do seu voto de associado, terá também o voto de 
desempate, exceto quando se tratar de eleição. 

I Parágrafo 4" - As votaqões nas Assembléias Gerais poderão ser simbólicas, nominais, secretas ou por 

i 
aclamação. 

I 

Parágrafo 5" - A Ata dos trabalhos, Iavrada pelo Secretário, será assinada petos componentes da mesa e 
por 3(três) associados escolhidos pela Assembléia. 

I 
I Art. 30 - A Assembléia Geral Ordinária, reunir-se á, uma vez por ano, no mês de outubro. 

1- 
Art. 31 - São atribuições da Assembléia Geral:- 

a) examinar e aprovar ou não, as contas da Diretoria, o balanço social e os demais atos 
administrativas; 

b) eleger, no devido tempo, os membros da Diretoria e dos Conselhos Consultivo e Fiscal; 
c) destituir, quando assim o exigirem os interesses da Associação, um ou mais membros da 

Diretoria e dos Conselhos Consultivo e Fiscal, mediante o voto concorde de, no mínimo, 1/3 (um terço) 
dos associados fundadores e efetivos especificamente para essa finalidade em Assembléia Gera! 
Extraordinária; 

d) promover imediata substituiqãe e pelo prazo restante de mandato, dos membros destituidos, 
na forma da letra C deste artigo; 

e) deliberar sobre os demais assuntos constantes da "Ordem do Dia". 
Art. 32 -n 
Conselhos Consultivos, Fiscais, ou por 1 / 5  (um quinto) no mínimo, dos associados, deliberando sobre 
assuntos que tiverem motivado a convocacão. 

Art. 33 - As Assembléias Gerais, tanto Ordinárias quanto Extraordinárias, serão convocadas com 
antecipacão de 15(quiwe) dias, mediante edital a ser afixado na sede social e nas representacões, além 
de comunicaçgo por carta a todos os associados em dia com suas obrigações , com aviso de recebimento 
com antecedência de 08(oito) dias. 

Art. 34:- A Assembléia Geral, que é o órgão soberano, somente deliberará em primeira convocação, com 
presença da maioria absoluta dos associados e em segunda convocação com dois terços dos associados 
presentes, 

Parágrafo 1":- Para a realização das Assembléias Gerais, os associados serão convocados por edital 
publicado pela imprensa, se houver, com antecedencia de 15 (quinze) dias à sua realização. 

Parágrafo 2" - Só poderá votar e ser votado, o associado quite com a Tesouraria. 

Parágrafo 3" - Os Associados beneméritos, poderão participar das Assembléias, sem direito a voto, 
podendo, entretanto, opinar, sugerir e debater a "Ordem do Dia". , , , . . . .  . 

, . 
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I Art. 35 - Os casos omissos seriio resolvidos pela Diretoria, ouvido o Presidente da entidade. 

I Art. 36 - O presente Estatut~ entra em vigor nesta data. 

A&. 37 - A Associação poderá ser extinta desde que seja convocada Assemb\éia pelo Presidente, 
especificamente para esse fim e conforme maioria de 2/3(dois terços), e apás se dará destino ao seu 
patrimônio, que devera ser doado a outra associa~ão com o mesmo fim ou ao Poder Executivo Municipal. 
Parágrafc? Úriico:- Os filisdos não respondem solidariamente pelas obrigaqões sociais. 

RG 1'6.N 
CPF 082. 
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CÓPIA AUTENTICA DA ATA DA ASSEMBL~IA GERAI, EXTRAORDINARIA PARA 
E1,EIÇAO E POSSE DE DTRETORTA DA ASSOCTAÇÃO COMUNITARIA "AMIGOS DA 
VII,A O P E R Á R I A ~  PARA O PER~ODO DE 25.03.2008 a 24.03.2013. 

Aos vititc c quatro do mês dc mgrço do ano dois mil e oito (24.03.2008), as 09:00 horas, reuniram-se e111 
Assembléia Geral Extraordi~ária, os associados da Associação Comunitária "Aminos da Vila Overária7' em 
sua sedc R Rua Pedro Sgarbi, no 200, em Guaraqai, ~oinarca de ~ i r a n d ó ~ o l ~ ,  Estado de's50 Paulo, 
devidnmcntc convocados que foram por escrito, com a finalidade de deliberarem sobre a seguinte mattjria 
da Ordein do Dia: Elcição e Posse da Diretoria da entidade para o período dc 25 03.2008 a 24.03.20 13. Para 
presidir e secretariar a reunião, foram aclamados, respectivamente os senhores Aiigiisto César Junqueira 
Asscis e Eliseu Meiiegali Costa. Usando da palavra, o Sr Atigtisto César Junqueira Asseis, deu po* iniciados 
os trabalhos, fazcndo nos tcrmos do Estatuto Social a chamada dos presentes Observando haver niimero 
legal, o Presidente da Assembléia deu coiiliecimento aos preseiitcs da ii~atéria da Ordcn~ do dia, qnal se-ia. a 
IE1cição e Posse da Diretoria para o período de 25 03 2008 a 24.03.2013. Ato contin~io solicitou ao Sr. 
Secretário Migucl Clarct Garavelli, que apresentasse a rclação das cliapas inscritas concorrentes ti eleiç.50. 
Foi apresentado pelos associados presentes no prazo legal apenas e chapa de consenso, cuja composição é a 
scguii~tc.- PRESIDENTE.- Sr. Joasuiin Antoiiio Uberos,RG 16 871 075-SSP-SP, CPF 082 075 258-43. 
brasileiro. casado, comeiciante, residente e domiciliado a Rua Luiz Ortega Munhoz, no 320, Município de 
Giiarnçai. Coinarca dc Miraiidópolis, Estado de São Paulo; VICE-PRESIDENTE.- Sr Aiigusto Qzar 
Jiinqiicira Asseiss. RG 17 364.797-2-SSP-SP, CPF 062.642 408-93, brasileiro, solteiro, agriciiltor, residente 
e doiiliciliado na Fazenda Bela Vista, Bairro Moinlio, Município dc Guaraçaí, Comarca de Mirandópolis, 
Estado de Siio Paulo, TESOUREIRO:- Sr. José Carlos de Paiila, RG no 14 535.869-0-SSP-SP, CPF no 
053 766 248-03, brasileiro, casado, motorista, residente e domiciliado à Riia Dario Diniz,no 790, em 
Giiarnçai, Coniarca de Mirandópolis, Estado de São Paulo: SECRETÁRJO:- Sr.Paulo Sérgio Gripa, RG no 
21 .Q58.600-SSP-SP, CPF no 116.582.658-58, brasileiro, casado, agric~iltor, residente c domiciliad0.à Rua 
Rajmt~nda AJves d r  Ale~lear,n 840, eni Gumçaj, Cohiarca de Mjrandijpoljs, Estado de SBo Paiilo; 
CONSEL,IIO COMI INITARIO:- Presidente, Sr. João Arnaldo Tinti, RG no 14.153.702-SSP-SP, CPF 11" 
029 913 3 3 - 1 6 .  hrasrlciro. casado, comerciante, rcsideritc e domiciliado R R ~ I R  Antortio Coelho, no 80. 
Miiiiicipio de Guaraçaí, Coniarca de Mirandópolis, Estado de São Paulo , e pata MEMBROS rcfei-ido 
Conselho os Srs Eliscu Mciiegali Costa, RG 6.026.103-SSP-SP, CPF 475.041.968-00, brasileiro, 
tCciiico em contabilidade, residente e domiciliado a Avenida Presidente Vargas, no 627, Município de 

)Guarac;aí. Comarca de Mirandópolis, Estado de São Paulo, Dr. Antonio Baleroni. RG 7.191.569-SSP-SP, 
CPF 958 519.688-34, brasileiro, casado, Engenheiro Civil, residente e domiciliado a Riia Hideo Mori, no 
725. Município de Guaraçaí, Comarca de Mirandópolis, Estado de São Paulo, Edison Beii-HLI~ Loiizada, 
RG 4.440.331-SSP-SP, CPF 193.203.618-00, btasileiro, casado, aposentado, residente e domiciliado a 
Avenida Presidente Vargas, no 1103, Município de Guaraçaí, Comarca de Mirandópolis, Estado de São L 

Paiilo e Antonio Domingos Pimentel, RG 1.453.108-SSP-SP, CPF 957.932.838-20, brasileiro, casado, 
fiiiicionário publico estadual, residente e domiciliado a Riia Joaquim Mediiia Garcia, no 393, Município de 
Giiaraçai. Comarca dc Mirandópolis, Estado de São Paiilo. Colocada a referida cliapa aos associados 
presentes. foi a mesma por aclamação eleita, e a seguir o Sr. Presidente Augusto César Junqueira Asseis, 
declarou os componentes empossados eni seus respectivos cargos para um mandato que corresponderá ao 
período de 25.03.200s a 24.03.2013. Colocada a palavra h i c a  aos presefites, fez uso da mesma o 
presidente eleito. Sr. Joaquim Antonio Úbet-os que agradeceu a confiança nele depositado, pronietendo uma 

Sectethrio 

,.,*' 
,/" 

_.". . - - ------ 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

-assinados, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA. 
LA OPERÁRIA", declaramos, para os devidos fins, gue , nos comprometemos ao 

,612198, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de 

- )  

CONSELHO C O ~ N I T Á R I O  

- 
CPF no 029.913.328-16 

Membro 
Dr.Antonio Baleroni 

.I CPF no 958.519.688-34 CPF no 193.203.61 8-00 

Antonio Domingos Pimentel 
CPF no 957.932.838-20 

Endereço para correspondência : Rua Pedro Sgarbi,n O 200 , na cidade de GUARAÇAI , Estado 
DE SÃO PAULO - SP , CEP 16980-000 
Telefone para contato: 018- 3705-1245 
Correio eletrônico (e-mail): escbandguaracai@hotmail.com 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

JOAQUIM ANTONIO ÚBEROS, na qualidade de representante legal da 
ASSOCIAÇÂO COMUNITÁRIA <'AMIGOS DA VILA OPERÁRIA", declaro para os 
devidos fins que: 

- - o endereço completo da sede da entidade é na RUA PEDRO SGARBI,NO 200 CEP 
16980-000 - GUARAÇAI - SP. 

- todos os dirigentes da entidade resídem na área da comunidade a ser atendida pela -- 
l e s i aça+  

- a entidade não é -- executante, de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, 
- inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 

1 mediante assinatura, bem como p entidade não tem como integrante de seu q u a h  
diretivo ou de associados,pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 

I detentora de outor_ga~ara -- -- execução de qualquer dos serviços mencionados; 

- o nome fan ta~ i~d~~emi j so ra ,  será DIFUSORA FM .. .- 
I 

J - o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do 

I disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar n: 112004. 

- as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, 
são:21°02'08"5 de latitude e 51°12'36"0 de longitude e o endereço proposto para 
instalação do sistema irradiante é: RUA SEBASTIANA BERTHOLA 
NOGUEIRA,NO 199 - CEP 1'6980-000 - GUARAÇAI-SP . 

2. 

- a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma 
Complementar ng 112004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja 
selecionada; 

- a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite 2i 
---.T-i" 

--L - - --- - -  

i gg&cia, 
21 aamlnisJração2 ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra 

entidade, em respeit 

GUAIIAÇA1,SP 

JOAQUIM ANTONI G 16.871.075-SSPS-P 

Endereço para correspondência RUA PEDRO SGARBI, No 200 , na cidade de 
GUARAÇAI- , Estado DE SÃO PAULO , CEP 16.980-000 / 
Telefone para contato: 018 - 3705-1245 - 
Correio eletrônico - escbandguaracai@hotmail.com 

1 : - i ! , p x  - J,,--# 

'"g 
*-. ,' I " / 

/ 

2, 



! bhS C 
& 0, 

I , 133 ]IdG'?: 
?~J@.ltr.;~ ,? " .'5\ - IV,-:. 5 ,  

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

JOAQUIM ANTONIO ÚBEROS, na qualidade de representante legal da 
ASSOCIAÇAO COMUNITARIA "AMIGOS DA VILA OPERÁRIA", declaro para os 
devidos fins que: 

- o endereço completo da sede da entidade é na RUA PEDRO SGARBI,NO 200 CEP 
16980-000 - GUARAÇAI - SP. 

- todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela 
estação; 

- a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, 
inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 
mediante assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro 
diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 

I detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; 
\ 

1 - o nome fantasia da emissora, será DIFUSORA FM . 

- o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do 
disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar n: 112004. 

- as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, 
são:21°02'08"5 de latitude e 51°12'36"0 de longitude e o endereço proposto para 
instalação do sistema irradiante é: RUA SEBASTIANA BERTHOLA 
NOGUEIRA,NO 199 - CEP 1'6980-000 - GUARAÇAI-SP . 

- a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma 
Complementar no 112004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja 
selecionada; 

- a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à 
gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra 
entidade, em respeito ao disposto n art 11 da lei 9612198. t e \  

Endereço para correspondência RUA PEDRO SGARBI, No 200 , na cidade de 
GUARAÇAI- , Estado DE SÃO PAULO , CEP 16.980-000 / 
Telefone para contato: O18 - 3705-1245 - 
Correio eletrônico - escbandguaracai@hotmail.com 



MINISTÉWO DAS COMUNICAÇÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERJrTÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Ofício no 1 0 51 /O ~SSR~DOUL -MC de a6 l Od, 1200'8 
I 

processo n 53 S 30 . OOsJ 16 1 1498 , Localidade: w- / 5 3 9. 
I .  "&-&LU \\ a ~ntidade: d ~ w c i d  L . .  

O , 

( ) Única entidade no localfbairro /ou com concorrentes: CY) arquivado, u e m  análise, C)em exigência, ( instruído 

( Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) 
) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
( Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

I Observações: 
i .C'NCApLciklkjnw ClF( S l  - - 

- 
/ ,' 

Brasíiia, 9 "2 /O?-/200_f3 Analista responsável: 

( Cumpridas integralmente. 
( Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

I SEDE: b .?& S l d L ,  ~ r p  a. ( f k . 1 8 5 )  

\~a&* : 4 a m e ,  
.J& & ' . 9 4 /  0 3   DA 3 , 

L ~ P J  ( c & .  w.t) 
Brasíiia, / a 2 0 0  8 Analista responsável: i, ,&?cek.~PJ 1 . d"3& 7-1 . 

SIAPE: 



of n0102 1/2008/RADCOMlDOS/SSCE-MC 
JOAQUIM ANTONIO UBEROS 
ASSOC. COMUNIT. AMIGOS DA VILA OPERÁRIA 

I 
I RUA PEDRO SGARBI, N0200, CENTRO 
I 16980-000 GUARAÇAVSP 

PRIORITARIAI PRIORITAIRE 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíiiafDF 
Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 3 0 30 /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 24 de julho de 2009. 

Ao Senhor 
JOAQUIM ANTONIO ÚBEROS 
Associação Comunitária Amigos da Vila Operária /';;:;;r-;=---- - - ~ ~ _ . . _ w . ~ _ , _ _  ,_,_ 

Rua Pedro Sgarbi, 200 . i l .a~.rC~i!+?cR10 J,R]g)f; '.:-.i 
:i.::. .? 1 s,.;?+! ;;),!%.;;:;?$ CEP: 16.980-000 - Guaraçaí - SP 2 I 

E Assunto: Solicitação de Documentação -------.. , . . -d. . . , , , , , , .A 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo no. 53.830.002.376198, na 
localidade de Guaraçaí - SP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço I 

de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
informamos: 

1 - Em correspondência datada de 24/03/2008, essa entidade declara que as 
coordenadas propostas para instalação do sistema irradiante são 21"02'08"S151"12'36"W as 
quais não correspondem às do projeto apresentado. 

2 - No projeto não foi encaminhado a planta de armamento, mostrando a 
localização da sede e do local de instalação. Assim, a entidade deverá encaminhar: 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado 
pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação 
pretendidas para a estação do Radcom, conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", no qual 
deverá atentar para o seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - 
preencher com endereço e coordenadas geográficas do local de instalação; 

b) Planta de arruamento, com indicação da escala, compatível com a área da 
localidade objeto da outorga, que permita a visualização do nome das ruas, onde deverão estar 
assinalados o local de instalação do sistema irradiante, com indicação das coordenadas 
geográficas no formato GGOMM'SS", assim como o traçado de circunferência de até um 
quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp. Na planta de 
amamento indicar o local e endereço do estúdio e da sede da entidade, em conformidade com o 
disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 01/2004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. /7 



Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, P 

CARLOS ALBER 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

wsl- - RADCOMIDOSISSCE-MC Página 2 de 2 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de  Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Processo: 53.830.002.376/98 

SOLICITACÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ao Senhor  D i re to r  de Outorga de Serviços, w ! w ~ ~ T C R ! ~ E  D . c . ~  CQ~$II:;:IS,$CBE'; 
S~.i.i;ii.t& . ÇiF 

1 
Assunto: ofício 3030/2009 

Processo no: 53.830.002.376/98 

,) 

Local: São Paulo - UF: S P  

A Associação Comunitária "Amigos da Vila Operária", qualificada nos autos em 

- epígrafe, vem e m  atendimento ao ofício e m  epígrafe, apresentar os seguintes 
documentos. 

a)  Planta de arruamento. 
&)Declaração do responsável legal retificando as coordenadas 
geográficas. 

A entidade esclarece que ocorreu u m  equívoco, quando foi encaminhada a 
\ datada de 24/03/2008, sendo certo que as coordenadas 

as constantes no projeto técnico. 

,'G,uaraçaí, 2 d sete ro  de 2009. sa h 
Maria Paula, 122, sala 101, na cidade 



I 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA "AMIGOS DA VILA OPERARIA" 
CNPJ:- 02.580.599.0001-05 Inscrição Estadual,:- I S E N T O 
Rua Pedro Sgarbl, no 200 CEP. 16980-000 Guaraçaí - SP 

Joaquim Antônio Uberos, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado a 
Rua Luiz Ortega Munhoz,no 320, nesta cidade de Guaraçaí, Estado de São Paulo, 
portador da cédula de identidade RG no 16.871.075-SSP-SP, CPF no 
082,075.258043, na qualidade de representante legal da Associação Comunitária 
"Amigos da Vila Operária" , declaro para os devidos fins que: 

1 - as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: (21)" (02)' 
(07)'' S de latitude e (51)" (12)' (35)'' W de longitude e o endereço proposto para 
instalação do sistema irradiante é: Rua Sebastiana Berthola Nogueira, 199 - Guaraçai - 
SP 

. i ria Paula, 122, sala 101, na cidade 

de São Paulo, Estado S e  CEP 01319-000. 
, O1 1.3105.6465 

Telefone para contato: OXX--11- 3 105.6465; 









DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53830.002376198 LocalidadelUF: GuaracailSP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS DE VILA OPERÁRIA 

Aviso: 3 Publicação: 2211 211 998 Prazo: 0510211 999 Canal: 200 

COORDENADAS I 
Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 21 80207 2180142 

Longitude , 51W1235 51W1224 

Distância A:B 0.83 
( IBGE ) 

I Processo I 
1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

I Rua Sebastiana Berthola Nogueira, 199 - Centro I 
2.1. Endereço do Studio 

Rua Sebastiana Berthola Nogueira, no 199 - Centro. 

1 3. I Relação de concorrentes (d c= 4000 m) I 

1 4. 1 Dependentes ordenados pela preced6ncia do aviso de inscrição (d c 4000 m) 

1 5. I Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIAVEL 
1 I I 

1 6. 18 estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? I Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. I I 
8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? I I 

1 9. IA área urbana da localidade é c= 3.5 km? I Sim 

1 10. I Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

I ~ u a  Pedro Sgardi, no 200 I 
11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? I I I Sim 

Tecnicamente inviável. Encaminhou, 7.1, alínea "m" e "o". 

**** Tem concorrente ARQ. 

1811 212009 Página 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Identificação do Processo 

Número: 53830.002376198 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS DE VILA OPERÁRIA 

Aviso: 3 Publicação: 2211 211 998 Prazo: 0510211 999 Canal: 200 

Processo 
I I 

1 . I Entregou documentação tempestivamente? I . sim I 
2. I~presentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? I Sim I 

I 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. sim 3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.1 1 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06108198. DOU 

Apresentou planta de armamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de até I K m  de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nO 
III. item 6.11) 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (no IV, item 6.1 1) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme determina o item 

1 114.2.7.1.1? (no V. item 6.11) I I 
Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 
proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (no VI, item 6.1 1) Sim 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis a mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Sim 

fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente a instalação proposta? (no VIII, item 6.1 1) 

I ,  10, I~erif icar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena c= 0,O dBu? Sim 

a. Ganho Maximo: 0,O b. Fabricante: Montel Sistemas de Comunicação c. Modelo: MTDIP 10011 
- 

1 1 . Altura da antena em relação ao solo c= 30m? Altura' 25,oo Sim 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

1 13. 1 O transmissor está certificado? I Sim 1 
a, Fabricante: Montel Sistemas de 

ComunlcaçSo Lfda 
I b' Modei': MTFM 98 c. Categoria: 2H d. Certificado: 0461-00-0312 

1 14, I Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 5m entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 
Não 

1 1 6. I Conclusão da Análise 

em 15 -As coordenadas do local de instalação participante do Aviso 03 não são as mesmas que a torn 
lecionada, pois na apresentação do projeto técnico, a Requerente apresentou novo local para a insta1 

stema irradiante, conforme 136. Os novos dados foram analisados e aceitos conforme fls 195, 196. 

, r  
, I 

1811 212009 RadCom 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

/O JRADCOM/DOS/SSCE-MC , Referente Ofício no de / 1 

~ ~ o c e ~ s o n ~  521 8'30. 00 a3 7 6  ( 1 94 8 Localidade: 6 c.Lo-.+ / 5 6' . ' 

-- ,&' . e-- 

Entidade: dmo . c ,. 4 ; a  c m )  CJV "uM.M.-~, - QKI do V ~ Q &  Q P - ~ 1 , , 5 , a  
I 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

( )  Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 
O - C p m p r i d a s  parcialmente, restando a apresentação da seguinte d o ~ u m e n t ~ ~ ã o  abaixo descrita: 
(A) ~hmbridas integralmente - Processo instruído (Z Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

SIAPE: 

(x) Cumpridas integralmente 
( )  Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 
. . 



D E N O ~ A Ç Ã O  FANTASIA: n S .  5' - / I  &t,]n,m.lv~~~ FIM" 
I 

CNPJ -FLS. '3 Z-f- 

ATA DE FUNDA~Ã~IC~N~TITUIÇÃO - ns .  14 5 -a Q 4 /h.a d* 8. 
ATA DE ALTERAÇÁO/DEFLNIÇÃO DA DENOMINAÇÃO - FLS. 

MEMBROS FLS. 1 't-4 

Brasília, - -- O' 1 "! i w07 Analista &sponkável: . , cj%U6;1 xa, n , g d m  
SIAF'E: 

.*.-e$. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNIC AÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONIOA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

RELATÓRIO FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E COM CONCORRENTES 

REFERÊNCIA: Processo n"3.830.002376, protocolizado em 06/10/1998. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração. do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Comunitária Amigos de Vila Operária, 

município de Guaraçaí, Estado de São Paulo; 

,L--- ----------.--- .-.- 
I. A Associação Comunitária "Amigos da Vila Operária", inscrita no CNPJ sob o-- 

número 02.580.599/0001-05, no Estado de São Paulo, com sede na Rua Pedro Sgarbi, no 200, 

CEP: 16980-000, no município de GuaraçaiISP, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das 

Comunicações, conforme requerimento datado de 13 de agosto de 1998, subscrito por 

representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 03 de junho de 1998. 
1 

i 

I 2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

I termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 22 de 
I I dezembro de 1998, com prazo final em 05 de dezembro de 1999, que contempla a localidade I /  

onde pretende instalar o seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 IOn entre as 

interessadas nesta localidade, comunicamos que o requerimento de outra entidades foi objeto de 

exame por parte do Departamento de Outorga de Serviços, vez que apresentou sua solicitação 

1 para a mesma área de interesse, tendo sido seu processo devidamente analisado e, arquivado. O 1 
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ba 
motivo do arquivamento, bem como a indicação da relação constando o respectivo ri6&be fJ; 

%$ 

processo, se encontra abaixo explicitada: 9gS G, 5 
A 

a) Nova Associação Cultural e Artística (NACA) - Processo no 53830.002590/98, 

arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: "Em decorrência de análisè inicialmente efetuada 

nos autos do processo em epígrafe, constataram-se algumas pendências passíveis do 

cumprimento das exigências formuladas no oficio no 2656102, datado de 03/05/02. Ocorre que a 

Entidade, ao encaminhar alguns documentos em resposta ao citado oficio, não cumpriu todas as 

exigências indicadas, deixando de apresentar: a indicação das coordenadas geográficas na forma 

GGOMM'SS", tendo encaminhado a Planta de Armamento constando as seguintes coordenadas: 

21"s 01'929" e 51°W 12'521", o que difere da exigência disposta na Norma Complementar 

02/98, conforme comunicado à entidade por meio do oficio n." 51 17, datado de 29 de agosto de 

2002, cuja cópia do oficio e respectivo AR Postal se encontram anexos. Saliente-se que, frente a 

ciência do arquivamento dos autos, a entidade não apresentou solicitação para reconsideração 

desta decisão. Ressalte-se que decorrido o prazo recursal não houve manifestação da 

entidade. 

11 - RELAT~RIO 

0 atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei nQ 9.612, de 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 

2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar n" 0112004, de 26.01.2004. 

5.  Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na Rua 

Pedro Sgarbi, 200, no município de Guaraçaí, Estado de São Paulo, de coordenadas geográficas 

em 21°02'07"S de latitude e 51°12'39"W de longitude. Estas coordenadas foram alteradas, após a 

primeira análise. 
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foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folha 109, den0minad8~di~ f' i:) ,.' <' ' 
"Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, quais se&: ; 

-& 

informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre coordenadas 

coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento do canal, 

situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; planta de 

amamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. Posteriormente 

à realização da primeira análise a entidade apontou novas coordenadas e endereço, o que foi 

objeto de análise e conclusão por este Departamento, que constatou a possibilidade de aceitação 

dos novos dados. 

7. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 

seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "a", "c", 

"e", "g", ''C "i" e "j", da Norma Complementar no 0112004, e comprovação de necessária 

alteração estatutária, tendo sido solicitada a apresentação do projeto técnico, em conformidade 
j' 

com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 134 a 144; 189 a 193). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas" - 
fls 136, 137, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de verificação de 

instalação da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 0112004, em 

especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se nas folhas 

195 e 196. Nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da entidade; os 

endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; 

características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo coaxial), com 

indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de serviço, 

diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

09. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 01 a 197, dos autos, corresponde ao que se segue: 

m Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612198 e pressupostos da Norma Complementar no 0112004; 

e ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente registradas 

e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 
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adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198; 
s 

0 comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; ""IW B,," il 

e manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

e Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar 0112004; 

e declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e '3" da 

Norma Complementar 0112004 e ainda, demais declarações e documentos 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados; 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 

entidade: 

0 nome: Associação Comunitária Amigos de Vila Operária; 

quadro diretivo: 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 

Joaquim Antônio Uberos Presidente 

Augusto Cezar Junqueira Asseiss Vice-presidente 

José Carlos de Paula Tesoureiro 

Paulo Sérgio Gripa Secretário 

o localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio: 

Rua Sebastiana Berthola Nogueira, 199, município de Guaraçaí, Estado de São 

Paulo; 

e coordenadas geográficas: 
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11. Por. todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

- J 

2 1°02'07" de latitude e 5 1°12'3 5" de longitude, correspondentes aos d8do 6 1 a;. , 
dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" - fls. 195 e 196, bem c i 

Brasília, 21 de dezembro de 2009. 

-A 

ccFormulário de Informações Técnicas" - fls. 136, 137 e que se referem à 

localização da estação. 

L.~L.CI'LWL/ R / .  J!CM 
Relator da conclusão Jurídica 

I 

I 

De acordo. 

Relat 

t 
A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 1 

Brasília, 21 de A+ de 2009, 
I 

--- -.-e 
l Y  

De acordo. 

A considerapão do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 
1 

i 
I 

Brasília, de 2009. 

ARLOS ALBERTO FREIRE 
Diretor do Departamento de 0uto&de Serviços 

/ 

Aprovo o Relatório n" 3 49/2009/RADCOM/DO S/S SCEIMC. Encaminhe-se à Consultoria 
Jurídica para exame e parecer. 

Brasília, de de 2009. 

ZILDA BEATRIZ S, DE C 
Secretária de ~ e r v $ ~ o s  de Comunicaç" Eletrônica i" 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCO A E X E C U Ç ; ~ $ ~  
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITAMA . 

-MUNICÍPIO: Guaçaraí I UP: SP 
ENTIDADE SELECIONADA: Associação Comunitária "Amigos da Vila Operária" 

No DO PROCESSO: 53830.002376/98 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 0112004. 

- CONCORRENTES 

ENTIDADE~NOV~ Associação Cultural e Artística (NACA) 
No DO PROCESSO: 

Critérios adotados para o arquivamento: Não cumprimento dos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998,, do Regulamento 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 de 03/06/1998, elou da Norma Complementar 
0112004, aprovada pela Portaria do Ministério das Comunicações no 103 de 26/01/2004 

Brasília, 21 de dezembro de 2009. 

Responsável: N ,  $L&$ 
Juliana Nascimento Teles 

Siape: 1.686.871 
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Ofício n.o,FJ d 7 lO2lSSWDOUL-MC 

Prezado Senhor, 

Brasília, d9 de agosto de 200 

Tendo ein vista a análise realizada no Processo no 53830002590198, 
objetivando autorização para execução de Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade 
de Guaraçai - SP, cumpre-nos informar que o mesmo foi ARQUIVADO pelo fato e fundamento a 
seguir: 

Em decorrência de análise inicialmente efetuada nos autos do processo em 
epígrafe, constataram-se algumas pendências passíveis do cumprimento das exigências formuladas 
no ofício no 2656102. datado de 03/05/02. Ocorre que a Entidade, ao encaminhar alguns c 

documentos ein resposta ao citado oficio, não cumpriu todas as exigências indicadas, deixando de 
apresentar: a indicação das coordenadas geográficas na forma GGoMM'SS", tendo encaminhado a 
Planta de Amamento constando as seguintes coordenadas: 21"s 01 '929" e 5 1°W 12'521", o que 
difere da exigência disposta na Norma Complementar 02/98. 

Face ao exposto, comunicamos que o mencionado Processo será 
encaminhado a Delegacia do Ministério das Comunicações no Estabo de origem. 

Atenciosamente, 

J- 
HAES MESQUITA 

V 

Diretor do ~ e $ / .  de Outorga de Serviços de Radiodifusão 

Ao Senhor 
EDVALDO ROSCO GUARRIDO 
Nova Associação Cultural e Artística (NACA) 
Rua Nossa Senhora Aparecida 942 - Centro 
16980-000 Guaraçaí - SP 
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NOME OU RAZÁO SCC!:,L D o  DESTI' 
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Of. 5 1 17 /o~/DoSR/SSR/MC 
ENDEREÇO IADRESSE EDVALDO RoSCO ,GUAmIDO 

Nova Associafão Cultural e Artística ( NACA) a 

-LJ..,lI 1 / I 1 Rua Nossa Senhora Aparecida 942 - Centro 
CEP ! CODE POSTAL 16980 - 000 - Guaraçaí - SP 

proc.: 5383000259098 k 
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ADVOCACIA-G ERAL DA u N IÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

PARECER NQO047/2010/MGT/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO N"3830.002.376/1998 
INTERESSADO : Associação Comunitária Amigos da Vila Operária 
ASSUNTO : Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 

radiodifusão comunitária. A documentação apresentada obedece 
aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Senhor Consultor Jurídico, 

I - Introdução 

Vem a esta Consultoria Jurídica o processo em referência "sub 
examen", por despacho do Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 
que o Diretor do Departamento de Outorga de Serviços, ao concluir a instrução do 
mencionado processo administrativo - consubstanciando-se no Relatório nQ 
349/2009 - RADCOM/DOS/SSCE/MC - (fls. 198 a 202) - opina pelo deferimento do 
pedido formulado pela Associação Comunitária Amigos da Vila Operária, no 
município de Guaraçaí, Estado de São Paulo, "no sentido de conceder-lhe a Outorga 
de Autorização para a exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade pretendida, dentro das condições circunscritas (...)" no respectivo 
processo administrativo. . 

2. O comparecimento desta Consultoria. no feito se faz necessário, em 
razão do que preconiza a Lei Complementar nQ 73, de 10 de fevereiro de 1993, em 
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das 
Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União. 

II - Fundamentos Legais e Normativos 

3. A requerente manifestou interesse "...em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km", com 
centro localizado de acordo com o indicado no item 10 do mencionado Relatório, 
onde pretende instalar o sistema irradiante de sua estação, solicitando, também, 
em seguimento, a designação de canal para a prestação do serviço nos termos do 
art. 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 
Decreto no 2.615, de 3 de junho de 1998. 

4. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos 
preceitos da Lei nQ 9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de 1998, 
da Norma Complementar n"2/98, aprovada pela Portaria nQ 191, de 06 de agosto 
de1998, constatou-se o seguinte: 

a Nova Associacão Cultural e Artística (NACA) (Processo nQ a 1 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: coniur@mc.aov.br ' 
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Continuação do PARECER No 0047/2010/MGT/CGCE/CONJURMC/AGU O c,, 
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53830.002.590/98) que também concorria à prestação do serviço 'h - - L 

naquele município, teve seu processo devidamente arquivado, 4 ) .  
conforme exposto no item 3 do Relatório da Secretaria de 

B ,. Li-3v 

Serviços de Comunicação Eletrônica ; 

os atos constitutivos da entidade, sua personalidade jurídica, 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos 
dirigentes, o seu Estatuto Social, declarações de responsabilidade 
firmadas por seus dirigentes, bem como manifestações de apoio 
da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas jurídicas 
da localidade, estão de acordo com as normas, como depreende 
do item 9 do Relatório; 

as exigências técnicas necessárias a autorização pleiteada nos 
presentes autos, estão de acordo com o estabelecido na 
legislação, basicamente as regras da Norma no 2/98, a teor dos 
itens 5 a 8 do Relatório. 

III Conclusão 

5. "Ex positis", concluo que a documentação apresentada pela 
requerente está em conformidade com a legislação que regula os atos de 
autorização para exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja outorga 
deverá seguir os preceitos do art. 6", parágrafo único, da Lei nQ 9.612, de 1998. 

6 .  Finalmente, resta o encaminhamento do processo e propostas do ato 
correspondente a apreciação do Exmo. Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações. 

7. O Congresso Nacional, nos termos do 5 30, do art. 223, da 
Constituição, deverá apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, 
visando produzir seus efeitos legais. 

A superior consideração. 

Brasília, de q /  
Maria da Glóri' kv' ux' F. Santos 

Coordenador L ~ e r a l  e Assuntos 
jurídicos d e ~ m u n i c a f ã o  Eletrônica 

Aprovo. Encaminhe-se o presente processo, acompanhado dos respectivos atos ao 
Gabinete do Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações. 
Em 1 /2010 

Marcelo Bechara de S. Hobaika 
Consultor Jurídico 



DE 8 DE NOVEMBRO 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuigões, 
considerando o disposto no inciso I1 do art. 9% e. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nQ 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n~3830.002.376198 

I e da PARECER NU047120 1 O/MGT/CGCE/CONJCTR-MCIAGU, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização à Associação Comunitária Amigos da Vila Operária, com 
s 

sede na Rua Pedro Sgarbi, no 200, no município de Guaraçaí, Estado de São Paulo, para executar serviço 
de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nQ 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2% entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 21" 02' 07"s e longitude em 51" 12' 35"W, ufilizando a 
freqüência de 87,5 MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do Ej 30 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Ministro de Estado da1 Comunicações ' 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BL. R, ANEXO B, SALA 300 
CEP:: 70044-900 - BRAS~LIA-DF 

TEL:: 331 1-6000 - FAX: 331 1-6617 

Processo n." 53830.002376198 

Tendo em vista a publicação da Portaria n." 1056, de 08 de novembro de 
2010, no Diário Oficial da União de 12 subseqüente, e consoante o disposto no 9 3" do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República. 

Brasília, $?de novembro de 20 1 0. / " 

Diretor do Departamento de Outorga de ~ & v i ~ o s  de Comunicação Eletrônica 

ATOS ICGLO 



MINLSTÉRIO DAS COMUIWCAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVlÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasaia-DF 
Tel.: (61) 3 11-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 3 11-6583 

Oficio n" 7 8 120 1 OIGM-MC 
Brasília, 2 3 de novembro de 2010. 

Ao Senhor 
L U ~ S  ALBERTO DOS SANTOS 
Subehefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

I 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n9 3.714, de 5"& 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 



> 

MC 00870 20 10 
- 53000.01690712007 

MC008712010 - vol .  i,ii e 111 
- 53000.00695912007 

MC 00872 2010 

MC 00876 2010 
- 53000.047209/2007 - v01 . I, 11, 111 e IV 

Atenciosamente, 

" Coordenador-Geral Substituto 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

0 OBJETO: Requerimento de outorga de autorização para a 

exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Comunitária Amigos de Vila 

Operária, na localidade de Guaraçaí, Estado de São Paulo. 

CONCLUSÃO: Processo instruído. 

Tendo em vista o retorno dos autos a este Ministério, encaminhados pela 

Casa Civil da Presidência da República, informamos que, submetidos à atualização de 

instrução, verificou-se que a interessada apresentou toda a documentação instrutória 

exigida pelas normas aplicáveis ao serviço de radiodifusão comunitária. Opinamos, 

portanto, pelo encaminhamento à Consultoria Jurídica para adoção das providências 

necessárias. 

Brasília, de ~ b %  de 20 1 1. 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 



De acordo. 

A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, 7 de L'. de 201 1. 

- 

DERMEVAL DA SI JUNIOR 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Aprovo a Informação n" 461201 l/RADCOM/CORAC/DEOC/SCE/MC. Encaminhe-se à 

Consultoria Jurídica para exame e parecer. 

Brasília. ?de L1 de2011 

Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Substituto 

Processo no 53830.00237611998 - CaraçaíISP - Informação no 461201 1- RADCOMICORACIDEOCISCEIMC 
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Rubrica 5 

ADVOCACIA-GERAL DA UN~ÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINIÇTÉRIO DAS COMUNICACÕEÇ 
GABINETE DA CONCPULTORIA JUR~DICA 

COTA no 0155/2011/RZU CONjUR-MCIAGCB 
Processo no 53830.002376/1998 (cópia 1) 
Interessado: FUNBAÇÃO DE ESTUDOS ECONOMICOÇ CULTURAIS E HISTÓWICOS DO RIO 
GRANDE DO SUL - FEECHRIS. 

Senhor Secretario de Serviços de  Comunicaç2o Eletrbniea, 

I 
Após nova análise dos autos do processo e m  epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, ratifico os termos do PARECER nW047/2010/MGT/'/CGCE/CONJUR-MCIAGU 

desta Consultoria Jurídica as fls. 206 a 207, bem como informo a regularidade da 

minuta de  ato anexa aos autos, conforme a legislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

Brasília, de abril de 2011. 

COTA-RZL -0155/2011 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 331 1-6242 - Fax: (61) 331 1-6583 

Ofício n" 1 2  1201 IIGM-MC 

Brasília, 8 de ju2ho de 201 1. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70150-900 - Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 



WDRO LEITE RIBEIRO NETO 
Coordenador-Geral Substituto 
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